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DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO Nº 16410-2006

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na edição de
jornais estabelecida no Município (Diário Oficial do Município de
Ji-Paraná)

INDEFIRO o reajuste pleiteado pela Empresa Jornalística C.
P. de Rondônia Ltda.

AUTORIZO o aditivo de prazo do Contrato nº 288/PGM/2006,
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a Empresa
Jornalística C. P. de Rondonia Ltda, por um período de 12
(doze) meses.

AUTORIZO ainda o aditivo de valor do contrato
supramencionado, no valor total de R$ 79.500,00 (setenta e
nove mil e quinhentos reais).

ADOTO como fundamento à manifestação, da Procurado-
ria-Geral do Município.

À SEMDES para empenho.

Após à PGM, para confecção do Termo Aditivo de prazo e valor.

Ji-Paraná, 04 de Janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-51-2010
INTERESSADO: SEMED/Ensino Infantil
ASSUNTO: Empenho Estimativo em favor da Caerd

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Dr. Clederson Alves Viana

Senhor Secretário,

Tratam os presentes autos, da solicitação de empenho estimativo
para fazer face às despesas destinados a pagamento de prestação
dos serviços de fornecimento de água, conforme Projeto Básico
de fls. 04/05, da Secretaria Municipal de Educação.

Com base no Parecer Jurídico, exarado pela Procuradoria Geral do
Município, AUTORIZO a emissão do empenho estimativo nos
termos solicitados.

Ji-Paraná, 04 de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 02314-09
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Locação de imóvel para instalação do Centro de
Referencia e Assistência Social.

Ref.: Prorrogação de prazo e aditivo de valor

AUTORIZO a prorrogação de prazo do Contrato nº 097/PGM/
2010, celebrado entre o Município de Ji-Paraná e Luzia de
Oliveira Negrão, por um período de 07 (sete) meses a do dia 05
de janeiro de 2010.

AUTORIZO  ainda o aditivo de valor do contrato
supramencionado no valor mensal de R$ 1.320,00 (um mil,
trezentos e vinte reais), perfazendo o valor global de R$ 9.240,00
(nove mil, duzentos e quarenta reais).
ADOTO como fundamento o Parecer da Procuradoria-Geral do
Município às fls. 201.

À Semdes para Empenho.

Após à Procuradoria-Geral do Município para confecção do
Termo Aditivo.

Ji-Paraná, 04 de Janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 05581-05 Vol. III
INTERESSADA: SEMAD
ASSUNTO:  Prorrogação de Prazo e Valor.

AUTORIZO, o aditivo de prazo do Contrato nº 131/PGM/2005,
celebrado entre o Município e Faria & Cia. Ltda, por um
período de 07 (sete) meses, a contar de 05 de janeiro de
2010.

AUTORIZO, ainda, o aditivo de valor do Contrato
supramencionado, no valor total de R$ 120.909,81 (cento e
vinte mil, novecentos e nove reais e oitenta e um centa-
vos).

ADOTO como fundamento o Parecer Jurídico nº 073/PGM/
2010 da Procuradoria-Geral do Município, às fls. 1214.

À Semdes para Empenho.

Após a PGM, para confecção do Termo Aditivo.

Ji-Paraná, 04 de Janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 14286-09 e Processo Nº 1-8341-09
INTERESSADO: SEMES
ASSUNTO: Locação de micro-ônibus

Ref.: Prorrogação de prazo e aditivo de valor

AUTORIZO a prorrogação de prazo do Contrato nº 277/PGM/
2009, celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a Empresa
Santos & Carvalho Ltda-ME, por um período de 03 (três)
meses à partir do dia 25 de janeiro de 2010.

AUTORIZO  ainda o aditivo de valor do contrato
supramencionado, no valor total de R$ 9.885,00 (nove mil,
oitocentos e oitenta e cinco reais).

ADOT O como fundamento o Parecer da Procuradoria-Geral do
Município às fls. 125.

À Semdes para Empenho.

Após à Procuradoria-Geral do Município para confecção do
competente Termo.

Ji-Paraná, 04 de Janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 15114-08
INTERESSADA: Procuradoria Geral do Município
ASSUNTO: Locação de imóvel para a PGM

Ref.: Prorrogação de prazo e aditivo de valor

AUTORIZO a prorrogação de prazo do Contrato nº 015/PGM/
2009, celebrado entre o Município de Ji-Paraná e Reinaldo
Teixeira Souza, por um período de 10 (dez) meses a contar do
vencimento do contrato.
AUTORIZO  ainda o aditivo de valor do contrato
supramencionado no valor mensal de R$ 7.950,00 (sete mil,
novecentos e cinqüenta reais), perfazendo o valor global de R$
79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos reais).

ADOTO como fundamento o Parecer da Procuradoria-Geral do
Município às fls. 201/203.

À Semdes para Empenho.

Após a Procuradoria-Geral do Município para confecção do
Termo Aditivo.

Ji-Paraná, 04 de Janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2-2010
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Despesa com Concessão de Diárias (estimativo)

Com base no Parecer Jurídico nº 017/PGM/2010, expedido pela
Procuradoria-Geral do Município, AUTORIZO  a realização das
despesas com diárias intermunicipal e interestadual para servidores
prestarem serviços de interesse do Município de Ji-Paraná, de
acordo com Concessão de Diárias expedida pelo Gabinete do
Prefeito.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico expedirá
empenhos individuais por servidor/viagem.

O Gabinete do Prefeito efetuará o controle e fiscalização das
Concessões de Diárias, sendo que a Prestação de Contas ficará sob
a responsabilidade de cada servidor, obedecendo ao disposto na Lei
Municipal nº 1148/2002.

Cumpra-se.
Ji-Paraná, 04 de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3-2010
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Empenho Estimativo em favor do Diário Oficial do
Estado

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Senhor Secretário,

Tratam os presentes autos, da solicitação de empenho estimativo
para publicações obrigatórias no Diário do Oficial do Estado de
Rondônia, conforme Projeto Básico de fls. 04/05 do Gabinete do
Prefeito.

Com base no Parecer Jurídico de fls. 12, exarado pela Procurado-
ria  Geral do Município, AUTORIZO a emissão do empenho
estimativo nos termos solicitados.

Ji-Paraná, 04 de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4-2010
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Empenho Estimativo em favor do Diário Oficial da
União

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Senhor Secretário,

Tratam os presentes autos, da solicitação de empenho estimativo
para publicações obrigatórias no Diário Oficial da União,
conforme Projeto Básico de fls. 04/05 do Gabinete do Prefeito.

Com base no Parecer Jurídico nº 029/PGM/2010, de fls. 12,
exarado pela Procuradoria Geral do Município, AUTORIZO a
emissão do empenho estimativo nos termos solicitados.

Ji-Paraná, 04 de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-12-2010
INTERESSADO: SEMAD
ASSUNTO: Empenho Estimativo em favor da Ceron

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Dr. Clederson Alves Viana
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Tratam os presentes autos, da solicitação de empenho estimativo
para fazer face às despesas destinados ao pagamento de faturas
mensais de Telefonia Fixa, conforme Projeto Básico de fls. 04/05,
da Secretaria Municipal de Educação.

Com base no Parecer Jurídico, exarado pela Procuradoria Geral do
Município, AUTORIZO a emissão do empenho estimativo nos
termos solicitados.

Ji-Paraná, 04 de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-71-2010
INTERESSADO: SEMED/Ensino Fundamental
ASSUNTO: Empenho Estimativo em favor da Brasil Telecom

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Dr. Clederson Alves Viana

Senhor Secretário,

Tratam os presentes autos, da solicitação de empenho estimativo
para fazer face às despesas destinados ao pagamento de faturas
mensais de Telefonia Fixa, conforme Projeto Básico de fls. 04/05,
da Secretaria Municipal de Educação.
Com base no Parecer Jurídico, exarado pela Procuradoria Geral do
Município, AUTORIZO a emissão do empenho estimativo nos
termos solicitados.

Ji-Paraná, 04 de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-65-2010

INTERESSADO: SEMUSA/HMJP
ASSUNTO: Empenho Estimativo em favor da Brasil Telecom

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Senhor Secretário,

Tratam os presentes autos, da solicitação de empenho estimativo
para fazer face às despesas destinados a pagamento de faturas
mensais de Telefonia Fixa, conforme Projeto Básico de fls. 04/06,
da Secretaria Municipal de Saúde.

Com base no Parecer Jurídico, exarado pela Procuradoria Geral do
Município, AUTORIZO a emissão do empenho estimativo nos
termos solicitados.

Ji-Paraná, 04 de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-66-2010
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Empenho Estimativo em favor da Caerd

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Senhor Secretário,

Tratam os presentes autos, da solicitação de empenho estimativo
para fazer face às despesas destinadas ao pagamento de prestação

Senhor Secretário,

Tratam os presentes auto, da solicitação de empenho estimativo
para fazer face às despesas destinados ao pagamento de faturas
mensais de Energia Elétrica, conforme Projeto Básico de fls. 04/
05 da Secretaria Municipal de Educação.
Com base no Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Geral do
Município, AUTORIZO a emissão do empenho estimativo nos
termos solicitados.

Ji-Paraná, 04 de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-49-2010
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Empenho Estimativo em favor da Ceron

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Dr. Clederson Alves Viana

Senhor Secretário,

Tratam os presentes autos, da solicitação de empenho estimativo
para fazer face às despesas destinados ao pagamento de faturas
mensais de Energia Elétrica, conforme Projeto Básico de fls. 04/
05 da Secretaria Municipal de Educação.

Com base no Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Geral do
Município, AUTORIZO a emissão do empenho estimativo nos
termos solicitados.

Ji-Paraná, 04 de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-51-2010
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Empenho Estimativo em favor da Caerd

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Senhor Secretário,

Tratam os presentes autos, da solicitação de empenho estimativo
para fazer face às despesas destinadas ao pagamento de prestação
dos serviços de fornecimento de água, conforme Projeto Básico
de fls. 04/05, da Secretaria Municipal de Educação.

Com base no Parecer Jurídico, exarado pela Procuradoria Geral do
Município, AUTORIZO a emissão do empenho estimativo nos
termos solicitados.

Ji-Paraná, 04 de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-70-2010
INTERESSADO: SEMED/Ensino Infantil
ASSUNTO: Empenho Estimativo em favor da Brasil Telecom

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Dr. Clederson Alves Viana

Senhor Secretário,

Senhor Secretário,

Tratam os presentes autos, da solicitação de empenho estimativo
para fazer face às despesas destinados ao pagamento de faturas
mensais de Energia Elétrica, conforme Projeto Básico de fls. 04/
07 da Secretaria Municipal de Administração.

Com base no Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Geral do
Município, AUTORIZO a emissão do empenho estimativo nos
termos solicitados.

Ji-Paraná, 04 de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-13-2010
INTERESSADO: SEMAD
ASSUNTO: Empenho Estimativo em favor da Caerd

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Dr. Clederson Alves Viana

Senhor Secretário,

Tratam os presentes autos, da solicitação de empenho estimativo
para fazer face às despesas destinadas ao pagamento de prestação
dos serviços de fornecimento de água, conforme Projeto Básico
de fls. 04/07, da Secretaria Municipal de Administração.

Com base no Parecer Jurídico, exarado pela Procuradoria Geral do
Município, AUTORIZO a emissão do empenho estimativo nos
termos solicitados.

Ji-Paraná, 04 de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-14-2010
INTERESSADO: SEMAD
ASSUNTO: Empenho Estimativo em favor da Brasil Telecom

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Dr. Clederson Alves Viana

Senhor Secretário,

Tratam os presentes autos, da solicitação de empenho estimativo
para fazer face às despesas destinados ao pagamento de faturas
mensais de Telefonia Fixa, conforme Projeto Básico de fls. 04/07,
da Secretaria Municipal de Administração.

Com base no Parecer Jurídico, exarado pela Procuradoria Geral do
Município, AUTORIZO a emissão do empenho estimativo nos
termos solicitados.

Ji-Paraná, 04 de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-48-2010
INTERESSADO: SEMED/Ensino Infantil
ASSUNTO: Empenho Estimativo em favor da Ceron

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Dr. Clederson Alves Viana



Unidades Orçamentária Dotação Inicial Relação (%) 

Câmara Municipal 5.086.260,00 
                   

4,21 

Gabinete do Prefeito 4.899.673,90 
                   

4,06 

Secretaria Municipal de Fazenda 7.511.336,86 
                   

6,22 

Secretaria Municipal de Administração 11.172.099,91 
                   

9,25 

Secretaria Municipal de Educação 22.335.107,20 
                 

18,49 
                 

DECRETO Nº 14322/GAB/PMJP/2010

Designa o servidor Paulo Roberto Lima, para responder pelo setor de Engenharia e Segurança do
Trabalho, junto ao SESMET.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a criação e implantação pelo Município do SESMET – Serviço Especializa-
do em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, e

Considerando a necessidade de tornar efetiva e eficaz sua intervenção em todas as áreas
municipais que digam respeito ao desenvolvimento das atividades de seus servidores,

D E C R E T A:

Art. 1º. O Poder Executivo de Ji-Paraná, designa o servidor Paulo Roberto Lima, especialis-
ta em Engenharia e Segurança do Trabalho para responder por este setor junto ao SESMET/Ji-
Paraná, de modo que esse organismo cumpra fielmente suas atribuições legais.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14323/GAB/PMJP/2010

 Autoriza a abertura do Orçamento Fiscal do exercício de 2010, Lei Municipal nº 1974, de 24 de
dezembro de 2009, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 1974, de 24 de dezembro de 2009, que
“estima a receita e fixa a despesa do Município de Ji-Paraná para o exercício financeiro de 2010”,

D E C R E T A

Art. 1º. Fica autorizada a abertura do Orçamento Fiscal do Município de Ji-Paraná, para o exercício
de 2010, que estimou a receita e fixou a despesa em R$ 120.779.689,64 (cento e vinte milhões,
setecentos e setenta e nove mil, seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos),
conforme quadro demonstrativo abaixo, despesa por órgão.

DECRETOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701     -     CNPJ:04092672/0001-25
Orçamento Programa     -     Exercício de  2010
 QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD Página 1

Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

01 PODER LEGISLATIVOORGÃO
01UNIDADE

SUB UNIDADE 01
CAMARA MUNICIPAL
CAMARA DOS VEREADORES

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO E ESTACIONAMENTO01.031.1001.1004.1004 15.464,76
3 Despesas Correntes 7.732,38

3 Outras Despesas Correntes 7.732,38
3.3.90.39.00 7.732,38 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.001.001

4 Despesas de Capital 7.732,38
4 Investimentos 7.732,38

4.4.90.51.00 7.732,38 Obras e Instalações 0.1.00.001.001

CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS-CMJP 01.031.2001.1002.1002 123.099,20
3 Despesas Correntes 123.099,20

3 Outras Despesas Correntes 123.099,20
3.3.90.14.00 30.693,60 Diárias - Civil 0.1.00.001.001
3.3.90.33.00 20.300,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.001.001
3.3.90.39.00 72.105,60 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.001.001

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-CÂMARA01.031.2001.2001.2001 1.487.381,40
3 Despesas Correntes 1.295.323,63

3 Outras Despesas Correntes 1.295.323,63
3.3.90.14.00 135.380,70 Diárias - Civil 0.1.00.001.001
3.3.90.30.00 435.449,16 Material de Consumo 0.1.00.001.001
3.3.90.33.00 35.522,97 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.001.001
3.3.90.39.00 688.970,80 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.001.001

4 Despesas de Capital 192.057,77
4 Investimentos 192.057,77

4.4.90.52.00 192.057,77 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.001.001

FOPAG-CÂMARA 01.031.2001.2002.2002 3.460.314,64
3 Despesas Correntes 3.460.314,64

1 Pessoal e Encargos Sociais 3.344.130,64
3.1.90.11.00 2.718.151,62 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.001.001
3.1.90.13.00 431.798,33Obrigações Patronais 0.1.00.001.001
3.1.90.16.00 133.527,02 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.001.001
3.1.90.91.00 6.007,99 Sentenças Judiciais 0.1.00.001.001
3.1.90.94.00 18.963,60 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.001.001
3.1.91.13.00 35.682,08Obrigações Patronais 0.1.00.001.001

3 Outras Despesas Correntes 116.184,00
3.3.90.46.00 116.184,00 Auxílio-Alimentação 0.1.00.001.001

TOTAL 5.086.260,00

Secretaria Municipal de Educação 22.335.107,20 18,49 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 19.024.445,61 
                 

15,75 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 1.395.357,15 
                   

1,16 

Secretaria Municipal de Assistência Social 4.044.893,39 
                   

3,35 

Secretaria Municipal de Governo 1.491.739,38 
                   

1,24 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 532.474,22 
                   

0,44 

Secretaria Municipal de Saúde 31.408.093,65 
                 

26,00 

Procuradoria Geral do Município 1.720.178,85 
                   

1,42 

Controladoria Geral do Município 576.405,52 
                   

0,48 

Secretaria Municipal de Esporte 694.402,78 
                   

0,57 

Fundação Cultural de Ji-Paraná 468.220,00 
                   

0,39 

Serviços Administrativos do FPS 520.510,00 
                   

0,43 

 RPPS/ Fundo de Previdência 7.898.491,22 
                   

6,54 

TOTAL 120.779.689,64 
               

100,00 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Senhor Secretário,

Tratam os presentes auto, da solicitação de empenho estimativo
para fazer face às despesas destinados a pagamento de taxas
emitidas pelo DETRAN, conforme Projeto Básico de fls. 04/06,
da Secretaria Municipal de Saúde.

Com base no Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Geral do
Município, AUTORIZO a emissão do empenho estimativo nos
termos solicitados.

Ji-Paraná, 04 de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-69-2010
INTERESSADO: SEMUSA/HMJP
ASSUNTO: Despesa com Concessão de Diárias (estimativo)

À Secretaria Municipal de Saúde
Sr. José Batista da Silva

Com base no Parecer Jurídico nº 028/PGM/2010, expedido pela
Procuradoria-Geral do Município, AUTORIZO  a realização das
despesas com diárias intermunicipal e interestadual para servidores
prestarem serviços de interesse do Município de Ji-Paraná, de
acordo com Concessão de Diárias expedida pela Secretaria
Municipal de Saúde (Hospital Municipal).

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico expedirá
empenhos individuais por servidor/viagem.

A Secretaria Municipal de Saúde efetuará o controle e fiscaliza-
ção das Concessões de Diárias, sendo que a Prestação de Contas
ficará sob a responsabilidade de cada servidor, obedecendo ao
disposto na Lei Municipal nº 1148/2002.

dos serviços de fornecimento de água, conforme Projeto Básico
de fls. 04/06, da Secretaria Municipal de Saúde.

Com base no Parecer Jurídico, exarado pela Procuradoria Geral do
Município, AUTORIZO a emissão do empenho estimativo nos
termos solicitados.

Ji-Paraná, 04 de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-67-2010
INTERESSADO: SEMUSA/HMJP
ASSUNTO: Empenho Estimativo em favor da Ceron

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Senhor Secretário,

Tratam os presentes auto, da solicitação de empenho estimativo
para fazer face às despesas destinados ao pagamento de faturas
mensais de Energia Elétrica, conforme Projeto Básico de fls. 04/
06 da Secretaria Municipal de Saúde.

Com base no Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Geral do
Município, AUTORIZO a emissão do empenho estimativo nos
termos solicitados.

Ji-Paraná, 04 de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-78-2010
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Empenho Estimativo em favor do Detran
À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 04 de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-68-2010
INTERESSADO: SEMUSA [Rede básica (P.A.B); Divisão de
Controle de Vetores; Divisão de Epidemiologia;Secretaria
Municipal de Saúde; Saúde Bucal e Vigilância]
ASSUNTO: Despesa com Concessão de Diárias (estimativo)

À Secretaria Municipal de Saúde
Sr. José Batista da Silva

Com base no Parecer Jurídico nº 015/PGM/2010, expedido pela
Procuradoria-Geral do Município, AUTORIZO  a realização das
despesas com diárias intermunicipal e interestadual para servidores
prestarem serviços de interesse do Município de Ji-Paraná, de
acordo com Concessão de Diárias expedida pela Secretaria
Municipal de Saúde.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico expedirá
empenhos individuais por servidor/viagem.

A Secretaria Municipal de Saúde efetuará o controle e fiscaliza-
ção das Concessões de Diárias, sendo que a Prestação de Contas
ficará sob a responsabilidade de cada servidor, obedecendo ao
disposto na Lei Municipal nº 1148/2002.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 04 de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIAN CO
Prefeito Municipal
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MANUT. SERV ADMINIST.GERAIS-SEMFAZ 04.123.2003.2008.3308 1.222.935,95
3 Despesas Correntes 1.202.685,95

3 Outras Despesas Correntes 1.202.685,95
3.3.90.14.00 15.744,00 Diárias - Civil 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 190.941,95 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.33.00 3.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.002.001
3.3.90.35.00 1.000,00 Serviços de Consultoria 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 984.500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.92.00 5.000,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.00.002.001
3.3.90.93.00 1.000,00 Indenizações e Restituições 0.1.00.002.001
3.3.90.95.00 1.000,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 20.250,00
4 Investimentos 20.250,00

4.4.90.52.00 20.250,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

FOPAG-SEMFAZ 04.123.2003.2009.3109 2.743.900,91
3 Despesas Correntes 2.743.900,91

1 Pessoal e Encargos Sociais 2.743.900,91
3.1.90.08.00 21.600,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 2.445.111,79 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.13.00 71.421,48Obrigações Patronais 0.1.00.002.001
3.1.90.16.00 40.623,96 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.94.00 1.000,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 164.143,68Obrigações Patronais 0.1.00.002.001

AMORTIZACOES DAS DIVIDAS 28.843.0000.0002.0002 3.544.500,00
3 Despesas Correntes 1.216.500,00

2 Juros e Encargos da Dívida 1.216.500,00
3.2.90.21.00 1.216.500,00 Juros sobre a Dívida por Contrato 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 2.328.000,00
6 Amortização da Dívida 2.328.000,00

4.6.90.71.00 2.328.000,00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 0.1.00.002.001

TOTAL 7.511.336,86
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CONSTRUÇAO RECONSTRUÇAO E AMPLIAÇAO DOS EDIFICIOS DA PMJP04.122.2004.1012.1012 11.000,00
4 Despesas de Capital 11.000,00

4 Investimentos 11.000,00
4.4.90.51.00 11.000,00 Obras e Instalações 0.1.00.002.001

MANUT. SERV. ADMINIST. GERAIS - SEMAD 04.122.2004.2011.3311 5.182.095,81
3 Despesas Correntes 5.147.369,81

3 Outras Despesas Correntes 5.147.369,81
3.3.90.08.00 1.000,00 Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.3.90.14.00 43.072,00 Diárias - Civil 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 465.389,81 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.33.00 1.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.002.001
3.3.90.35.00 1.000,00 Serviços de Consultoria 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 4.625.408,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.92.00 5.500,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.00.002.001
3.3.90.93.00 500,00 Indenizações e Restituições 0.1.00.002.001
3.3.90.95.00 3.000,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 34.726,00
4 Investimentos 34.726,00

4.4.90.52.00 34.726,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

FOPAG - SEMAD 04.122.2004.2012.3112 5.030.004,10
3 Despesas Correntes 5.030.004,10

1 Pessoal e Encargos Sociais 5.030.004,10
3.1.90.08.00 52.560,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 4.626.319,10 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.13.00 160.304,88Obrigações Patronais 0.1.00.002.001
3.1.90.16.00 186.819,12 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.34.00 1.000,00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terc0.1.00.002.001
3.1.90.94.00 3.000,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 1,00Obrigações Patronais 0.1.00.002.001

Contribuição p/ Formação do PASEP 04.122.2004.2013.2013 940.000,00
3 Despesas Correntes 940.000,00

3 Outras Despesas Correntes 940.000,00
3.3.90.47.00 940.000,00 Obrigações Tributárias e Contributivas 0.1.00.002.001

Reformas dos Edificios da Prefeitura 04.122.2004.2014.2014 9.000,00
3 Despesas Correntes 9.000,00

3 Outras Despesas Correntes 9.000,00
3.3.90.30.00 3.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

TOTAL 11.172.099,91
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MANUT.SERV.ADMINIST.GERAIS - SEMOSP 15.122.2008.2034.3334 114.690,84
3 Despesas Correntes 114.190,84

3 Outras Despesas Correntes 114.190,84
3.3.90.30.00 18.690,84 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.33.00 1.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 90.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.92.00 2.000,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.00.002.001
3.3.90.93.00 500,00 Indenizações e Restituições 0.1.00.002.001
3.3.90.95.00 1.000,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 500,00
4 Investimentos 500,00

4.4.90.52.00 500,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Fopag - Semosp 15.122.2008.2035.3135 3.272.081,17
3 Despesas Correntes 3.272.081,17

1 Pessoal e Encargos Sociais 3.272.081,17
3.1.90.08.00 79.920,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 1.720.596,21 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.13.00 46.758,96Obrigações Patronais 0.1.00.002.001
3.1.90.16.00 655.513,44 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.34.00 1.000,00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terc0.1.00.002.001
3.1.90.94.00 3.000,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 765.292,56Obrigações Patronais 0.1.00.002.001

TOTAL 3.386.772,01
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MANUT.SERV. ADMINIST. GERAIS - GAB PREFEITO 04.122.2002.2006.3306 2.014.056,26
3 Despesas Correntes 1.987.906,26

3 Outras Despesas Correntes 1.987.906,26
3.3.90.14.00 60.400,00 Diárias - Civil 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 31.032,30 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.33.00 33.800,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.002.001
3.3.90.35.00 1.000,00 Serviços de Consultoria 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 277.273,96 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 1.577.400,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.92.00 5.000,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.00.002.001
3.3.90.93.00 1.000,00 Indenizações e Restituições 0.1.00.002.001
3.3.90.95.00 1.000,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 26.150,00
4 Investimentos 26.150,00

4.4.90.52.00 26.150,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

FOPAG - GABINETE 04.122.2002.2007.3107 2.021.772,63
3 Despesas Correntes 2.021.772,63

1 Pessoal e Encargos Sociais 2.021.772,63
3.1.90.08.00 7.920,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 1.779.556,27 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.13.00 40.761,36Obrigações Patronais 0.1.00.002.001
3.1.90.16.00 3.000,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.34.00 2.000,00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terc0.1.00.002.001
3.1.90.94.00 3.000,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 185.535,00Obrigações Patronais 0.1.00.002.001

FOPAG - Fundação Cultural 04.122.2002.2007.3108 573.845,01
3 Despesas Correntes 573.845,01

1 Pessoal e Encargos Sociais 573.845,01
3.1.90.08.00 9.360,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 517.018,61 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.13.00 21.092,40Obrigações Patronais 0.1.00.002.001
3.1.90.16.00 500,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.34.00 500,00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terc0.1.00.002.001
3.1.90.94.00 3.000,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 22.374,00Obrigações Patronais 0.1.00.002.001

Execução do Convênio com a Polícia Militar 06.181.1024.2114.3314 50.000,00
3 Despesas Correntes 49.500,00

3 Outras Despesas Correntes 49.500,00
3.3.90.30.00 29.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 20.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.41.00 500,00Contribuições 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 500,00
4 Investimentos 500,00

4.4.90.52.00 500,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

REPASSE DO FINANCEIRO PARA E.M.T.U 15.453.2002.1006.3306 240.000,00
3 Despesas Correntes 240.000,00

3 Outras Despesas Correntes 240.000,00
3.3.70.41.00 240.000,00 Contribuições 0.1.00.002.001
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REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO E ESTACIONAMENTO01.031.1001.1004.1004 15.464,76
3 Despesas Correntes 7.732,38

3 Outras Despesas Correntes 7.732,38
3.3.90.39.00 7.732,38 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.001.001

4 Despesas de Capital 7.732,38
4 Investimentos 7.732,38

4.4.90.51.00 7.732,38 Obras e Instalações 0.1.00.001.001

CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS-CMJP 01.031.2001.1002.1002 123.099,20
3 Despesas Correntes 123.099,20

3 Outras Despesas Correntes 123.099,20
3.3.90.14.00 30.693,60 Diárias - Civil 0.1.00.001.001
3.3.90.33.00 20.300,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.001.001
3.3.90.39.00 72.105,60 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.001.001

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-CÂMARA01.031.2001.2001.2001 1.487.381,40
3 Despesas Correntes 1.295.323,63

3 Outras Despesas Correntes 1.295.323,63
3.3.90.14.00 135.380,70 Diárias - Civil 0.1.00.001.001
3.3.90.30.00 435.449,16 Material de Consumo 0.1.00.001.001
3.3.90.33.00 35.522,97 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.001.001
3.3.90.39.00 688.970,80 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.001.001

4 Despesas de Capital 192.057,77
4 Investimentos 192.057,77

4.4.90.52.00 192.057,77 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.001.001

FOPAG-CÂMARA 01.031.2001.2002.2002 3.460.314,64
3 Despesas Correntes 3.460.314,64

1 Pessoal e Encargos Sociais 3.344.130,64
3.1.90.11.00 2.718.151,62 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.001.001
3.1.90.13.00 431.798,33Obrigações Patronais 0.1.00.001.001
3.1.90.16.00 133.527,02 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.001.001
3.1.90.91.00 6.007,99 Sentenças Judiciais 0.1.00.001.001
3.1.90.94.00 18.963,60 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.001.001
3.1.91.13.00 35.682,08Obrigações Patronais 0.1.00.001.001

3 Outras Despesas Correntes 116.184,00
3.3.90.46.00 116.184,00 Auxílio-Alimentação 0.1.00.001.001

TOTAL 5.086.260,00
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MANUT. SERV ADMINIST.GERAIS-SEMFAZ 04.123.2003.2008.3308 1.222.935,95
3 Despesas Correntes 1.202.685,95

3 Outras Despesas Correntes 1.202.685,95
3.3.90.14.00 15.744,00 Diárias - Civil 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 190.941,95 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.33.00 3.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.002.001
3.3.90.35.00 1.000,00 Serviços de Consultoria 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 984.500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.92.00 5.000,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.00.002.001
3.3.90.93.00 1.000,00 Indenizações e Restituições 0.1.00.002.001
3.3.90.95.00 1.000,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 20.250,00
4 Investimentos 20.250,00

4.4.90.52.00 20.250,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

FOPAG-SEMFAZ 04.123.2003.2009.3109 2.743.900,91
3 Despesas Correntes 2.743.900,91

1 Pessoal e Encargos Sociais 2.743.900,91
3.1.90.08.00 21.600,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 2.445.111,79 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.13.00 71.421,48Obrigações Patronais 0.1.00.002.001
3.1.90.16.00 40.623,96 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.94.00 1.000,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 164.143,68Obrigações Patronais 0.1.00.002.001

AMORTIZACOES DAS DIVIDAS 28.843.0000.0002.0002 3.544.500,00
3 Despesas Correntes 1.216.500,00

2 Juros e Encargos da Dívida 1.216.500,00
3.2.90.21.00 1.216.500,00 Juros sobre a Dívida por Contrato 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 2.328.000,00
6 Amortização da Dívida 2.328.000,00

4.6.90.71.00 2.328.000,00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 0.1.00.002.001

TOTAL 7.511.336,86

Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 74404 - Ji-Paraná (RO),  5 de janeiro de 2010
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Recuperação das Matas Ciliares dos Igarapés Urbanos 18.541.1010.1036.1036 59.000,00
3 Despesas Correntes 59.000,00

3 Outras Despesas Correntes 59.000,00
3.3.90.30.00 5.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.32.00 2.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 50.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 2.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Arborização Urbana 18.541.1010.1037.1037 156.000,00
3 Despesas Correntes 156.000,00

3 Outras Despesas Correntes 156.000,00
3.3.90.32.00 5.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 150.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Manutenção de Serviços Administrativos Gerais - Semagri 20.122.2007.2029.2029 37.200,00
3 Despesas Correntes 27.200,00

3 Outras Despesas Correntes 27.200,00
3.3.90.30.00 5.200,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.33.00 500,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 10.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.92.00 4.500,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.00.002.001
3.3.90.93.00 1.000,00 Indenizações e Restituições 0.1.00.002.001
3.3.90.95.00 5.000,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 10.000,00
4 Investimentos 10.000,00

4.4.90.52.00 10.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Fopag - Semagri 20.122.2007.2030.3130 858.157,15
3 Despesas Correntes 858.157,15

1 Pessoal e Encargos Sociais 858.157,15
3.1.90.08.00 7.560,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 735.771,31 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.13.00 66.574,68Obrigações Patronais 0.1.00.002.001
3.1.90.16.00 12.790,56 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.94.00 3.000,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 32.460,60Obrigações Patronais 0.1.00.002.001

Estruturar o Serviço de inspenção Municipal - Sim 20.304.1010.1074.1074 10.000,00
4 Despesas de Capital 10.000,00

4 Investimentos 10.000,00
4.4.90.52.00 10.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Capacitação Apoio e Estímulos aos Agricultores 20.601.1010.1034.1034 10.000,00
3 Despesas Correntes 10.000,00

3 Outras Despesas Correntes 10.000,00
3.3.90.36.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Apoio Desenvolvimeto da Produção Animal e Vegetal 20.601.1010.1035.1035 14.000,00
3 Despesas Correntes 14.000,00
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Construção Ampliação de Praças Parques e Jardins 15.451.1011.1045.1045 275.000,00
4 Despesas de Capital 275.000,00

4 Investimentos 275.000,00
4.4.90.39.00 275.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 15.452.1011.1047.1047 3.760.000,00
3 Despesas Correntes 3.760.000,00

3 Outras Despesas Correntes 3.760.000,00
3.3.90.39.00 3.760.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Manutenção e Instalação da Rede de Iluminação Publica 15.452.1011.2040.2040 200.000,00
3 Despesas Correntes 200.000,00

3 Outras Despesas Correntes 200.000,00
3.3.90.30.00 200.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001

Retificação, Canalização de Rios e Igarapés em Áreas de Risc17.512.1011.1043.1043 40.000,00
4 Despesas de Capital 40.000,00

4 Investimentos 40.000,00
4.4.90.30.00 39.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
4.4.90.39.00 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
4.4.90.51.00 500,00 Obras e Instalações 0.1.00.002.001

Construção  Manutenção e Reforma de Obras de Artes 17.512.1011.1046.1046 400.000,00
4 Despesas de Capital 400.000,00

4 Investimentos 400.000,00
4.4.90.30.00 500,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
4.4.90.39.00 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
4.4.90.51.00 399.000,00 Obras e Instalações 0.1.00.002.001

Manutenção da Oficina Sanitária 17.512.1011.2041.2041 44.000,00
3 Despesas Correntes 43.000,00

3 Outras Despesas Correntes 43.000,00
3.3.90.30.00 41.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 1.000,00
4 Investimentos 1.000,00

4.4.90.52.00 1.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Aquisição de Veículos, Maquinas e Equipamentos 26.782.1011.1040.1040 100.000,00
4 Despesas de Capital 100.000,00

4 Investimentos 100.000,00
4.4.90.52.00 100.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Constr.Paviment.Drenagem Vias Urb.e Reforço Alargam.Ponte Ri26.782.1011.1041.1041 6.189.673,60
4 Despesas de Capital 6.189.673,60

4 Investimentos 6.189.673,60
4.4.90.30.00 250.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
4.4.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
4.4.90.39.00 938.673,60 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
4.4.90.51.00 5.000.000,00 Obras e Instalações 0.2.67.002.601
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Participação em Consorcio Intermunicipal 26.782.1011.1044.1044 48.000,00
3 Despesas Correntes 48.000,00

3 Outras Despesas Correntes 48.000,00
3.3.90.41.00 48.000,00Contribuições 0.1.00.002.001

Manutenção Conservação de Veículos, Maquinas e Viaturas 26.782.1011.2036.2036 380.000,00
3 Despesas Correntes 380.000,00

3 Outras Despesas Correntes 380.000,00
3.3.90.30.00 300.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 79.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Manut.Recup.Conserv., Drenagem e Paviment. de Vias Urbanas26.782.1011.2037.2037 2.201.000,00
3 Despesas Correntes 2.201.000,00

3 Outras Despesas Correntes 2.201.000,00
3.3.90.30.00 1.200.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 1.000.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Manut.Recup.Conserv.de Drenagem e Paviment.Estradas Vicinais26.782.1011.2038.2038 1.400.000,00
3 Despesas Correntes 1.400.000,00

3 Outras Despesas Correntes 1.400.000,00
3.3.90.30.00 100.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 300.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 1.000.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.67.002.401

Manutenção e Reforma de Pontilhões e Bueiros 26.782.1011.2039.2039 600.000,00
3 Despesas Correntes 600.000,00

3 Outras Despesas Correntes 600.000,00
3.3.90.30.00 300.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 300.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

TOTAL 15.637.673,60
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Recuperação das Matas Ciliares dos Igarapés Urbanos 18.541.1010.1036.1036 59.000,00
3 Despesas Correntes 59.000,00

3 Outras Despesas Correntes 59.000,00
3.3.90.30.00 5.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.32.00 2.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 50.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 2.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Arborização Urbana 18.541.1010.1037.1037 156.000,00
3 Despesas Correntes 156.000,00

3 Outras Despesas Correntes 156.000,00
3.3.90.32.00 5.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 150.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Manutenção de Serviços Administrativos Gerais - Semagri 20.122.2007.2029.2029 37.200,00
3 Despesas Correntes 27.200,00

3 Outras Despesas Correntes 27.200,00
3.3.90.30.00 5.200,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.33.00 500,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 10.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.92.00 4.500,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.00.002.001
3.3.90.93.00 1.000,00 Indenizações e Restituições 0.1.00.002.001
3.3.90.95.00 5.000,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 10.000,00
4 Investimentos 10.000,00

4.4.90.52.00 10.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Fopag - Semagri 20.122.2007.2030.3130 858.157,15
3 Despesas Correntes 858.157,15

1 Pessoal e Encargos Sociais 858.157,15
3.1.90.08.00 7.560,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 735.771,31 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.13.00 66.574,68Obrigações Patronais 0.1.00.002.001
3.1.90.16.00 12.790,56 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.94.00 3.000,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 32.460,60Obrigações Patronais 0.1.00.002.001

Estruturar o Serviço de inspenção Municipal - Sim 20.304.1010.1074.1074 10.000,00
4 Despesas de Capital 10.000,00

4 Investimentos 10.000,00
4.4.90.52.00 10.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Capacitação Apoio e Estímulos aos Agricultores 20.601.1010.1034.1034 10.000,00
3 Despesas Correntes 10.000,00

3 Outras Despesas Correntes 10.000,00
3.3.90.36.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Apoio Desenvolvimeto da Produção Animal e Vegetal 20.601.1010.1035.1035 14.000,00
3 Despesas Correntes 14.000,00
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Apoio Desenvolvimeto da Produção Animal e Vegetal 20.601.1010.1035.1035 14.000,00
3 Despesas Correntes 14.000,00

3 Outras Despesas Correntes 14.000,00
3.3.90.30.00 2.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.32.00 2.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Aquisição de Patrulha Rural 20.605.1010.1033.1033 105.000,00
4 Despesas de Capital 105.000,00

4 Investimentos 105.000,00
4.4.90.52.00 105.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Transporte e Armazenagem de Produtos Agrícolas 20.605.1010.1039.1039 35.000,00
3 Despesas Correntes 35.000,00

3 Outras Despesas Correntes 35.000,00
3.3.90.36.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 30.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Apoio ao Feirão do Agricultor 20.605.1010.2032.2032 53.000,00
3 Despesas Correntes 53.000,00

3 Outras Despesas Correntes 53.000,00
3.3.90.36.00 3.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 50.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Participação Feiras e Eventos 20.691.1010.1075.1075 20.000,00
3 Despesas Correntes 20.000,00

3 Outras Despesas Correntes 20.000,00
3.3.90.36.00 10.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 10.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Manutenção da Pousada do Agricultor 20.691.1010.2031.2031 24.000,00
3 Despesas Correntes 24.000,00

3 Outras Despesas Correntes 24.000,00
3.3.90.41.00 24.000,00Contribuições 0.1.00.002.001

TOTAL 1.381.357,15
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Fundo Municipal de Desenvolvimento Ambiental 18.541.1010.2033.2033 14.000,00
3 Despesas Correntes 13.000,00

3 Outras Despesas Correntes 13.000,00
3.3.90.30.00 1.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.33.00 1.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 10.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 1.000,00
4 Investimentos 1.000,00

4.4.90.52.00 1.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

TOTAL 14.000,00
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Manutenção de Serviços Administrativos Gerais - Semas 08.122.2009.2042.2042 64.000,00
3 Despesas Correntes 63.000,00

3 Outras Despesas Correntes 63.000,00
3.3.90.14.00 10.000,00 Diárias - Civil 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 10.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.32.00 30.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.001
3.3.90.33.00 2.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 8.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.92.00 1.000,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.00.002.001
3.3.90.93.00 1.000,00 Indenizações e Restituições 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 1.000,00
4 Investimentos 1.000,00

4.4.90.52.00 1.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Fopag - Semas 08.122.2009.2043.3143 889.783,69
3 Despesas Correntes 889.783,69

1 Pessoal e Encargos Sociais 889.783,69
3.1.90.08.00 12.960,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 735.487,77 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.13.00 44.189,88Obrigações Patronais 0.1.00.002.001
3.1.90.16.00 58.067,40 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.34.00 1.000,00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terc0.1.00.002.001
3.1.90.94.00 3.000,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 35.078,64Obrigações Patronais 0.1.00.002.001

TOTAL 953.783,69
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
08UNIDADE

SUB UNIDADE 01
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manutenção de Serviços Administrativos Gerais - Semas 08.122.2009.2042.2042 64.000,00
3 Despesas Correntes 63.000,00

3 Outras Despesas Correntes 63.000,00
3.3.90.14.00 10.000,00 Diárias - Civil 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 10.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.32.00 30.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.001
3.3.90.33.00 2.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 8.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.92.00 1.000,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.00.002.001
3.3.90.93.00 1.000,00 Indenizações e Restituições 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 1.000,00
4 Investimentos 1.000,00

4.4.90.52.00 1.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Fopag - Semas 08.122.2009.2043.3143 889.783,69
3 Despesas Correntes 889.783,69

1 Pessoal e Encargos Sociais 889.783,69
3.1.90.08.00 12.960,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 735.487,77 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.13.00 44.189,88Obrigações Patronais 0.1.00.002.001
3.1.90.16.00 58.067,40 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.34.00 1.000,00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terc0.1.00.002.001
3.1.90.94.00 3.000,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 35.078,64Obrigações Patronais 0.1.00.002.001

TOTAL 953.783,69
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
08UNIDADE

SUB UNIDADE 02
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Assistência Amparo ao Idoso 08.241.1012.1048.1048 119.500,00
3 Despesas Correntes 109.500,00

3 Outras Despesas Correntes 109.500,00
3.3.90.14.00 3.000,00 Diárias - Civil 0.2.08.002.806
3.3.90.30.00 5.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 50.000,00 Material de Consumo 0.2.08.002.806
3.3.90.32.00 1.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.001
3.3.90.32.00 19.500,00 Material de Distribuição Gratuita 0.2.08.002.806
3.3.90.33.00 2.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 3.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.08.002.806
3.3.90.39.00 10.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 15.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.08.002.806

4 Despesas de Capital 10.000,00
4 Investimentos 10.000,00

4.4.90.52.00 10.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Assistência a Pessoa Portadora de Necessidades Especiais 08.242.1013.1050.1050 38.053,60
3 Despesas Correntes 38.053,60

3 Outras Despesas Correntes 38.053,60
3.3.70.41.00 4.000,00 Contribuições 0.1.00.002.001
3.3.70.41.00 34.053,60 Contribuições 0.2.08.002.805

Pro-Jovem 08.243.1014.1051.1051 151.600,00
3 Despesas Correntes 146.600,00

3 Outras Despesas Correntes 146.600,00
3.3.90.14.00 3.000,00 Diárias - Civil 0.1.00.002.862
3.3.90.30.00 10.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 90.000,00 Material de Consumo 0.2.08.002.862
3.3.90.32.00 5.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.001
3.3.90.32.00 7.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.2.08.002.862
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 2.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.08.002.862
3.3.90.39.00 10.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 18.600,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.08.002.862

4 Despesas de Capital 5.000,00
4 Investimentos 5.000,00

4.4.90.52.00 5.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Fopag - Pro-Jovem 08.243.1014.1051.3151 30.437,74
3 Despesas Correntes 30.437,74

1 Pessoal e Encargos Sociais 30.437,74
3.1.90.08.00 1.080,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 26.801,86 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 2.555,88Obrigações Patronais 0.1.00.002.001

Erradicação Trabalho Infantil 08.243.1014.1056.1056 178.000,00
3 Despesas Correntes 168.000,00
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
08UNIDADE

SUB UNIDADE 02
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Erradicação Trabalho Infantil 08.243.1014.1056.1056 178.000,00
3 Despesas Correntes 168.000,00

3 Outras Despesas Correntes 168.000,00
3.3.90.14.00 10.000,00 Diárias - Civil 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 5.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 76.000,00 Material de Consumo 0.2.08.002.856
3.3.90.32.00 2.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.001
3.3.90.32.00 12.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.2.08.002.856
3.3.90.36.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 13.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.08.002.856
3.3.90.39.00 10.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 25.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.08.002.856
3.3.90.41.00 10.000,00Contribuições 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 10.000,00
4 Investimentos 10.000,00

4.4.90.52.00 10.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Fopag - Erradicação Trabalho Infantil 08.243.1014.1056.3156 142.183,42
3 Despesas Correntes 142.183,42

1 Pessoal e Encargos Sociais 142.183,42
3.1.90.08.00 3.600,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 124.682,98 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.16.00 2.097,12 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 11.803,32Obrigações Patronais 0.2.08.002.001

Combate ao Abuso Explor.Sexual Crian.Adolecentes 08.243.1014.1057.1057 96.800,00
3 Despesas Correntes 91.800,00

3 Outras Despesas Correntes 91.800,00
3.3.90.14.00 2.000,00 Diárias - Civil 0.1.00.002.001
3.3.90.14.00 3.000,00 Diárias - Civil 0.2.08.002.810
3.3.90.30.00 2.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 13.000,00 Material de Consumo 0.2.08.002.810
3.3.90.32.00 1.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.001
3.3.90.32.00 12.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.2.08.002.810
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 2.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.08.002.810
3.3.90.39.00 2.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 52.800,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.08.002.810
3.3.90.41.00 1.000,00Contribuições 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 5.000,00
4 Investimentos 5.000,00

4.4.90.52.00 5.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Fopag - Comb.Abuso Explor.Sexual Crian.Adolecentes 08.243.1014.1057.3157 167.930,09
3 Despesas Correntes 167.930,09

1 Pessoal e Encargos Sociais 167.930,09
3.1.90.08.00 2.520,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 149.411,81 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.16.00 2.097,12 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 13.901,16Obrigações Patronais 0.2.08.002.001

Manutenção do Abrigo Municipal 08.243.1014.2045.2045 165.000,00
3 Despesas Correntes 155.000,00
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Manutenção do Abrigo Municipal 08.243.1014.2045.2045 165.000,00
3 Despesas Correntes 155.000,00

3 Outras Despesas Correntes 155.000,00
3.3.70.41.00 30.000,00 Contribuições 0.2.08.002.001
3.3.90.30.00 3.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 50.000,00 Material de Consumo 0.2.08.002.804
3.3.90.32.00 10.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.001
3.3.90.32.00 10.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.2.08.002.804
3.3.90.36.00 20.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 4.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.08.002.804
3.3.90.39.00 2.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 26.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.08.002.804

4 Despesas de Capital 10.000,00
4 Investimentos 10.000,00

4.4.90.52.00 10.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Manutenção CREAS 08.243.1014.2125.0001 49.816,00
3 Despesas Correntes 44.816,00

3 Outras Despesas Correntes 44.816,00
3.3.90.30.00 10.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 8.000,00 Material de Consumo 0.2.08.002.904
3.3.90.32.00 4.816,00 Material de Distribuição Gratuita 0.2.08.002.904
3.3.90.36.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 2.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.08.002.904
3.3.90.39.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 10.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.08.002.904

4 Despesas de Capital 5.000,00
4 Investimentos 5.000,00

4.4.90.52.00 5.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.2.08.002.001

Roda Moinho 08.244.1015.1054.1054 43.000,00
3 Despesas Correntes 33.000,00

3 Outras Despesas Correntes 33.000,00
3.3.90.30.00 10.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.32.00 2.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 20.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 10.000,00
4 Investimentos 10.000,00

4.4.90.52.00 10.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Assistência Amparo a Gestante 08.244.1015.1061.1061 19.000,00
3 Despesas Correntes 13.000,00

3 Outras Despesas Correntes 13.000,00
3.3.90.30.00 5.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.32.00 2.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 6.000,00
4 Investimentos 6.000,00

4.4.90.52.00 6.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Casa da Família - Centro de Referência da Assistência Social 08.244.1015.1062.1062 271.000,00
3 Despesas Correntes 238.000,00
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F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manutenção do Abrigo Municipal 08.243.1014.2045.2045 165.000,00
3 Despesas Correntes 155.000,00

3 Outras Despesas Correntes 155.000,00
3.3.70.41.00 30.000,00 Contribuições 0.2.08.002.001
3.3.90.30.00 3.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 50.000,00 Material de Consumo 0.2.08.002.804
3.3.90.32.00 10.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.001
3.3.90.32.00 10.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.2.08.002.804
3.3.90.36.00 20.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 4.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.08.002.804
3.3.90.39.00 2.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 26.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.08.002.804

4 Despesas de Capital 10.000,00
4 Investimentos 10.000,00

4.4.90.52.00 10.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Manutenção CREAS 08.243.1014.2125.0001 49.816,00
3 Despesas Correntes 44.816,00

3 Outras Despesas Correntes 44.816,00
3.3.90.30.00 10.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 8.000,00 Material de Consumo 0.2.08.002.904
3.3.90.32.00 4.816,00 Material de Distribuição Gratuita 0.2.08.002.904
3.3.90.36.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 2.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.08.002.904
3.3.90.39.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 10.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.08.002.904

4 Despesas de Capital 5.000,00
4 Investimentos 5.000,00

4.4.90.52.00 5.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.2.08.002.001

Roda Moinho 08.244.1015.1054.1054 43.000,00
3 Despesas Correntes 33.000,00

3 Outras Despesas Correntes 33.000,00
3.3.90.30.00 10.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.32.00 2.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 20.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 10.000,00
4 Investimentos 10.000,00

4.4.90.52.00 10.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Assistência Amparo a Gestante 08.244.1015.1061.1061 19.000,00
3 Despesas Correntes 13.000,00

3 Outras Despesas Correntes 13.000,00
3.3.90.30.00 5.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.32.00 2.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 6.000,00
4 Investimentos 6.000,00

4.4.90.52.00 6.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Casa da Família - Centro de Referência da Assistência Social 08.244.1015.1062.1062 271.000,00
3 Despesas Correntes 238.000,00
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Casa da Família - Centro de Referência da Assistência Social 08.244.1015.1062.1062 271.000,00
3 Despesas Correntes 238.000,00

3 Outras Despesas Correntes 238.000,00
3.3.90.14.00 3.000,00 Diárias - Civil 0.1.00.002.863
3.3.90.14.00 5.000,00 Diárias - Civil 0.2.08.002.001
3.3.90.30.00 50.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.863
3.3.90.30.00 5.000,00 Material de Consumo 0.2.08.002.001
3.3.90.32.00 1.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.001
3.3.90.32.00 8.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.863
3.3.90.36.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.863
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.08.002.001
3.3.90.39.00 150.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.863
3.3.90.39.00 10.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.08.002.001

4 Despesas de Capital 33.000,00
4 Investimentos 33.000,00

4.4.90.51.00 28.000,00 Obras e Instalações 0.1.00.002.001
4.4.90.52.00 5.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.2.08.002.001

Fopag  PAIF 08.244.1015.1062.3162 218.110,32
3 Despesas Correntes 218.110,32

1 Pessoal e Encargos Sociais 218.110,32
3.1.90.08.00 4.320,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 193.372,56 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.16.00 2.328,24 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 18.089,52Obrigações Patronais 0.2.08.002.001

Apoio as Instituições não Governamental 08.244.1015.1064.1064 618.000,00
3 Despesas Correntes 618.000,00

3 Outras Despesas Correntes 618.000,00
3.3.50.43.00 600.000,00 Subvenções Sociais 0.1.00.002.001
3.3.50.43.00 18.000,00 Subvenções Sociais 0.2.08.002.804

Bolsa Família 08.244.1015.1072.1072 156.748,00
3 Despesas Correntes 135.748,00

3 Outras Despesas Correntes 135.748,00
3.3.90.14.00 5.000,00 Diárias - Civil 0.1.00.002.001
3.3.90.14.00 15.000,00 Diárias - Civil 0.2.08.002.860
3.3.90.30.00 5.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 45.000,00 Material de Consumo 0.2.08.002.860
3.3.90.32.00 8.748,00 Material de Distribuição Gratuita 0.2.08.002.860
3.3.90.33.00 20.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.2.08.002.860
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 3.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.08.002.860
3.3.90.39.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 32.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.08.002.860

4 Despesas de Capital 21.000,00
4 Investimentos 21.000,00

4.4.90.52.00 1.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001
4.4.90.52.00 20.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.2.08.002.860

Apoio às Famílias de Crianças 0 a 6 anos 08.244.1015.1121.1121 220.022,44
3 Despesas Correntes 220.022,44
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
08UNIDADE

SUB UNIDADE 02
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Apoio às Famílias de Crianças 0 a 6 anos 08.244.1015.1121.1121 220.022,44
3 Despesas Correntes 220.022,44

3 Outras Despesas Correntes 220.022,44
3.3.90.30.00 3.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 55.000,00 Material de Consumo 0.2.08.002.902
3.3.90.32.00 3.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.001
3.3.90.32.00 15.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.2.08.002.902
3.3.90.36.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.08.002.902
3.3.90.39.00 3.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 136.022,44 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.08.002.902

TOTAL 2.685.201,61
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
08UNIDADE

SUB UNIDADE 03
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manutenção das Atividades do CMDCA 08.243.1014.2046.2046 104.000,00
3 Despesas Correntes 98.000,00

3 Outras Despesas Correntes 98.000,00
3.3.50.43.00 72.800,00 Subvenções Sociais 0.1.00.002.001
3.3.90.14.00 3.000,00 Diárias - Civil 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 9.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.33.00 1.500,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 3.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 8.700,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 6.000,00
4 Investimentos 6.000,00

4.4.90.52.00 6.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 08.243.1014.2047.2047 75.000,00
3 Despesas Correntes 45.000,00

3 Outras Despesas Correntes 45.000,00
3.3.90.14.00 10.000,00 Diárias - Civil 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 10.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.33.00 20.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 30.000,00
4 Investimentos 30.000,00

4.4.90.52.00 30.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Fopag do Conselho Tutelar 08.243.1014.2047.3147 216.908,09
3 Despesas Correntes 216.908,09

1 Pessoal e Encargos Sociais 216.908,09
3.1.90.08.00 6.120,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 166.457,09 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.16.00 20.079,84 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 24.251,16Obrigações Patronais 0.1.00.002.001

TOTAL 395.908,09
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
08UNIDADE

SUB UNIDADE 04
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manut. das Ativid do Fundo Municipal de Assistência Social 08.243.1014.2048.2048 10.000,00
3 Despesas Correntes 10.000,00

3 Outras Despesas Correntes 10.000,00
3.3.90.30.00 5.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

TOTAL 10.000,00
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02 PODER EXECUTIVOORGÃO
09UNIDADE

SUB UNIDADE 01
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
GABINETE DA SECRETARIA MUNIC.DE GOVERNO

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manutenção de Serviços Administrativos Gerais - SEMG 04.121.2010.2050.2050 28.650,00
3 Despesas Correntes 23.000,00

3 Outras Despesas Correntes 23.000,00
3.3.90.30.00 16.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.33.00 5.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.41.00 1.000,00Contribuições 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 5.650,00
4 Investimentos 5.650,00

4.4.90.52.00 5.650,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Fopag - SEMG 04.121.2010.2051.3151 1.463.089,38
3 Despesas Correntes 1.463.089,38

1 Pessoal e Encargos Sociais 1.463.089,38
3.1.90.08.00 9.000,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 1.305.969,98 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.13.00 54.968,16Obrigações Patronais 0.1.00.002.001
3.1.90.16.00 28.580,64 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.34.00 1.000,00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terc0.1.00.002.001
3.1.90.94.00 3.000,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 60.570,60Obrigações Patronais 0.1.00.002.001

TOTAL 1.491.739,38
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
10UNIDADE

SUB UNIDADE 01
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
GABINETE DO SEC.MUN DESENVOLVI.ECONOMICO

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manutenção de Serviços Administrativos Gerais - SEMDES 04.122.2011.2053.2053 137.476,10
3 Despesas Correntes 130.776,10

3 Outras Despesas Correntes 130.776,10
3.3.90.14.00 5.400,00 Diárias - Civil 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 60.976,10 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.33.00 5.760,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.002.001
3.3.90.35.00 5.400,00 Serviços de Consultoria 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 3.240,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 50.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 6.700,00
4 Investimentos 6.700,00

4.4.90.52.00 6.700,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Fopag - SEMDES 04.122.2011.2054.3154 344.238,12
3 Despesas Correntes 344.238,12

1 Pessoal e Encargos Sociais 344.238,12
3.1.90.08.00 1.440,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 309.517,28 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.13.00 25.718,28Obrigações Patronais 0.1.00.002.001
3.1.90.16.00 1.000,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.94.00 3.000,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 3.562,56Obrigações Patronais 0.1.00.002.001

Reorganização do Distrito Industrial 22.661.1019.1076.1076 10.800,00
3 Despesas Correntes 10.800,00

3 Outras Despesas Correntes 10.800,00
3.3.90.39.00 10.800,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Estudos sobre Sistemas de Comercialização 22.661.1019.2055.2055 5.400,00
3 Despesas Correntes 5.400,00

3 Outras Despesas Correntes 5.400,00
3.3.90.39.00 5.400,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Ap.Micros e Pequenas Empresas,Cooperativas e Profis.Autônom22.661.1019.2057.2057 5.400,00
3 Despesas Correntes 5.400,00

3 Outras Despesas Correntes 5.400,00
3.3.90.39.00 5.400,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Inventariar e Divulgar as Belezas Naturais e a Infra-estrutu 23.695.1020.1077.1077 5.400,00
3 Despesas Correntes 5.400,00

3 Outras Despesas Correntes 5.400,00
3.3.90.39.00 5.400,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Preparando Ji-Paraná para o Turismo 23.695.1020.1078.1078 5.400,00
3 Despesas Correntes 5.400,00

3 Outras Despesas Correntes 5.400,00
3.3.90.39.00 5.400,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Elaborar e Divulgar o Calendário de Eventos do Município 23.695.1020.2058.2058 5.400,00
3 Despesas Correntes 5.400,00

3 Outras Despesas Correntes 5.400,00
3.3.90.39.00 5.400,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
10UNIDADE

SUB UNIDADE 01
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
GABINETE DO SEC.MUN DESENVOLVI.ECONOMICO

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manutenção de Serviços Administrativos Gerais - SEMDES 04.122.2011.2053.2053 137.476,10
3 Despesas Correntes 130.776,10

3 Outras Despesas Correntes 130.776,10
3.3.90.14.00 5.400,00 Diárias - Civil 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 60.976,10 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.33.00 5.760,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.002.001
3.3.90.35.00 5.400,00 Serviços de Consultoria 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 3.240,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 50.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 6.700,00
4 Investimentos 6.700,00

4.4.90.52.00 6.700,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Fopag - SEMDES 04.122.2011.2054.3154 344.238,12
3 Despesas Correntes 344.238,12

1 Pessoal e Encargos Sociais 344.238,12
3.1.90.08.00 1.440,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 309.517,28 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.13.00 25.718,28Obrigações Patronais 0.1.00.002.001
3.1.90.16.00 1.000,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.94.00 3.000,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 3.562,56Obrigações Patronais 0.1.00.002.001

Reorganização do Distrito Industrial 22.661.1019.1076.1076 10.800,00
3 Despesas Correntes 10.800,00

3 Outras Despesas Correntes 10.800,00
3.3.90.39.00 10.800,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Estudos sobre Sistemas de Comercialização 22.661.1019.2055.2055 5.400,00
3 Despesas Correntes 5.400,00

3 Outras Despesas Correntes 5.400,00
3.3.90.39.00 5.400,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Ap.Micros e Pequenas Empresas,Cooperativas e Profis.Autônom22.661.1019.2057.2057 5.400,00
3 Despesas Correntes 5.400,00

3 Outras Despesas Correntes 5.400,00
3.3.90.39.00 5.400,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Inventariar e Divulgar as Belezas Naturais e a Infra-estrutu 23.695.1020.1077.1077 5.400,00
3 Despesas Correntes 5.400,00

3 Outras Despesas Correntes 5.400,00
3.3.90.39.00 5.400,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Preparando Ji-Paraná para o Turismo 23.695.1020.1078.1078 5.400,00
3 Despesas Correntes 5.400,00

3 Outras Despesas Correntes 5.400,00
3.3.90.39.00 5.400,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Elaborar e Divulgar o Calendário de Eventos do Município 23.695.1020.2058.2058 5.400,00
3 Despesas Correntes 5.400,00

3 Outras Despesas Correntes 5.400,00
3.3.90.39.00 5.400,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
10UNIDADE

SUB UNIDADE 01
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
GABINETE DO SEC.MUN DESENVOLVI.ECONOMICO

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Cadastrar os Proprietários Rurais na Explor.do Turismo Rural 23.695.1020.2059.2059 12.960,00
3 Despesas Correntes 12.960,00

3 Outras Despesas Correntes 12.960,00
3.3.90.30.00 5.400,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 2.160,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 5.400,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

TOTAL 532.474,22
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02 PODER EXECUTIVOORGÃO
13UNIDADE

SUB UNIDADE 01
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Capacitação de Pessoal - P.G.M. 04.122.2014.1086.1086 4.000,00
3 Despesas Correntes 4.000,00

3 Outras Despesas Correntes 4.000,00
3.3.90.30.00 1.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 2.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

Manut.de Serv.Administrativos Gerais - P.G.M. 04.122.2014.2081.2081 199.400,00
3 Despesas Correntes 139.400,00

3 Outras Despesas Correntes 139.400,00
3.3.90.14.00 5.000,00 Diárias - Civil 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 20.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.33.00 5.400,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.002.001
3.3.90.35.00 1.000,00 Serviços de Consultoria 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 107.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 60.000,00
4 Investimentos 60.000,00

4.4.90.52.00 60.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Fopag - PGM 04.122.2014.2082.3182 730.838,85
3 Despesas Correntes 730.838,85

1 Pessoal e Encargos Sociais 730.838,85
3.1.90.08.00 3.960,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 670.149,65 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.13.00 8.668,80Obrigações Patronais 0.1.00.002.001
3.1.90.16.00 2.352,48 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.34.00 1.000,00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terc0.1.00.002.001
3.1.90.94.00 3.000,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 41.707,92Obrigações Patronais 0.1.00.002.001

Despesas com Ônus de Sucumbência de Ações Judiciais 04.122.2014.2126.2126 30.000,00
3 Despesas Correntes 30.000,00

3 Outras Despesas Correntes 30.000,00
3.3.90.39.00 30.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.99.002.099

Cumprim. Sent. Judiciais Trans. Julgado - Precatório 28.846.0000.0004.0004 200.000,00
3 Despesas Correntes 200.000,00

1 Pessoal e Encargos Sociais 100.000,00
3.1.90.91.00 100.000,00 Sentenças Judiciais 0.1.00.002.001

3 Outras Despesas Correntes 100.000,00
3.3.90.91.00 100.000,00 Sentenças Judiciais 0.1.00.002.001

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 99.999.9999.2999.9999 555.940,00
9 Reserva de Contingência 555.940,00

9 Reserva de Contingência 555.940,00
9.9.99.99.99 555.940,00 RESERVA DE CONTINGENCIA 0.1.00.002.001

TOTAL 1.720.178,85

                  Ji-Paraná (RO),  5 de janeiro de 2010 - 07Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 744
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02 PODER EXECUTIVOORGÃO
14UNIDADE

SUB UNIDADE 01
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
GABINETE DA CONTROLADORIA GERAL

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manut.de Serv.Administrativos Gerais - C.G.M. 04.124.2015.2083.2083 192.775,00
3 Despesas Correntes 174.085,00

3 Outras Despesas Correntes 174.085,00
3.3.90.14.00 2.000,00 Diárias - Civil 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 16.325,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.33.00 1.200,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.002.001
3.3.90.35.00 21.600,00 Serviços de Consultoria 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 12.960,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 120.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 18.690,00
4 Investimentos 18.690,00

4.4.90.52.00 18.690,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Fopag - CGM 04.124.2015.2084.3184 383.630,52
3 Despesas Correntes 383.630,52

1 Pessoal e Encargos Sociais 383.630,52
3.1.90.08.00 2.880,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 353.415,68 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.13.00 10.243,80Obrigações Patronais 0.1.00.002.001
3.1.90.16.00 1.000,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.94.00 3.000,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 13.091,04Obrigações Patronais 0.1.00.002.001

TOTAL 576.405,52
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02 PODER EXECUTIVOORGÃO
15UNIDADE

SUB UNIDADE 01
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manut.de Serv.Administrativos Gerais - SEME 27.122.2016.2085.2085 42.550,00
3 Despesas Correntes 27.000,00

3 Outras Despesas Correntes 27.000,00
3.3.90.30.00 20.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.33.00 5.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 15.550,00
4 Investimentos 15.550,00

4.4.90.52.00 15.550,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Fopag - SEME 27.122.2016.2086.3186 470.566,78
3 Despesas Correntes 470.566,78

1 Pessoal e Encargos Sociais 470.566,78
3.1.90.08.00 9.000,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.002.001
3.1.90.11.00 335.286,58 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.13.00 10.546,20Obrigações Patronais 0.1.00.002.001
3.1.90.16.00 95.096,52 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.002.001
3.1.90.94.00 3.000,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.002.001
3.1.91.13.00 17.637,48Obrigações Patronais 0.1.00.002.001

Incentivo ao Programa de Esporte e Lazer 27.812.1022.1087.1087 81.286,00
3 Despesas Correntes 80.786,00

1 Pessoal e Encargos Sociais 5.000,00
3.1.90.04.00 5.000,00 Contratação por Tempo Determinado 0.1.00.002.001

3 Outras Despesas Correntes 75.786,00
3.3.50.43.00 10.000,00 Subvenções Sociais 0.1.00.002.001
3.3.90.30.00 5.000,00 Material de Consumo 0.1.00.002.001
3.3.90.31.00 10.000,00Premiações Culturais, Art., Cient., Desport. 0.1.00.002.001
3.3.90.32.00 20.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.002.001
3.3.90.36.00 9.500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.002.001
3.3.90.39.00 10.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001
3.3.90.41.00 11.286,00Contribuições 0.1.00.002.001

4 Despesas de Capital 500,00
4 Investimentos 500,00

4.4.90.52.00 500,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.002.001

Construção e Ampliação de Quadra Poliesportiva 27.812.1022.1088.1088 50.000,00
4 Despesas de Capital 50.000,00

4 Investimentos 50.000,00
4.4.90.51.00 50.000,00 Obras e Instalações 0.1.00.002.001

Reforma de Quadra Poliesportiva 27.812.1022.2087.2087 50.000,00
3 Despesas Correntes 50.000,00

3 Outras Despesas Correntes 50.000,00
3.3.90.39.00 50.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.002.001

TOTAL 694.402,78
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
11UNIDADE

SUB UNIDADE 01
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
GABINETE DO SECRET.MUNICIPAL DE SAUDE

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manut.Serv.Administ.Gerais-Semusa - 15% Saúde 10.122.2012.2060.3360 845.159,09
3 Despesas Correntes 830.159,09

3 Outras Despesas Correntes 830.159,09
3.3.90.14.00 60.000,00 Diárias - Civil 0.1.00.010.001
3.3.90.30.00 100.000,00 Material de Consumo 0.1.00.010.001
3.3.90.32.00 500,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.010.001
3.3.90.33.00 5.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.010.001
3.3.90.36.00 100.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.010.001
3.3.90.39.00 557.100,09 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.010.001
3.3.90.47.00 500,00 Obrigações Tributárias e Contributivas 0.1.00.010.001
3.3.90.91.00 1.059,00 Sentenças Judiciais 0.1.00.010.001
3.3.90.92.00 5.000,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.00.010.001
3.3.90.93.00 1.000,00 Indenizações e Restituições 0.1.00.010.001

4 Despesas de Capital 15.000,00
4 Investimentos 15.000,00

4.4.90.52.00 15.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.010.001

Fopag - SEMUSA - 15% Saúde 10.122.2012.2062.3162 10.440.243,29
3 Despesas Correntes 10.440.243,29

1 Pessoal e Encargos Sociais 10.440.243,29
3.1.90.08.00 80.000,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.010.001
3.1.90.11.00 8.800.243,29 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.010.001
3.1.90.13.00 110.000,00Obrigações Patronais 0.1.00.010.001
3.1.90.16.00 800.000,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.010.001
3.1.90.94.00 100.000,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.010.001
3.1.91.13.00 550.000,00Obrigações Patronais 0.1.00.010.001

TOTAL 11.285.402,38
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02 PODER EXECUTIVOORGÃO
11UNIDADE

SUB UNIDADE 01
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
GABINETE DO SECRET.MUNICIPAL DE SAUDE

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manut.Serv.Administ.Gerais-Semusa - 15% Saúde 10.122.2012.2060.3360 845.159,09
3 Despesas Correntes 830.159,09

3 Outras Despesas Correntes 830.159,09
3.3.90.14.00 60.000,00 Diárias - Civil 0.1.00.010.001
3.3.90.30.00 100.000,00 Material de Consumo 0.1.00.010.001
3.3.90.32.00 500,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.010.001
3.3.90.33.00 5.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.010.001
3.3.90.36.00 100.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.010.001
3.3.90.39.00 557.100,09 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.010.001
3.3.90.47.00 500,00 Obrigações Tributárias e Contributivas 0.1.00.010.001
3.3.90.91.00 1.059,00 Sentenças Judiciais 0.1.00.010.001
3.3.90.92.00 5.000,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.00.010.001
3.3.90.93.00 1.000,00 Indenizações e Restituições 0.1.00.010.001

4 Despesas de Capital 15.000,00
4 Investimentos 15.000,00

4.4.90.52.00 15.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.010.001

Fopag - SEMUSA - 15% Saúde 10.122.2012.2062.3162 10.440.243,29
3 Despesas Correntes 10.440.243,29

1 Pessoal e Encargos Sociais 10.440.243,29
3.1.90.08.00 80.000,00Outros Benefícios Assistenciais 0.1.00.010.001
3.1.90.11.00 8.800.243,29 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.010.001
3.1.90.13.00 110.000,00Obrigações Patronais 0.1.00.010.001
3.1.90.16.00 800.000,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.010.001
3.1.90.94.00 100.000,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.010.001
3.1.91.13.00 550.000,00Obrigações Patronais 0.1.00.010.001

TOTAL 11.285.402,38
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02 PODER EXECUTIVOORGÃO
11UNIDADE

SUB UNIDADE 10
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE - C.M.S.

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manut.dos Serv.Administ.Gerais-Conselho Mun.de Saúde 10.122.2013.2080.2080 24.000,00
3 Despesas Correntes 23.000,00

3 Outras Despesas Correntes 23.000,00
3.3.90.14.00 8.000,00 Diárias - Civil 0.1.00.010.001
3.3.90.30.00 5.000,00 Material de Consumo 0.1.00.010.001
3.3.90.33.00 10.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.010.001

4 Despesas de Capital 1.000,00
4 Investimentos 1.000,00

4.4.90.52.00 1.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.010.001

TOTAL 24.000,00
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
11UNIDADE

SUB UNIDADE 11
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Fundo Mun. Saúde-Atenção Básica

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Programa Saúde da Família - Estado 10.301.1021.2061.0002 120.960,00
3 Despesas Correntes 108.864,00

3 Outras Despesas Correntes 108.864,00
3.3.90.30.00 96.768,00 Material de Consumo 0.2.11.010.137
3.3.90.39.00 12.096,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.11.010.137

4 Despesas de Capital 12.096,00
4 Investimentos 12.096,00

4.4.90.52.00 12.096,00 Equipamentos e Material Permanente 0.2.11.010.137

Fopag PSF (PAB Variável) 10.301.1021.2061.1001 480.918,68
3 Despesas Correntes 480.918,68

1 Pessoal e Encargos Sociais 480.918,68
3.1.90.11.00 474.118,68 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.2.11.010.111
3.1.90.13.00 5.000,00Obrigações Patronais 0.2.11.010.111
3.1.90.16.00 800,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.2.11.010.111
3.1.91.13.00 1.000,00Obrigações Patronais 0.2.11.010.111

Manut. Serv. PSF (PAB Variável) 10.301.1021.2061.1002 460.800,00
3 Despesas Correntes 312.400,00

3 Outras Despesas Correntes 312.400,00
3.3.90.14.00 40.000,00 Diárias - Civil 0.2.11.010.111
3.3.90.30.00 174.800,00 Material de Consumo 0.2.11.010.111
3.3.90.33.00 24.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.2.11.010.111
3.3.90.39.00 63.600,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.11.010.111
3.3.90.95.00 10.000,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.2.11.010.111

4 Despesas de Capital 148.400,00
4 Investimentos 148.400,00

4.4.90.52.00 148.400,00 Equipamentos e Material Permanente 0.2.11.010.111

Programa da Saúde Bucal - (PAB Variável) 10.301.1021.2064.1003 108.047,25
3 Despesas Correntes 102.647,25

3 Outras Despesas Correntes 102.647,25
3.3.90.14.00 1.000,00 Diárias - Civil 0.2.11.010.116
3.3.90.30.00 79.047,25 Material de Consumo 0.2.11.010.116
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.11.010.116
3.3.90.39.00 21.600,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.11.010.116

4 Despesas de Capital 5.400,00
4 Investimentos 5.400,00

4.4.90.52.00 5.400,00 Equipamentos e Material Permanente 0.2.11.010.116

Manut.PAB - (PAB Fixo) 10.301.1021.2066.0100 1.064.301,07
3 Despesas Correntes 913.301,07

3 Outras Despesas Correntes 913.301,07
3.3.90.14.00 10.000,00 Diárias - Civil 0.2.11.010.102
3.3.90.30.00 267.282,07 Material de Consumo 0.2.11.010.102
3.3.90.33.00 30.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.2.11.010.102
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.11.010.102
3.3.90.39.00 605.019,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.11.010.102

4 Despesas de Capital 151.000,00
4 Investimentos 151.000,00

4.4.90.51.00 1.000,00 Obras e Instalações 0.2.11.010.102
4.4.90.52.00 150.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.2.11.010.102

Fopag - PACS -  (PAB Variável) 10.301.1021.2067.1002 1.188.420,92
3 Despesas Correntes 1.188.420,92
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02 PODER EXECUTIVOORGÃO
11UNIDADE

SUB UNIDADE 11
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Fundo Mun. Saúde-Atenção Básica

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Fopag - PACS -  (PAB Variável) 10.301.1021.2067.1002 1.188.420,92
3 Despesas Correntes 1.188.420,92

1 Pessoal e Encargos Sociais 1.188.420,92
3.1.90.11.00 1.073.420,92 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.2.11.010.112
3.1.90.13.00 60.000,00Obrigações Patronais 0.2.11.010.112
3.1.90.16.00 5.000,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.2.11.010.112
3.1.91.13.00 50.000,00Obrigações Patronais 0.2.11.010.112

Fopag - PAB  - (PAB Fixo) 10.301.1021.2078.0100 845.000,00
3 Despesas Correntes 845.000,00

1 Pessoal e Encargos Sociais 845.000,00
3.1.90.11.00 707.000,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.2.11.010.102
3.1.90.13.00 5.000,00Obrigações Patronais 0.2.11.010.102
3.1.90.16.00 40.000,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.2.11.010.102
3.1.91.13.00 93.000,00Obrigações Patronais 0.2.11.010.102

Manut.Serv.Assist.Básica Saúde Indígena-(PAB Variável) 10.423.1021.2075.1005 2.892.549,01
3 Despesas Correntes 2.892.549,01

3 Outras Despesas Correntes 2.892.549,01
3.3.70.41.00 2.892.549,01 Contribuições 0.2.11.010.126

TOTAL 7.160.996,93
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02 PODER EXECUTIVOORGÃO
11UNIDADE

SUB UNIDADE 14
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Fundo Mun. Saúde - 4º Bloco Assistência Farmacêutica

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manutenção Serviços Progr. Asist.Farmarcêuticada - Básica 10.301.1021.2072.1011 671.068,88
3 Despesas Correntes 671.068,88

3 Outras Despesas Correntes 671.068,88
3.3.90.30.00 671.068,88 Material de Consumo 0.2.14.010.114

Manutenção Serv. Progr.Asist.Farmarcêuticada - Estratégico 10.301.1021.2072.1021 70.288,56
3 Despesas Correntes 70.288,56

3 Outras Despesas Correntes 70.288,56
3.3.90.30.00 70.288,56 Material de Consumo 0.2.14.010.118

TOTAL 741.357,44
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02 PODER EXECUTIVOORGÃO
11UNIDADE

SUB UNIDADE 12
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Fundo Mun.Saúde-Atenção de MAC Ambulatorial e Hospitalar

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manut.Serviços CAPS II-(Limite Financeiro MAC Ambul. Hospit)10.301.1021.2076.1022 20.350,00
3 Despesas Correntes 14.350,00

3 Outras Despesas Correntes 14.350,00
3.3.90.14.00 500,00 Diárias - Civil 0.2.12.010.123
3.3.90.30.00 10.350,00 Material de Consumo 0.2.12.010.123
3.3.90.36.00 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.12.010.123
3.3.90.39.00 3.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.12.010.123

4 Despesas de Capital 6.000,00
4 Investimentos 6.000,00

4.4.90.52.00 6.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.2.12.010.123

Manut.Servi. Hospital Municipal-Limite Financeiro do MAC 10.302.1021.2068.1010 4.584.233,00
3 Despesas Correntes 4.433.233,00

3 Outras Despesas Correntes 4.433.233,00
3.3.90.14.00 90.000,00 Diárias - Civil 0.2.12.010.108
3.3.90.30.00 2.292.233,00 Material de Consumo 0.2.12.010.108
3.3.90.33.00 30.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.2.12.010.108
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.12.010.108
3.3.90.39.00 2.000.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.12.010.108
3.3.90.92.00 20.000,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.2.12.010.108

4 Despesas de Capital 151.000,00
4 Investimentos 151.000,00

4.4.90.51.00 1.000,00 Obras e Instalações 0.2.12.010.108
4.4.90.52.00 150.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.2.12.010.108

Manut.Servi. Hemodiálise-(FAEC-Fundo Ações Estrat. e Compen)10.302.1021.2069.2013 2.306.491,40
3 Despesas Correntes 2.306.491,40

3 Outras Despesas Correntes 2.306.491,40
3.3.90.39.00 2.306.491,40 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.12.010.129

Fopag Hospital Municipal-(Limite Financeiro da MAC Amb.Hosp)10.302.1021.2079.1010 4.658.312,12
3 Despesas Correntes 4.658.312,12

1 Pessoal e Encargos Sociais 4.658.312,12
3.1.90.11.00 4.077.312,12 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.2.12.010.108
3.1.90.13.00 40.000,00Obrigações Patronais 0.2.12.010.108
3.1.90.16.00 240.000,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.2.12.010.108
3.1.90.34.00 1.000,00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terc0.2.12.010.108
3.1.91.13.00 300.000,00Obrigações Patronais 0.2.12.010.108

Manut.CEO-Centro Esp.Odontológica(Limite Financeiro MAC) SUS10.302.1021.2121.1022 6.000,00
3 Despesas Correntes 5.000,00

3 Outras Despesas Correntes 5.000,00
3.3.90.14.00 1.000,00 Diárias - Civil 0.2.12.010.169
3.3.90.30.00 1.000,00 Material de Consumo 0.2.12.010.169
3.3.90.33.00 1.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.2.12.010.169
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.12.010.169
3.3.90.39.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.12.010.169

4 Despesas de Capital 1.000,00
4 Investimentos 1.000,00

4.4.90.52.00 1.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.2.12.010.169
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
11UNIDADE

SUB UNIDADE 12
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Fundo Mun.Saúde-Atenção de MAC Ambulatorial e Hospitalar

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

TOTAL 11.575.386,52
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
11UNIDADE

SUB UNIDADE 13
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Fundo Mun.Saúde-Vigilância em Saúde

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manut.Serv.Vigilância Sanitária-(Vigilância em Saúde) 10.304.1021.2071.1002 66.507,71
3 Despesas Correntes 43.626,71

3 Outras Despesas Correntes 43.626,71
3.3.90.14.00 1.000,00 Diárias - Civil 0.2.13.010.115
3.3.90.30.00 30.000,00 Material de Consumo 0.2.13.010.115
3.3.90.36.00 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.13.010.115
3.3.90.39.00 11.126,71 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.13.010.115
3.3.90.95.00 1.000,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.2.13.010.115

4 Despesas de Capital 22.881,00
4 Investimentos 22.881,00

4.4.90.52.00 22.881,00 Equipamentos e Material Permanente 0.2.13.010.115

Manut.Serv.Epidemil.Controle Doenças(Vigilancia em Sáude)SUS10.305.1021.2073.1001 504.442,67
3 Despesas Correntes 474.442,67

3 Outras Despesas Correntes 474.442,67
3.3.90.14.00 5.000,00 Diárias - Civil 0.2.13.010.113
3.3.90.30.00 172.993,67 Material de Consumo 0.2.13.010.113
3.3.90.33.00 80.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.2.13.010.113
3.3.90.36.00 25.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.13.010.113
3.3.90.39.00 175.449,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.13.010.113
3.3.90.95.00 16.000,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.2.13.010.113

4 Despesas de Capital 30.000,00
4 Investimentos 30.000,00

4.4.90.52.00 30.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.2.13.010.113

Campanhas de Anti-Rabica-(Vigilancia em Sáude) SUS 10.305.1021.2073.1002 20.000,00
3 Despesas Correntes 20.000,00

3 Outras Despesas Correntes 20.000,00
3.3.90.30.00 4.000,00 Material de Consumo 0.2.13.010.122
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.13.010.122
3.3.90.39.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.13.010.122
3.3.90.95.00 14.000,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.2.13.010.122

Campanha de Vacinação Idoso-(Vigilancia em Sáude)-SUS 10.305.1021.2073.1003 10.000,00
3 Despesas Correntes 10.000,00

3 Outras Despesas Correntes 10.000,00
3.3.90.30.00 2.000,00 Material de Consumo 0.2.13.010.140
3.3.90.36.00 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.13.010.140
3.3.90.39.00 500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.13.010.140
3.3.90.95.00 7.000,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.2.13.010.140

Campanha de Vacinação Poloiomelite-(Vigilancia em Sáude)-SUS10.305.1021.2073.1004 20.000,00
3 Despesas Correntes 20.000,00

3 Outras Despesas Correntes 20.000,00
3.3.90.30.00 4.000,00 Material de Consumo 0.2.13.010.141
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.13.010.141
3.3.90.39.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.13.010.141
3.3.90.95.00 14.000,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.2.13.010.141

TOTAL 620.950,38
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
05UNIDADE

SUB UNIDADE 01
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manutenção de Serviços Administrativos Gerais - SEMED 12.122.2005.2028.2028 153.472,72
3 Despesas Correntes 121.072,72

3 Outras Despesas Correntes 121.072,72
3.3.90.14.00 1.080,00 Diárias - Civil 0.1.00.012.013
3.3.90.30.00 37.912,72 Material de Consumo 0.1.00.012.013
3.3.90.33.00 5.400,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.012.013
3.3.90.36.00 5.400,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.012.013
3.3.90.37.00 1.080,00 Locação de Mão-de-Obra 0.1.00.012.013
3.3.90.39.00 64.800,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.012.013
3.3.90.92.00 1.080,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.00.012.013
3.3.90.93.00 1.080,00 Indenizações e Restituições 0.1.00.012.013
3.3.90.95.00 3.240,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.1.00.012.013

4 Despesas de Capital 32.400,00
4 Investimentos 32.400,00

4.4.90.52.00 32.400,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.012.013

Construção e Ampliação das Unidades de Educacional 12.361.1003.1023.1023 648.000,00
4 Despesas de Capital 648.000,00

4 Investimentos 648.000,00
4.4.90.51.00 648.000,00 Obras e Instalações 0.2.67.012.018

Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 12.361.1003.1025.1025 118.856,45
3 Despesas Correntes 50.000,00

3 Outras Despesas Correntes 50.000,00
3.3.90.30.00 50.000,00 Material de Consumo 0.2.67.012.021

4 Despesas de Capital 68.856,45
4 Investimentos 68.856,45

4.4.90.52.00 68.856,45 Equipamentos e Material Permanente 0.2.67.012.021

Programa Alimentação Escolar - Pré Escola 12.361.1005.1016.0003 1.000,00
3 Despesas Correntes 1.000,00

3 Outras Despesas Correntes 1.000,00
3.3.90.30.00 1.000,00 Material de Consumo 0.1.00.012.013

Programa Alimentação Escolar - EJA 12.361.1005.1016.0004 1.000,00
3 Despesas Correntes 1.000,00

3 Outras Despesas Correntes 1.000,00
3.3.90.30.00 1.000,00 Material de Consumo 0.1.00.012.013

Programa Alimentação Escolar - Ens. Fundamental 12.361.1005.1016.0005 1.000,00
3 Despesas Correntes 1.000,00

3 Outras Despesas Correntes 1.000,00
3.3.90.30.00 1.000,00 Material de Consumo 0.1.00.012.013

Programa Alimentação Escolar - Ens. Médio 12.361.1005.1016.0006 1.000,00
3 Despesas Correntes 1.000,00

3 Outras Despesas Correntes 1.000,00
3.3.90.30.00 1.000,00 Material de Consumo 0.1.00.012.013

Programa Alimentação Escolar - Creche 12.361.1005.1016.0007 1.000,00
3 Despesas Correntes 1.000,00

3 Outras Despesas Correntes 1.000,00
3.3.90.30.00 1.000,00 Material de Consumo 0.1.00.012.013
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
05UNIDADE

SUB UNIDADE 01
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Programa Alimentação Escolar - Creche 12.361.1005.1016.0007 1.000,00

Programa Escolarização Merenda Escolar - PEME 12.361.1005.1017.1017 354.518,73
3 Despesas Correntes 354.518,73

3 Outras Despesas Correntes 354.518,73
3.3.70.41.00 354.518,73 Contribuições 0.2.67.012.008

Brasil Alfabetizado 12.361.1006.1020.1020 18.361,02
3 Despesas Correntes 17.281,02

3 Outras Despesas Correntes 17.281,02
3.3.90.14.00 1.080,00 Diárias - Civil 0.2.67.012.016
3.3.90.30.00 4.980,00 Material de Consumo 0.2.67.012.016
3.3.90.33.00 540,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.2.67.012.016
3.3.90.36.00 4.320,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.67.012.016
3.3.90.39.00 6.361,02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.67.012.016

4 Despesas de Capital 1.080,00
4 Investimentos 1.080,00

4.4.90.52.00 1.080,00 Equipamentos e Material Permanente 0.2.67.012.016

Transporte Escolar 12.361.1007.1021.1021 1.406.200,79
3 Despesas Correntes 1.406.200,79

3 Outras Despesas Correntes 1.406.200,79
3.3.90.39.00 206.200,79 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.67.012.002
3.3.90.39.00 1.200.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.67.012.012

Manutenção Transporte Escolar - Salário Educação 12.361.1007.1022.1022 351.157,48
3 Despesas Correntes 351.157,48

3 Outras Despesas Correntes 351.157,48
3.3.90.39.00 351.157,48 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.67.012.009

Implant.de Escola Técnica Federal 12.363.1003.1110.1110 5.400,00
3 Despesas Correntes 5.400,00

3 Outras Despesas Correntes 5.400,00
3.3.90.41.00 5.400,00Contribuições 0.1.00.012.013

Manutenção da U.A.B.-Universidade Aberta do Brasil 12.364.1003.2111.2111 125.680,00
3 Despesas Correntes 120.280,00

1 Pessoal e Encargos Sociais 25.240,00
3.1.90.16.00 10.000,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.012.013
3.1.90.46.00 12.000,00Auxílio-Alimentação 0.1.00.012.013
3.1.90.94.00 3.240,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.012.013

3 Outras Despesas Correntes 95.040,00
3.3.90.14.00 10.800,00 Diárias - Civil 0.1.00.012.013
3.3.90.30.00 54.000,00 Material de Consumo 0.1.00.012.013
3.3.90.33.00 5.400,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.012.013
3.3.90.37.00 1.080,00 Locação de Mão-de-Obra 0.1.00.012.013
3.3.90.39.00 21.600,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.012.013
3.3.90.92.00 540,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.00.012.013
3.3.90.93.00 540,00 Indenizações e Restituições 0.1.00.012.013
3.3.90.95.00 1.080,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.1.00.012.013

4 Despesas de Capital 5.400,00
4 Investimentos 5.400,00

4.4.90.52.00 5.400,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.012.013
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02 PODER EXECUTIVOORGÃO
05UNIDADE

SUB UNIDADE 01
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GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Programa Alimentação Escolar - Creche 12.361.1005.1016.0007 1.000,00

Programa Escolarização Merenda Escolar - PEME 12.361.1005.1017.1017 354.518,73
3 Despesas Correntes 354.518,73

3 Outras Despesas Correntes 354.518,73
3.3.70.41.00 354.518,73 Contribuições 0.2.67.012.008

Brasil Alfabetizado 12.361.1006.1020.1020 18.361,02
3 Despesas Correntes 17.281,02

3 Outras Despesas Correntes 17.281,02
3.3.90.14.00 1.080,00 Diárias - Civil 0.2.67.012.016
3.3.90.30.00 4.980,00 Material de Consumo 0.2.67.012.016
3.3.90.33.00 540,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.2.67.012.016
3.3.90.36.00 4.320,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.67.012.016
3.3.90.39.00 6.361,02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.67.012.016

4 Despesas de Capital 1.080,00
4 Investimentos 1.080,00

4.4.90.52.00 1.080,00 Equipamentos e Material Permanente 0.2.67.012.016

Transporte Escolar 12.361.1007.1021.1021 1.406.200,79
3 Despesas Correntes 1.406.200,79

3 Outras Despesas Correntes 1.406.200,79
3.3.90.39.00 206.200,79 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.67.012.002
3.3.90.39.00 1.200.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.67.012.012

Manutenção Transporte Escolar - Salário Educação 12.361.1007.1022.1022 351.157,48
3 Despesas Correntes 351.157,48

3 Outras Despesas Correntes 351.157,48
3.3.90.39.00 351.157,48 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.67.012.009

Implant.de Escola Técnica Federal 12.363.1003.1110.1110 5.400,00
3 Despesas Correntes 5.400,00

3 Outras Despesas Correntes 5.400,00
3.3.90.41.00 5.400,00Contribuições 0.1.00.012.013

Manutenção da U.A.B.-Universidade Aberta do Brasil 12.364.1003.2111.2111 125.680,00
3 Despesas Correntes 120.280,00

1 Pessoal e Encargos Sociais 25.240,00
3.1.90.16.00 10.000,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.012.013
3.1.90.46.00 12.000,00Auxílio-Alimentação 0.1.00.012.013
3.1.90.94.00 3.240,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.012.013

3 Outras Despesas Correntes 95.040,00
3.3.90.14.00 10.800,00 Diárias - Civil 0.1.00.012.013
3.3.90.30.00 54.000,00 Material de Consumo 0.1.00.012.013
3.3.90.33.00 5.400,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.012.013
3.3.90.37.00 1.080,00 Locação de Mão-de-Obra 0.1.00.012.013
3.3.90.39.00 21.600,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.012.013
3.3.90.92.00 540,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.00.012.013
3.3.90.93.00 540,00 Indenizações e Restituições 0.1.00.012.013
3.3.90.95.00 1.080,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.1.00.012.013

4 Despesas de Capital 5.400,00
4 Investimentos 5.400,00

4.4.90.52.00 5.400,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.012.013
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Construção e Ampliação das Unidades de Ensino Infantil 12.365.1004.1015.1015 240.000,00
4 Despesas de Capital 240.000,00

4 Investimentos 240.000,00
4.4.90.51.00 240.000,00 Obras e Instalações 0.1.00.012.043

Manutenção das Atividades do Ensino Infantil 12.365.1004.2022.2022 507.780,00
3 Despesas Correntes 387.780,00

3 Outras Despesas Correntes 387.780,00
3.3.90.14.00 25.000,00 Diárias - Civil 0.1.00.012.043
3.3.90.30.00 170.000,00 Material de Consumo 0.1.00.012.043
3.3.90.33.00 17.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.012.043
3.3.90.36.00 4.300,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.012.043
3.3.90.37.00 1.080,00 Locação de Mão-de-Obra 0.1.00.012.043
3.3.90.39.00 1.080,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.012.043
3.3.90.41.00 160.000,00Contribuições 0.1.00.012.043
3.3.90.92.00 5.000,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.00.012.043
3.3.90.93.00 1.080,00 Indenizações e Restituições 0.1.00.012.043
3.3.90.95.00 3.240,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.1.00.012.043

4 Despesas de Capital 120.000,00
4 Investimentos 120.000,00

4.4.90.52.00 120.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.012.043

Manutenção e Conservação de Viaturas 12.365.1004.2025.2025 165.400,00
3 Despesas Correntes 165.400,00

3 Outras Despesas Correntes 165.400,00
3.3.90.30.00 120.000,00 Material de Consumo 0.1.00.012.043
3.3.90.36.00 5.400,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.012.043
3.3.90.39.00 40.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.1.00.012.043

Manutenção do PROFAE - Ensino Infantil 12.365.1004.2027.2027 99.000,00
3 Despesas Correntes 80.000,00

3 Outras Despesas Correntes 80.000,00
3.3.70.41.00 80.000,00 Contribuições 0.1.00.012.043

4 Despesas de Capital 19.000,00
4 Investimentos 19.000,00

4.4.70.41.00 19.000,00 Contribuições 0.1.00.012.043

Recuperação e Reforma de Unidades de Ensino Infantil 12.365.1004.2109.2109 160.000,00
3 Despesas Correntes 160.000,00

3 Outras Despesas Correntes 160.000,00
3.3.90.30.00 80.000,00 Material de Consumo 0.1.00.012.043
3.3.90.36.00 40.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.012.043
3.3.90.39.00 40.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.012.043

Educação On-Line  - Ensino infantil 12.365.1009.1027.1027 145.000,00
3 Despesas Correntes 30.000,00

3 Outras Despesas Correntes 30.000,00
3.3.90.36.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.012.043
3.3.90.39.00 25.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.012.043

4 Despesas de Capital 115.000,00
4 Investimentos 115.000,00

4.4.90.52.00 115.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.012.043
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
05UNIDADE

SUB UNIDADE 01
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manutenção da U.A.B.-Universidade Aberta do Brasil 12.364.1003.2111.2111 125.680,00

FOPAG - Mant. da U.A.B.-Universidade Aberta do Brasil 12.364.1003.2112.2112 190.080,00
3 Despesas Correntes 190.080,00

1 Pessoal e Encargos Sociais 190.080,00
3.1.90.11.00 151.200,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.012.013
3.1.90.13.00 17.280,00Obrigações Patronais 0.1.00.012.013
3.1.91.13.00 21.600,00Obrigações Patronais 0.1.00.012.013

Educação Inclusiva: Direito à Diversidade 12.367.1008.1024.1024 43.200,00
3 Despesas Correntes 41.040,00

3 Outras Despesas Correntes 41.040,00
3.3.90.30.00 8.640,00 Material de Consumo 0.2.67.012.022
3.3.90.33.00 3.240,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.2.67.012.022
3.3.90.36.00 4.320,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.67.012.022
3.3.90.39.00 24.840,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.67.012.022

4 Despesas de Capital 2.160,00
4 Investimentos 2.160,00

4.4.90.52.00 2.160,00 Equipamentos e Material Permanente 0.2.67.012.022

TOTAL 3.419.927,19
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
05UNIDADE

SUB UNIDADE 02
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

TOTAL 1.317.180,00
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02 PODER EXECUTIVOORGÃO
05UNIDADE

SUB UNIDADE 03
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO E DESENV. DO FUNDEB

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

PROJETO DE MELHORIA DA ESCOLA - PME 12.361.1003.1095.1095 10.800,00
3 Despesas Correntes 5.400,00

3 Outras Despesas Correntes 5.400,00
3.3.90.41.00 5.400,00Contribuições 0.2.09.012.043

4 Despesas de Capital 5.400,00
4 Investimentos 5.400,00

4.4.90.41.00 5.400,00Contribuições 0.2.09.012.043

Fopag - FUNDEB 60% 12.361.1003.2015.2015 5.407.822,37
3 Despesas Correntes 5.407.822,37

1 Pessoal e Encargos Sociais 5.407.822,37
3.1.90.11.00 4.837.822,37 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.2.09.012.042
3.1.90.13.00 30.000,00Obrigações Patronais 0.2.09.012.042
3.1.90.16.00 50.000,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.2.09.012.042
3.1.90.94.00 20.000,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.2.09.012.042
3.1.91.13.00 470.000,00Obrigações Patronais 0.2.09.012.042

Fopag - FUNDEB 40% 12.361.1003.2016.2016 4.298.000,00
3 Despesas Correntes 4.298.000,00

1 Pessoal e Encargos Sociais 4.298.000,00
3.1.90.08.00 70.000,00Outros Benefícios Assistenciais 0.2.09.012.044
3.1.90.11.00 3.100.000,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.2.09.012.044
3.1.90.13.00 30.000,00Obrigações Patronais 0.2.09.012.044
3.1.90.16.00 250.000,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.2.09.012.044
3.1.90.46.00 660.000,00Auxílio-Alimentação 0.2.09.012.044
3.1.90.94.00 18.000,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.2.09.012.044
3.1.91.13.00 170.000,00Obrigações Patronais 0.2.09.012.044

Manutenção do Fundeb 40% 12.361.1003.2017.2017 191.960,00
3 Despesas Correntes 157.160,00

3 Outras Despesas Correntes 157.160,00
3.3.90.14.00 12.960,00 Diárias - Civil 0.2.09.012.044
3.3.90.30.00 56.400,00 Material de Consumo 0.2.09.012.044
3.3.90.33.00 8.640,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.2.09.012.044
3.3.90.36.00 5.400,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.09.012.044
3.3.90.37.00 3.240,00 Locação de Mão-de-Obra 0.2.09.012.044
3.3.90.39.00 54.600,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.09.012.044
3.3.90.92.00 11.600,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.2.09.012.044
3.3.90.93.00 1.080,00 Indenizações e Restituições 0.2.09.012.044
3.3.90.95.00 3.240,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.2.09.012.044

4 Despesas de Capital 34.800,00
4 Investimentos 34.800,00

4.4.90.52.00 34.800,00 Equipamentos e Material Permanente 0.2.09.012.044

Manutenção do PROFAE - Ensino Fundeb 40% 12.361.1003.2018.2018 27.000,00
3 Despesas Correntes 16.200,00

3 Outras Despesas Correntes 16.200,00
3.3.70.41.00 16.200,00 Contribuições 0.2.09.012.044

4 Despesas de Capital 10.800,00
4 Investimentos 10.800,00

4.4.70.41.00 10.800,00 Contribuições 0.2.09.012.044

FOPAG FUNDEB 60% - INFANTIL 12.361.1003.2105.2105 1.774.644,24
3 Despesas Correntes 1.774.644,24
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
05UNIDADE

SUB UNIDADE 03
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO E DESENV. DO FUNDEB

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

FOPAG FUNDEB 60% - INFANTIL 12.361.1003.2105.2105 1.774.644,24
3 Despesas Correntes 1.774.644,24

1 Pessoal e Encargos Sociais 1.774.644,24
3.1.90.11.00 1.600.000,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.2.09.012.042
3.1.90.13.00 30.000,00Obrigações Patronais 0.2.09.012.042
3.1.90.16.00 10.000,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.2.09.012.042
3.1.90.94.00 12.960,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.2.09.012.042
3.1.91.13.00 121.684,24Obrigações Patronais 0.2.09.012.042

Fopag FUNDEB 60% EJA 12.361.1003.2108.2108 470.400,00
3 Despesas Correntes 470.400,00

1 Pessoal e Encargos Sociais 470.400,00
3.1.90.11.00 420.000,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.2.09.012.042
3.1.90.13.00 10.600,00Obrigações Patronais 0.2.09.012.042
3.1.90.94.00 3.240,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.2.09.012.042
3.1.91.13.00 36.560,00Obrigações Patronais 0.2.09.012.042

Manutenção EJA - Fundeb 40% 12.361.1003.2110.2110 148.533,96
3 Despesas Correntes 94.740,00

3 Outras Despesas Correntes 94.740,00
3.3.90.14.00 3.250,00 Diárias - Civil 0.2.09.012.044
3.3.90.30.00 75.290,00 Material de Consumo 0.2.09.012.044
3.3.90.33.00 3.240,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.2.09.012.044
3.3.90.36.00 1.080,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.2.09.012.044
3.3.90.37.00 1.080,00 Locação de Mão-de-Obra 0.2.09.012.044
3.3.90.39.00 5.400,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.2.09.012.044
3.3.90.41.00 1.080,00Contribuições 0.2.09.012.044
3.3.90.92.00 540,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.2.09.012.044
3.3.90.93.00 3.240,00 Indenizações e Restituições 0.2.09.012.044
3.3.90.95.00 540,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.2.09.012.044

4 Despesas de Capital 53.793,96
4 Investimentos 53.793,96

4.4.90.52.00 53.793,96 Equipamentos e Material Permanente 0.2.09.012.044

TOTAL 12.329.160,57
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
05UNIDADE

SUB UNIDADE 04
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Construção e Ampliação das Unidades de Ensino Fundamental12.361.1003.1013.1013 240.000,00
4 Despesas de Capital 240.000,00

4 Investimentos 240.000,00
4.4.90.51.00 240.000,00 Obras e Instalações 0.1.00.012.043

Manutenção do Ensino Fundamental 12.361.1003.2019.2019 1.188.856,89
3 Despesas Correntes 1.058.856,89

3 Outras Despesas Correntes 1.058.856,89
3.3.90.14.00 8.700,00 Diárias - Civil 0.1.00.012.043
3.3.90.30.00 180.276,89 Material de Consumo 0.1.00.012.043
3.3.90.33.00 2.900,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.012.043
3.3.90.36.00 9.700,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.012.043
3.3.90.37.00 5.400,00 Locação de Mão-de-Obra 0.1.00.012.043
3.3.90.39.00 840.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.012.043
3.3.90.41.00 2.160,00Contribuições 0.1.00.012.043
3.3.90.92.00 5.400,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.00.012.043
3.3.90.93.00 2.160,00 Indenizações e Restituições 0.1.00.012.043
3.3.90.95.00 2.160,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.1.00.012.043

4 Despesas de Capital 130.000,00
4 Investimentos 130.000,00

4.4.90.52.00 130.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.012.043

Manutenção do PROFAE - Ensino Fundamental 12.361.1003.2020.2020 253.240,00
3 Despesas Correntes 250.000,00

3 Outras Despesas Correntes 250.000,00
3.3.70.41.00 250.000,00 Contribuições 0.1.00.012.043

4 Despesas de Capital 3.240,00
4 Investimentos 3.240,00

4.4.70.41.00 3.240,00 Contribuições 0.1.00.012.043

Recuperação e Reforma de Unidades Escolares 12.361.1003.2021.2021 504.000,00
3 Despesas Correntes 504.000,00

3 Outras Despesas Correntes 504.000,00
3.3.90.30.00 180.000,00 Material de Consumo 0.1.00.012.043
3.3.90.36.00 54.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.012.043
3.3.90.39.00 270.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.012.043

Transporte para Estudante 12.361.1007.1014.1014 2.663.642,55
3 Despesas Correntes 2.663.642,55

3 Outras Despesas Correntes 2.663.642,55
3.3.90.30.00 1.000,00 Material de Consumo 0.1.00.012.043
3.3.90.36.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.012.043
3.3.90.39.00 2.657.642,55 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.012.043

Educação On-Line  - Ensino Fundamental 12.361.1009.1026.1026 161.200,00
3 Despesas Correntes 16.200,00

3 Outras Despesas Correntes 16.200,00
3.3.90.36.00 5.400,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.012.043
3.3.90.39.00 10.800,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.012.043

4 Despesas de Capital 145.000,00
4 Investimentos 145.000,00

4.4.90.52.00 145.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.012.043

Repasse Financeiro APAE 12.365.1008.1115.1115 60.000,00
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 PODER EXECUTIVOORGÃO
05UNIDADE

SUB UNIDADE 04
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Construção e Ampliação das Unidades de Ensino Fundamental12.361.1003.1013.1013 240.000,00
4 Despesas de Capital 240.000,00

4 Investimentos 240.000,00
4.4.90.51.00 240.000,00 Obras e Instalações 0.1.00.012.043

Manutenção do Ensino Fundamental 12.361.1003.2019.2019 1.188.856,89
3 Despesas Correntes 1.058.856,89

3 Outras Despesas Correntes 1.058.856,89
3.3.90.14.00 8.700,00 Diárias - Civil 0.1.00.012.043
3.3.90.30.00 180.276,89 Material de Consumo 0.1.00.012.043
3.3.90.33.00 2.900,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.012.043
3.3.90.36.00 9.700,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.012.043
3.3.90.37.00 5.400,00 Locação de Mão-de-Obra 0.1.00.012.043
3.3.90.39.00 840.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.012.043
3.3.90.41.00 2.160,00Contribuições 0.1.00.012.043
3.3.90.92.00 5.400,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.00.012.043
3.3.90.93.00 2.160,00 Indenizações e Restituições 0.1.00.012.043
3.3.90.95.00 2.160,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.1.00.012.043

4 Despesas de Capital 130.000,00
4 Investimentos 130.000,00

4.4.90.52.00 130.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.012.043

Manutenção do PROFAE - Ensino Fundamental 12.361.1003.2020.2020 253.240,00
3 Despesas Correntes 250.000,00

3 Outras Despesas Correntes 250.000,00
3.3.70.41.00 250.000,00 Contribuições 0.1.00.012.043

4 Despesas de Capital 3.240,00
4 Investimentos 3.240,00

4.4.70.41.00 3.240,00 Contribuições 0.1.00.012.043

Recuperação e Reforma de Unidades Escolares 12.361.1003.2021.2021 504.000,00
3 Despesas Correntes 504.000,00

3 Outras Despesas Correntes 504.000,00
3.3.90.30.00 180.000,00 Material de Consumo 0.1.00.012.043
3.3.90.36.00 54.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.012.043
3.3.90.39.00 270.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.012.043

Transporte para Estudante 12.361.1007.1014.1014 2.663.642,55
3 Despesas Correntes 2.663.642,55

3 Outras Despesas Correntes 2.663.642,55
3.3.90.30.00 1.000,00 Material de Consumo 0.1.00.012.043
3.3.90.36.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.012.043
3.3.90.39.00 2.657.642,55 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.012.043

Educação On-Line  - Ensino Fundamental 12.361.1009.1026.1026 161.200,00
3 Despesas Correntes 16.200,00

3 Outras Despesas Correntes 16.200,00
3.3.90.36.00 5.400,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.012.043
3.3.90.39.00 10.800,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.012.043

4 Despesas de Capital 145.000,00
4 Investimentos 145.000,00

4.4.90.52.00 145.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.012.043

Repasse Financeiro APAE 12.365.1008.1115.1115 60.000,00
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Repasse Financeiro APAE 12.365.1008.1115.1115 60.000,00
3 Despesas Correntes 60.000,00

3 Outras Despesas Correntes 60.000,00
3.3.50.43.00 60.000,00 Subvenções Sociais 0.1.00.012.043

Gestão da Politicas no Ensino Especial 12.367.1008.2122.2122 127.900,00
3 Despesas Correntes 82.900,00

3 Outras Despesas Correntes 82.900,00
3.3.50.43.00 45.000,00 Subvenções Sociais 0.1.00.012.043
3.3.90.14.00 4.500,00 Diárias - Civil 0.1.00.012.043
3.3.90.30.00 19.000,00 Material de Consumo 0.1.00.012.043
3.3.90.33.00 4.500,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.012.043
3.3.90.36.00 900,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.012.043
3.3.90.37.00 900,00 Locação de Mão-de-Obra 0.1.00.012.043
3.3.90.39.00 4.500,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.012.043
3.3.90.41.00 900,00Contribuições 0.1.00.012.043
3.3.90.92.00 900,00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.00.012.043
3.3.90.93.00 900,00 Indenizações e Restituições 0.1.00.012.043
3.3.90.95.00 900,00 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 0.1.00.012.043

4 Despesas de Capital 45.000,00
4 Investimentos 45.000,00

4.4.90.52.00 45.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.012.043

TOTAL 5.198.839,44
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02 PODER EXECUTIVOORGÃO
05UNIDADE

SUB UNIDADE 05
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUN. DE EDUCAÇÃO

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manutenção das Atividades do Conselho Municipal de Educação12.122.2006.2026.2026 70.000,00
3 Despesas Correntes 65.000,00

1 Pessoal e Encargos Sociais 54.000,00
3.1.90.11.00 54.000,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.012.043

3 Outras Despesas Correntes 11.000,00
3.3.90.14.00 1.000,00 Diárias - Civil 0.1.00.012.043
3.3.90.30.00 1.000,00 Material de Consumo 0.1.00.012.043
3.3.90.33.00 3.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.012.043
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.012.043
3.3.90.39.00 5.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.012.043

4 Despesas de Capital 5.000,00
4 Investimentos 5.000,00

4.4.90.52.00 5.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.012.043

TOTAL 70.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701     -     CNPJ:04092672/0001-25
Orçamento Programa     -     Exercício de  2010
 QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD Página 44

Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

19 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁORGÃO
01UNIDADE

SUB UNIDADE 01
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ
GABINETE DO PRESIDENTE

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manut. das Ativ. do Gabinete do Presidente 13.392.2018.2090.2090 140.000,00
3 Despesas Correntes 120.000,00

3 Outras Despesas Correntes 120.000,00
3.3.90.14.00 5.000,00 Diárias - Civil 0.1.00.019.001
3.3.90.30.00 30.000,00 Material de Consumo 0.1.00.019.001
3.3.90.33.00 2.640,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.019.001
3.3.90.35.00 24.000,00 Serviços de Consultoria 0.1.00.019.001
3.3.90.36.00 2.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.019.001
3.3.90.39.00 56.360,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.019.001

4 Despesas de Capital 20.000,00
4 Investimentos 20.000,00

4.4.90.52.00 20.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.019.001

Manut. de Recursos Humanos 13.392.2018.2091.2091 185.220,00
3 Despesas Correntes 185.220,00

1 Pessoal e Encargos Sociais 185.220,00
3.1.90.11.00 158.760,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.019.001
3.1.90.13.00 16.200,00Obrigações Patronais 0.1.00.019.001
3.1.90.16.00 5.400,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.019.001
3.1.90.34.00 2.160,00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terc0.1.00.019.001
3.1.90.94.00 1.080,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.019.001
3.1.91.13.00 1.620,00Obrigações Patronais 0.1.00.019.001

Apoio as Ativ. Artisticas Culturais 13.392.2018.2095.2095 143.000,00
3 Despesas Correntes 143.000,00

3 Outras Despesas Correntes 143.000,00
3.3.90.14.00 5.000,00 Diárias - Civil 0.1.00.019.001
3.3.90.30.00 10.000,00 Material de Consumo 0.1.00.019.001
3.3.90.31.00 20.000,00Premiações Culturais, Art., Cient., Desport. 0.1.00.019.001
3.3.90.32.00 5.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.019.001
3.3.90.33.00 3.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.019.001
3.3.90.36.00 10.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.019.001
3.3.90.39.00 90.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.019.001

TOTAL 468.220,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701     -     CNPJ:04092672/0001-25
Orçamento Programa     -     Exercício de  2010
 QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD Página 44

Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

19 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁORGÃO
01UNIDADE

SUB UNIDADE 01
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ
GABINETE DO PRESIDENTE

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manut. das Ativ. do Gabinete do Presidente 13.392.2018.2090.2090 140.000,00
3 Despesas Correntes 120.000,00

3 Outras Despesas Correntes 120.000,00
3.3.90.14.00 5.000,00 Diárias - Civil 0.1.00.019.001
3.3.90.30.00 30.000,00 Material de Consumo 0.1.00.019.001
3.3.90.33.00 2.640,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.019.001
3.3.90.35.00 24.000,00 Serviços de Consultoria 0.1.00.019.001
3.3.90.36.00 2.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.019.001
3.3.90.39.00 56.360,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.019.001

4 Despesas de Capital 20.000,00
4 Investimentos 20.000,00

4.4.90.52.00 20.000,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.019.001

Manut. de Recursos Humanos 13.392.2018.2091.2091 185.220,00
3 Despesas Correntes 185.220,00

1 Pessoal e Encargos Sociais 185.220,00
3.1.90.11.00 158.760,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.019.001
3.1.90.13.00 16.200,00Obrigações Patronais 0.1.00.019.001
3.1.90.16.00 5.400,00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.00.019.001
3.1.90.34.00 2.160,00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terc0.1.00.019.001
3.1.90.94.00 1.080,00 Indenizações Restituições Trabalhistas 0.1.00.019.001
3.1.91.13.00 1.620,00Obrigações Patronais 0.1.00.019.001

Apoio as Ativ. Artisticas Culturais 13.392.2018.2095.2095 143.000,00
3 Despesas Correntes 143.000,00

3 Outras Despesas Correntes 143.000,00
3.3.90.14.00 5.000,00 Diárias - Civil 0.1.00.019.001
3.3.90.30.00 10.000,00 Material de Consumo 0.1.00.019.001
3.3.90.31.00 20.000,00Premiações Culturais, Art., Cient., Desport. 0.1.00.019.001
3.3.90.32.00 5.000,00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.00.019.001
3.3.90.33.00 3.000,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.019.001
3.3.90.36.00 10.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.019.001
3.3.90.39.00 90.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.019.001

TOTAL 468.220,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701     -     CNPJ:04092672/0001-25
Orçamento Programa     -     Exercício de  2010
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20 FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - FPSORGÃO
01UNIDADE

SUB UNIDADE 01
GABINETE DO PRESIDENTE - SERVIÇOS ADMINISTRATIVA DO FPS
Serviços Administrativa - FPS

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Manutenção Administrativa do FPS 09.122.2017.2088.2088 520.510,00
3 Despesas Correntes 515.790,00

1 Pessoal e Encargos Sociais 140.000,00
3.1.90.11.00 113.000,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.00.020.001
3.1.90.13.00 2.500,00Obrigações Patronais 0.1.00.020.001
3.1.91.13.00 24.500,00Obrigações Patronais 0.1.00.020.001

3 Outras Despesas Correntes 375.790,00
3.3.90.14.00 2.040,00 Diárias - Civil 0.1.00.020.001
3.3.90.30.00 5.000,00 Material de Consumo 0.1.00.020.001
3.3.90.33.00 6.750,00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.00.020.001
3.3.90.35.00 1.000,00 Serviços de Consultoria 0.1.00.020.001
3.3.90.36.00 1.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.020.001
3.3.90.39.00 360.000,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.020.001

4 Despesas de Capital 4.720,00
4 Investimentos 4.720,00

4.4.90.52.00 4.720,00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.00.020.001

TOTAL 520.510,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701     -     CNPJ:04092672/0001-25
Orçamento Programa     -     Exercício de  2010
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20 FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - FPSORGÃO
02UNIDADE

SUB UNIDADE 01
REGIME PRÓPRIO PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS/ FUNDO PREVIDÊNCIA
Fundo Próprio Previdência Social-FPPS

F.R. - C.A. Total Categ.TotalGrupo

Serviços de Previdência - FPS 09.272.2017.2089.2089 1.495.685,03
3 Despesas Correntes 1.495.685,03

3 Outras Despesas Correntes 1.495.685,03
3.3.90.01.00 406.892,68 Aposentadorias e Reformas 0.1.56.020.001
3.3.90.03.00 184.468,57 Pensões 0.1.56.020.001
3.3.90.05.00 671.578,45 Outros Benefícios Previdenciários 0.1.56.020.001
3.3.90.09.00 232.745,33 Salário-Família 0.1.56.020.001

Reserva de de Contigência Previdenciaria 99.999.9999.2997.9997 6.402.806,19
9 Reserva de Contingência 6.402.806,19

9 Reserva de Contingência 6.402.806,19
9.9.99.97.97 6.402.806,19Reserva de Contigência Previdênciaria 0.1.56.020.001

TOTAL 7.898.491,22

DECRETO N. 14324/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso Consolidado “Cotas Mensais de
Gastos”, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando o disposto no artigo 8º, da Lei Complementar nº 101/2000, e
Considerando a competência do Poder Executivo Municipal para dispor sobre as Cotas Mensais de
Gastos, referentes ao exercício de 2010,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aprovado o Cronograma Mensal de Desembolso Consolidado – “Cotas Mensais de
Gastos”, das unidades orçamentárias que compõem o Orçamento-Programa/2010, Lei Municipal nº
1974, de 24 de dezembro de 2009, obedecidos os limites descritos no anexo que integra o presente
decreto.

Art. 2º. Os recursos orçamentários não utilizados até os limites estabelecidos no artigo 1º, serão
automaticamente incorporados para o período seguinte deste exercício.

Parágrafo Único. A Coordenação-Geral de Contabilidade manterá Relatório da Programação,
atualizada mensalmente.
Art. 3º. O objeto de gasto de despesa pública municipal obedecerá preferencialmente, o efetivo fluxo
dos recursos financeiros existentes.

Ar t. 4º. Aplicar-se-á no que couber, observando o princípio da conveniência e independência de
Poderes, os dispositivos deste decreto ao Poder Legislativo Municipal, Fundos, Conselhos Municipais
e Empresas Públicas.

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

                  Ji-Paraná (RO),  5 de janeiro de 2010 - 1 1Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 744



ANEXO DO DECRETO N.14324/GAB/PMJP/2010

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - 2010

Fonte de Recursos Consolidados
Art. 8º da Lei Complementar n. 101/2000

Unidades Orçamentária Dotação Inicial Janeiro Fevereiro Março  Abril Maio Junho  Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Câmara Municipal 5.086.260,00 
            

423.855,00  
            

423.855,00  
            

423.855,00  
            

423.855,00  
            

423.855,00  
            

423.855,00  
            

423.855,00  
            

423.855,00  
            

423.855,00  
            

423.855,00  
            

423.855,00  
            

423.855,00  

Gabinete do Prefeito 4.899.673,90 
            

408.306,16  
            

408.306,16  
            

408.306,16  
            

408.306,16  
            

408.306,16  
            

408.306,16  
            

408.306,16  
            

408.306,16  
            

408.306,16  
            

408.306,16  
            

408.306,16  
            

408.306,16  

Secretaria Municipal de Fazenda 7.511.336,86 
            

625.944,74  
            

625.944,74  
            

625.944,74  
            

625.944,74  
            

625.944,74  
            

625.944,74  
            

625.944,74  
          

625.944,74  
            

625.944,74  
            

625.944,74  
            

625.944,74  
            

625.944,74  

Secretaria Municipal de Administração 11.172.099,91 
            

931.008,33  
            

931.008,33  
            

931.008,33  
            

931.008,33  
            

931.008,33  
            

931.008,33  
            

931.008,33  
            

931.008,33  
            

931.008,33  
            

931.008,33  
            

931.008,33  
            

931.008,33  

Secretaria Municipal de Educação 22.335.107,20 
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  
     

1.861.258,93  

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 19.024.445,61 
          

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
    

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente 

1.395.357,15 
              

116.279,76  
              

116.279,76  
              

116.279,76  
              

116.279,76  
              

116.279,76  
              

116.279,76  
              

116.279,76  
              

116.279,76  
              

116.279,76  
              

116.279,76  
              

116.279,76  
              

116.279,76  

Secretaria Municipal de Assistência Social 4.044.893,39 
            

337.074,45  
            

337.074,45  
            

337.074,45  
            

337.074,45  
            

337.074,45  
            

337.074,45  
            

337.074,45  
            

337.074,45  
            

337.074,45  
            

337.074,45  
            

337.074,45  
            

337.074,45  

Secretaria Municipal de Governo 1.491.739,38 
              

124.311,62  
              

124.311,62  
              

124.311,62  
              

124.311,62  
              

124.311,62  
         

124.311,62  
              

124.311,62  
              

124.311,62  
              

124.311,62  
              

124.311,62  
              

124.311,62  
              

124.311,62  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

532.474,22 
              

44.372,85  
              

44.372,85  
              

44.372,85  
              

44.372,85  
              

44.372,85  
              

44.372,85  
              

44.372,85  
              

44.372,85  
              

44.372,85  
              

44.372,85  
              

44.372,85  
  

44.372,85  

Secretaria Municipal de Saúde 31.408.093,65 
           

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  

Procuradoria Geral do Município 1.720.178,85 
            

143.348,24  
            

143.348,24  
            

143.348,24  
            

143.348,24  
  

143.348,24  
            

143.348,24  
            

143.348,24  
            

143.348,24  
            

143.348,24  
            

143.348,24  
            

143.348,24  
            

143.348,24  

Controladoria Geral do Município 576.405,52 
              

48.033,79  
              

48.033,79  
              

48.033,79  
              

48.033,79  
              

48.033,79  
              

48.033,79  
              

48.033,79  
              

48.033,79  
              

48.033,79  
              

48.033,79  
              

48.033,79  
  

48.033,79  

Secretaria Municipal de Esporte 694.402,78 
              

57.866,90  
              

57.866,90  
              

57.866,90  
              

57.866,90  
              

57.866,90  
              

57.866,90  
              

57.866,90  
              

57.866,90  
              

57.866,90  
              

57.866,90  
              

57.866,90  
              

57.866,90  

Fundação Cultural de Ji-Paraná 468.220,00 
              

39.018,33  
              

39.018,33  
              

39.018,33  
              

39.018,33  
  

39.018,33  
              

39.018,33  
              

39.018,33  
              

39.018,33  
              

39.018,33  
              

39.018,33  
              

39.018,33  
              

39.018,33  

Serviços Administrativos do FPS 520.510,00 
              

43.375,83  
              

43.375,83  
              

43.375,83  
              

43.375,83  
              

43.375,83  
              

43.375,83  
              

43.375,83  
              

43.375,83  
              

43.375,83  
              

43.375,83  
              

43.375,83  
              

43.375,83  

 RPPS/ Fundo de Previdência 7.898.491,22 
            

658.207,60  
            

658.207,60  
            

658.207,60  
            

658.207,60  
            

658.207,60  
            

658.207,60  
            

658.207,60  
            

658.207,60  
            

658.207,60  
            

658.207,60  
            

658.207,60  
            

658.207,60  

TOTAL 
120.779.689,64 10.064.974,14 10.064.974,14 10.064.974,14 10.064.974,14 10.064.974,14 10.064.974,14 10.064.974,14 10.064.974,14 10.064.974,14 10.064.974,14 10.064.974,14 10.064.974,14 

DECRETO N. 14325/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, e
dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando as disposições contidas no artigo 8º, da Lei
Complementar nº 101/2000, e

Considerando a competência do Poder Executivo Municipal para
dispor sobre o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aprovado o Cronograma Mensal de Desembolso das
unidades orçamentárias que compõem o Orçamento-Programa/
2010, Lei Municipal nº 1974, de 24 de dezembro de 2009,
obedecidos os critérios estabelecidos no anexo que integra o
presente decreto.

Art. 2º. Os recursos orçamentários não utilizados até o limite

estabelecido, serão incorporados automaticamente para o período
seguinte do exercício.

Ar t. 3º. A Coordenação-Geral de Contabilidade manterá Relatório
de Programação, atualizada mensalmente.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Unidades Orçamentária Dotação Inicial Janeiro Fevereiro Março  Abril Maio Junho  Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Câmara Municipal 5.086.260,00 
            

423.855,00  
          

423.855,00  
            

423.855,00  
            

423.855,00  
            

423.855,00  
            

423.855,00  
            

423.855,00  
            

423.855,00  
            

423.855,00  
            

423.855,00  
            

423.855,00  
            

423.855,00  

Gabinete do Prefeito 4.899.673,90 
            

408.306,16  
            

408.306,16  
            

408.306,16  
            

408.306,16  
            

408.306,16  
            

408.306,16  
            

408.306,16  
            

408.306,16  
            

408.306,16  
       

408.306,16  
            

408.306,16  
            

408.306,16  

Secretaria Municipal de Fazenda 7.511.336,86 
            

625.944,74  
            

625.944,74  
            

625.944,74  
            

625.944,74  
            

625.944,74  
            

625.944,74  
            

625.944,74  
            

625.944,74  
            

625.944,74  
            

625.944,74  
            

625.944,74  
            

625.944,74  

Secretaria Municipal de Administração 11.172.099,91 
            

931.008,33  
            

931.008,33  
            

931.008,33  
            

931.008,33  
            

931.008,33  
            

931.008,33  
            

931.008,33  
            

931.008,33  
            

931.008,33  
            

931.008,33  
            

931.008,33  
            

931.008,33  

Secretaria Municipal de Educação 22.335.107,20 
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  
          

1.861.258,93  

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 19.024.445,61 
          

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
          

1.585.370,47  
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente 

1.395.357,15 
              

116.279,76  
              

116.279,76  
              

116.279,76  
              

116.279,76  
              

116.279,76  
              

116.279,76  
              

116.279,76  
              

116.279,76  
              

116.279,76  
              

116.279,76  
              

116.279,76  
           

116.279,76  

Secretaria Municipal de Assistência Social 4.044.893,39 
            

337.074,45  
            

337.074,45  
            

337.074,45  
            

337.074,45  
            

337.074,45  
            

337.074,45  
            

337.074,45  
            

337.074,45  
            

337.074,45  
            

337.074,45  
            

337.074,45  
            

337.074,45  

Secretaria Municipal de Governo 1.491.739,38 
              

124.311,62  
              

124.311,62  
              

124.311,62  
              

124.311,62  
  

124.311,62  
              

124.311,62  
              

124.311,62  
              

124.311,62  
              

124.311,62  
              

124.311,62  
              

124.311,62  
              

124.311,62  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

532.474,22 
              

44.372,85  
              

44.372,85  
              

44.372,85  
              

44.372,85  
              

44.372,85  
              

44.372,85  
              

44.372,85  
              

44.372,85  
              

44.372,85  
              

44.372,85  
              

44.372,85  
              

44.372,85  

Secretaria Municipal de Saúde 31.408.093,65 
           

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  
     

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  
           

2.617.341,14  

Procuradoria Geral do Município 1.720.178,85 
            

143.348,24  
            

143.348,24  
            

143.348,24  
            

143.348,24  
            

143.348,24  
            

143.348,24  
            

143.348,24  
            

143.348,24  
            

143.348,24  
            

143.348,24  
            

143.348,24  
            

143.348,24  

Controladoria Geral do Município 576.405,52 
              

48.033,79  
              

48.033,79  
              

48.033,79  
              

48.033,79  
              

48.033,79  
              

48.033,79  
              

48.033,79  
              

48.033,79  
              

48.033,79  
              

48.033,79  
              

48.033,79  
              

48.033,79  

Secretaria Municipal de Esporte 694.402,78 
              

57.866,90  
              

57.866,90  
              

57.866,90  
              

57.866,90  
              

57.866,90  
              

57.866,90  
      

57.866,90  
              

57.866,90  
              

57.866,90  
              

57.866,90  
              

57.866,90  
              

57.866,90  

Fundação Cultural de Ji-Paraná 468.220,00 
              

39.018,33  
              

39.018,33  
              

39.018,33  
              

39.018,33  
              

39.018,33  
              

39.018,33  
              

39.018,33  
              

39.018,33  
              

39.018,33  
              

39.018,33  
              

39.018,33  
              

39.018,33  

Serviços Administrativos do FPS 520.510,00 
              

43.375,83  
              

43.375,83  
              

43.375,83  
              

43.375,83  
              

43.375,83  
              

43.375,83  
              

43.375,83  
              

43.375,83  
              

43.375,83  
            

43.375,83  
              

43.375,83  
              

43.375,83  

 RPPS/ Fundo de Previdência 7.898.491,22 
            

658.207,60  
            

658.207,60  
            

658.207,60  
            

658.207,60  
            

658.207,60  
            

658.207,60  
       

658.207,60  
            

658.207,60  
            

658.207,60  
            

658.207,60  
            

658.207,60  
            

658.207,60  

TOTAL 
120.779.689,64 10.064.974,14 10.064.974,14 10.064.974,14 10.064.974,14 10.064.974,14 10.064.974,14 10.064.974,14 10.064.974,14 10.064.974,14 10.064.974,14 10.064.974,14 10.064.974,14 
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DECRETO N. 14326/GAB/PMJP/2010

Estabelece a Programação Financeira, para o exercício de 2010,
do Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no artigo 8º, da Lei Complementar nº
101/2000,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovada a Programação Financeira “Previsão de
Receita”, constante da LOA/2010, Lei Municipal nº 1974, de 24
de dezembro de 2009, obedecidos os parâmetros estabelecidos no
anexo que integra o presente decreto, como se nele estivesse
transcrito.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

ANEXO DO DECRETO N.14326/GAB/PMJP/2010
Programação Financeira Mensal

Art. 8º da Lei Complementar n. 101/2000
Consolidado

RECEITAS Previsto Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

RECEITAS CORRENTES  124.656.741,33 
  

10.388.061,78  
  

10.388.061,78  10.388.061,78 
 

10.388.061,78  
 

10.388.061,78  
  

10.388.061,78  
  

10.388.061,78  
 

10.388.061,78    10.388.061,78    10.388.061,78   10.388.061,78  
 

10.388.061,78  

RECEITA TRIBUTÁRIA  14.557.655,14 
     

1.213.137,93  
     

1.213.137,93    1.213.137,93  
    

1.213.137,93  
    

1.213.137,93  
    

1.213.137,93  
    

1.213.137,93  
    

1.213.137,93       1.213.137,93      1.213.137,93      1.213.137,93  
    

1.213.137,93  

IMPOSTOS  11.535.323,11 
       

961.276,93        961.276,93      961.276,93  
      

961.276,93  
      

961.276,93        961.276,93  
      

961.276,93  
      

961.276,93        961.276,93        961.276,93        961.276,93  
      

961.276,93  

Imposto sobre a Propriedade Predial e  1.576.684,30 
                

131.390,36  
                

131.390,36  
             

131.390,36  
               

131.390,36  
               

131.390,36  
                

131.390,36  
                

131.390,36  
               

131.390,36  
                

131.390,36  
                

131.390,36  
               

131.390,36  
               

131.390,36  

Imposto de Renda Retido na Fonte sob os  1.908.548,03 
                 

159.045,67  
                 

159.045,67  
             

159.045,67  
                

159.045,67  
                

159.045,67  
     

159.045,67  
                

159.045,67  
                

159.045,67  
                 

159.045,67  
                

159.045,67  
                

159.045,67  
                

159.045,67  

IRRF - Pessoa Juridica  139.554,86 
                    

11.629,57  
                    

11.629,57  
                

11.629,57  
                   

11.629,57  
                   

11.629,57  
                   

11.629,57  
                   

11.629,57  
                   

11.629,57  
                    

11.629,57  
              

11.629,57  
                   

11.629,57  
                   

11.629,57  

IRRF - Pessoa Fisica  20.279,86 
                     

1.689,99  
                    

1.689,99  
                 

1.689,99  
                   

1.689,99  
                   

1.689,99  
                    

1.689,99  
                    

1.689,99  
                   

1.689,99  
                    

1.689,99  
                    

1.689,99  
                   

1.689,99  
                   

1.689,99  

Imp s/ Trans "Inter Vivos" de Bens Imóveis  993.718,86 
                  

82.809,91  
                  

82.809,91  
              

82.809,91  
                 

82.809,91  
                 

82.809,91  
                 

82.809,91  
                 

82.809,91  
                 

82.809,91  
                  

82.809,91  
                 

82.809,91  
                 

82.809,91  
                 

82.809,91  

Imposto sobre Serviços de Qualquer  6.896.537,20 
                  

574.711,43  
                  

574.711,43  
              

574.711,43  
                 

574.711,43  
     

574.711,43  
                 

574.711,43  
                 

574.711,43  
                 

574.711,43  
                  

574.711,43  
                 

574.711,43  
                 

574.711,43  
                 

574.711,43  

TAXAS  3.022.332,03 
       

251.861,00  
       

251.861,00       251.861,00  
      

251.861,00  
      

251.861,00  
       

251.861,00  
       

251.861,00  
      

251.861,00         251.861,00         251.861,00        251.861,00  
      

251.861,00  

Taxa de Fiscal de Vigilância Sanitária  67,81 
                             

5,65  
                             

5,65  
                         

5,65  
                            

5,65  
                            

5,65  
                            

5,65  
                            

5,65  
              

5,65  
                             

5,65  
                            

5,65  
                            

5,65  
                            

5,65  

Taxa de Controle e Fiscal Ambiental  153,64 
                           

12,80  
                    

12,80  
                       

12,80  
                         

12,80  
                         

12,80  
                          

12,80  
                          

12,80  
                         

12,80  
                          

12,80  
                  

12,80  
                         

12,80  
                         

12,80  

Taxa Lincença p/ Funcionamento  1.335.096,00 
                  

111.258,00  
        

111.258,00       111.258,00  
       

111.258,00  
       

111.258,00  
       

111.258,00  
       

111.258,00  
       

111.258,00          111.258,00         111.258,00         111.258,00  
       

111.258,00  

Taxa de Publicidade Comercial  846,62 
                           

70,55  
                           

70,55  
                       

70,55  
           

70,55  
                          

70,55  
                          

70,55  
                          

70,55  
                          

70,55  
                           

70,55  
                          

70,55  
                          

70,55  
  

70,55  

Taxa de Apreensão e Depósito  83,71 
                            

6,98  
                            

6,98  
                        

6,98  
                           

6,98  
                           

6,98  
                        

6,98  
                           

6,98  
                           

6,98  
                            

6,98  
                           

6,98  
                           

6,98  
                           

6,98  

Taxa de Funcion de Estabelecimentos em  40,26 
                            

3,36  
                            

3,36  
                        

3,36  
                           

3,36  
                           

3,36  
                           

3,36  
                           

3,36  
                           

3,36  
                            

3,36  
                           

3,36  
                           

3,36  
                           

3,36  

Taxa de Licença p/ Execução de Obras  55.223,17 
                     

4.601,93  
                    

4.601,93  
       

4.601,93  
                   

4.601,93  
                   

4.601,93  
                    

4.601,93  
                    

4.601,93  
                   

4.601,93  
                    

4.601,93  
                    

4.601,93  
                   

4.601,93  
                   

4.601,93  

Taxa Lic.p/ Ocupação Area/Via e  1.904,10 
                         

158,68  
                        

158,68  
                     

158,68  
                       

158,68  
                       

158,68  
                        

158,68  
                        

158,68  
                       

158,68  
                        

158,68  
                        

158,68  
                       

158,68  
                       

158,68  

Taxa de Alinhamento e Nivelamento  1.638,14 
                  

136,51  
                         

136,51  
                      

136,51  
                        

136,51  
                        

136,51  
                         

136,51  
                         

136,51  
                        

136,51  
               

136,51  
                         

136,51  
                        

136,51  
                        

136,51  

Taxa de Apreensão, Depósito ou Liberação  2.573,77 
                        

214,48  
                        

214,48  
                    

214,48  
                       

214,48  
                       

214,48  
                       

214,48  
                       

214,48  
                       

214,48  
                        

214,48  
                       

214,48  
                       

214,48  
    

214,48  

Outras Taxas pelo Exercício do Poder de  29.146,42 
                    

2.428,87  
                    

2.428,87  
                

2.428,87  
                   

2.428,87  
                   

2.428,87  
                   

2.428,87  
    

2.428,87  
                   

2.428,87  
                    

2.428,87  
                   

2.428,87  
                   

2.428,87  
                   

2.428,87  

Taxas de Serviços Cadastrais  427,02 
                           

35,59  
             

35,59  
                       

35,59  
                         

35,59  
                         

35,59  
                          

35,59  
                          

35,59  
                         

35,59  
                          

35,59  
           

35,59  
                         

35,59  
                         

35,59  

Taxa de Cemitérios  23.167,09 
                     

1.930,59  
                     

1.930,59  
                 

1.930,59  
                    

1.930,59  
                    

1.930,59  
                    

1.930,59  
                    

1.930,59  
                    

1.930,59  
                     

1.930,59  
                    

1.930,59  
                    

1.930,59  
                    

1.930,59  

Taxa de Coleta de Lixo  863.574,00 
                   

71.964,50  
                   

71.964,50  
               

71.964,50  
                  

71.964,50  
                  

71.964,50  
                  

71.964,50  
                  

71.964,50  
                  

71.964,50  
                   

71.964,50  
                  

71.964,50  
                  

71.964,50  
                  

71.964,50  

Taxa de Limpeza Publica e Particulares  2.180,66 
                          

181,72  
                         

181,72  
                      

181,72  
                

181,72  
                        

181,72  
                         

181,72  
                         

181,72  
                        

181,72  
                         

181,72  
                         

181,72  
                        

181,72  
            

181,72  

Taxa de Expediente  922,91 
                           

76,91  
                           

76,91  
                       

76,91  
                          

76,91  
                          

76,91  
                          

76,91  
           

76,91  
                          

76,91  
                           

76,91  
                          

76,91  
                          

76,91  
                          

76,91  

Taxa de Tarifa Aerea  599,73 
                          

49,98  
     

49,98  
                      

49,98  
                        

49,98  
                        

49,98  
                         

49,98  
                         

49,98  
                        

49,98  
                         

49,98  
           

49,98  
                        

49,98  
                        

49,98  

Taxa de Numeração de Predio  1.153,90 
                           

96,16  
                          

96,16  
                       

96,16  
                         

96,16  
     

96,16  
                          

96,16  
                          

96,16  
                         

96,16  
                          

96,16  
                          

96,16  
                         

96,16  
                         

96,16  

Taxa Diversas  703.533,08 
                   

58.627,76  
                  

58.627,76  
               

58.627,76  
                 

58.627,76  
                 

58.627,76  
                  

58.627,76  
                  

58.627,76  
                 

58.627,76  
   

58.627,76  
                  

58.627,76  
                 

58.627,76  
                 

58.627,76  

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  4.450.920,80 
       

370.910,07  
       

370.910,07      370.910,07  
      

370.910,07  
      

370.910,07        370.910,07  
      

370.910,07  
      

370.910,07         370.910,07        370.910,07        370.910,07  
      

370.910,07  

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.854.697,77 
       

237.891,48        237.891,48      237.891,48  
      

237.891,48  
      

237.891,48        237.891,48  
      

237.891,48  
      

237.891,48        237.891,48        237.891,48        237.891,48  
      

237.891,48  

Contrib de Servidor Ativo Civil  2.854.697,77 
                

237.891,48  
                

237.891,48  
            

237.891,48  
               

237.891,48  
               

237.891,48  
               

237.891,48  
               

237.891,48  
               

237.891,48  
                

237.891,48  
               

237.891,48  
               

237.891,48  
               

237.891,48  

CONTRIB ECONÔMICAS  1.596.223,03 
       

133.018,59  
       

133.018,59       133.018,59  
      

133.018,59  
      

133.018,59  
       

133.018,59  
       

133.018,59  
      

133.018,59         133.018,59         133.018,59        133.018,59  
      

133.018,59  

Contrib p/ o Custeio do Serviço de  1.596.223,03 
                 

133.018,59  
                 

133.018,59  
             

133.018,59  
                

133.018,59  
                

133.018,59  
                

133.018,59  
                

133.018,59  
                

133.018,59  
                

133.018,59  
                

133.018,59  
                

133.018,59  
                

133.018,59  

RECEITA PATRIMONIAL  2.944.018,97 
       

245.334,91        245.334,91      245.334,91  
      

245.334,91  
      

245.334,91        245.334,91  
      

245.334,91  
      

245.334,91        245.334,91        245.334,91        245.334,91  
      

245.334,91  

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  46.831,34           3.902,61            3.902,61          3.902,61           3.902,61           3.902,61            3.902,61  
          

3.902,61           3.902,61            3.902,61            3.902,61           3.902,61           3.902,61  

Averbações de Dominio Util de Imóves  46.831,34 
                     

3.902,61  
                    

3.902,61  
                 

3.902,61  
                 

3.902,61  
                   

3.902,61  
                    

3.902,61  
                    

3.902,61  
                   

3.902,61  
                    

3.902,61  
                    

3.902,61  
                   

3.902,61  
                   

3.902,61  

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.897.187,63       241.432,30        241.432,30      241.432,30       241.432,30       241.432,30        241.432,30  
      

241.432,30       241.432,30        241.432,30        241.432,30       241.432,30       241.432,30  

Remun.Dep.Banc.Rec.Vinc.FUNDEB 60%  11.351,82 
                        

945,99  
                       

945,99  
                    

945,99  
                      

945,99  
                      

945,99  
                       

945,99  
                       

945,99  
    

945,99  
                       

945,99  
                       

945,99  
                      

945,99  
                      

945,99  

Remun.Dep.Banc.Rec.Vinc.FUNDEB 40%  13.218,69 
                       

1.101,56  
                       

1.101,56  
                   

1.101,56  
                      

1.101,56  
                      

1.101,56  
                      

1.101,56  
                      

1.101,56  
                      

1.101,56  
                       

1.101,56  
                      

1.101,56  
                      

1.101,56  
                      

1.101,56  

Rend.Apl.Fin. 1/3 Ferias FUNDEB 60%  1.570,67 
                        

130,89  
                        

130,89  
                    

130,89  
                       

130,89  
                   

130,89  
                       

130,89  
                       

130,89  
                       

130,89  
                        

130,89  
                       

130,89  
                       

130,89  
                       

130,89  

1/3 Ferias FUNDEB 40%  539,54 
                          

44,96  
                         

44,96  
                      

44,96  
                        

44,96  
                        

44,96  
                         

44,96  
                         

44,96  
                        

44,96  
                         

44,96  
                         

44,96  
                        

44,96  
                        

44,96  

Rend.Apl.Fin. 13º Salario FUNDEB 60%  5.589,89 
                        

465,82  
                       

465,82  
                   

465,82  
                      

465,82  
                      

465,82  
                       

465,82  
                       

465,82  
                      

465,82  
                       

465,82  
                       

465,82  
                      

465,82  
   

465,82  

13º Salario FUNDEB 40%  2.453,06 
                       

204,42  
                       

204,42  
                   

204,42  
                      

204,42  
                      

204,42  
                      

204,42  
                

204,42  
                      

204,42  
                       

204,42  
                      

204,42  
                      

204,42  
                      

204,42  

Rend. Aplic. Financ. Gestão Plena  70.741,64 
                      

5.895,14  
             

5.895,14  
                  

5.895,14  
                    

5.895,14  
                    

5.895,14  
                     

5.895,14  
                     

5.895,14  
                    

5.895,14  
                     

5.895,14  
                     

5.895,14  
                    

5.895,14  
                    

5.895,14  

Rend. Aplic. Financ. Vigilância Sanitária  3.626,71 
                       

302,23  
                       

302,23  
                   

302,23  
                      

302,23  
                    

302,23  
                      

302,23  
                      

302,23  
                      

302,23  
                       

302,23  
                      

302,23  
                      

302,23  
                      

302,23  

Rend. Aplic. Financ. Farmacia Basica  68.067,88 
                     

5.672,32  
                    

5.672,32  
                 

5.672,32  
                   

5.672,32  
                   

5.672,32  
                    

5.672,32  
                    

5.672,32  
                   

5.672,32  
       

5.672,32  
                    

5.672,32  
                   

5.672,32  
                   

5.672,32  

Rend. Aplic. Financ. Farmacia Estratégica  288,56 
                          

24,05  
                          

24,05  
                      

24,05  
                         

24,05  
                         

24,05  
                         

24,05  
                         

24,05  
                         

24,05  
                          

24,05  
                         

24,05  
                         

24,05  
                         

24,05  

Rend. Aplic. Financ. Endemias  22.993,67 
                       

1.916,14  
                      

1.916,14  
                   

1.916,14  
                     

1.916,14  
                     

1.916,14  
                      

1.916,14  
                      

1.916,14  
                     

1.916,14  
                      

1.916,14  
                      

1.916,14  
                     

1.916,14  
                     

1.916,14  

Rend. Aplic. Financ. P.S.F.  19.525,93 
                   

1.627,16  
                      

1.627,16  
                  

1.627,16  
                     

1.627,16  
                     

1.627,16  
                     

1.627,16  
                     

1.627,16  
                     

1.627,16  
                      

1.627,16  
                     

1.627,16  
                     

1.627,16  
                     

1.627,16  
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Rend. Aplic. Financ. Higiene Bucal  12.047,25 
                     

1.003,94  
                    

1.003,94  
                 

1.003,94  
                   

1.003,94  
                   

1.003,94  
                    

1.003,94  
                    

1.003,94  
                   

1.003,94  
                    

1.003,94  
                    

1.003,94  
                   

1.003,94  
                   

1.003,94  

Rend. Aplic. Financ. Saúde Indigine  46.149,01 
                     

3.845,75  
                     

3.845,75  
                 

3.845,75  
                    

3.845,75  
                    

3.845,75  
                    

3.845,75  
                    

3.845,75  
              

3.845,75  
                     

3.845,75  
                    

3.845,75  
                    

3.845,75  
                    

3.845,75  

Rend. Aplic. Financ. PACS  24.096,92 
                    

2.008,08  
                   

2.008,08  
                

2.008,08  
                  

2.008,08  
                  

2.008,08  
                   

2.008,08  
                   

2.008,08  
                  

2.008,08  
                   

2.008,08  
                   

2.008,08  
                  

2.008,08  
                  

2.008,08  

Rend. Aplic. Financ. PAB  26.298,45 
                      

2.191,54  
                      

2.191,54  
                  

2.191,54  
                     

2.191,54  
                     

2.191,54  
                     

2.191,54  
                     

2.191,54  
                     

2.191,54  
                      

2.191,54  
                     

2.191,54  
                     

2.191,54  
                     

2.191,54  

Rend. Aplic. Financ. CAPS II  350,00 
                           

29,17  
                           

29,17  
                       

29,17  
                          

29,17  
                          

29,17  
                          

29,17  
                          

29,17  
                          

29,17  
                           

29,17  
                    

29,17  
                          

29,17  
                          

29,17  

Rend. Aplic. Financ. 1/3 Salários Gestão  491,67 
                          

40,97  
                          

40,97  
                      

40,97  
                         

40,97  
                         

40,97  
                         

40,97  
                         

40,97  
                         

40,97  
                          

40,97  
                         

40,97  
                         

40,97  
                         

40,97  

Rend. Aplic. Financ. 13º Salário Gestão  2.845,81 
                         

237,15  
                         

237,15  
                     

237,15  
                        

237,15  
                        

237,15  
                        

237,15  
             

237,15  
                        

237,15  
                         

237,15  
                        

237,15  
                        

237,15  
                        

237,15  

Rend. Aplic. Financ. 1/3 Ferias PAB  369,54 
                          

30,80  
                         

30,80  
                      

30,80  
                        

30,80  
                        

30,80  
                         

30,80  
                         

30,80  
                        

30,80  
                         

30,80  
    

30,80  
                        

30,80  
                        

30,80  

Rend. Aplic. Financ. 13º Salário PAB  614,08 
                             

51,17  
                            

51,17  
                         

51,17  
                 

51,17  
                           

51,17  
                            

51,17  
                            

51,17  
                           

51,17  
                            

51,17  
                            

51,17  
                           

51,17  
                           

51,17  

Rend. Aplic. Financ. 1/3 Férias PSF  225,93 
                           

18,83  
                          

18,83  
                       

18,83  
                         

18,83  
                         

18,83  
             

18,83  
                          

18,83  
                         

18,83  
                          

18,83  
                          

18,83  
                         

18,83  
                         

18,83  

Rend. Aplic. Financ. 13º Salários PSF  366,82 
                           

30,57  
                          

30,57  
                       

30,57  
                         

30,57  
                         

30,57  
                          

30,57  
                          

30,57  
                       

30,57  
                          

30,57  
                          

30,57  
                         

30,57  
                         

30,57  

Rend. Aplic. Financ. Hemodialise  2.491,40 
                        

207,62  
                       

207,62  
          

207,62  
                      

207,62  
                      

207,62  
                       

207,62  
                       

207,62  
                      

207,62  
                       

207,62  
                       

207,62  
                      

207,62  
                      

207,62  

Rend. Aplic.Financ. CEO-Centro De  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

Rend.Aplic. 25% - Educação Básica  54.434,49 
                     

4.536,21  
                     

4.536,21  
                 

4.536,21  
                    

4.536,21  
                    

4.536,21  
                    

4.536,21  
                    

4.536,21  
                    

4.536,21  
                     

4.536,21  
                    

4.536,21  
                 

4.536,21  
                    

4.536,21  

Rend.Apli.Fin.Merenda Escolar - (PNAE)  18,73 
                              

1,56  
                             

1,56  
                          

1,56  
                            

1,56  
                            

1,56  
                             

1,56  
                             

1,56  
                            

1,56  
                             

1,56  
                             

1,56  
                            

1,56  
                            

1,56  

Rend.Apl.Fin.Sal.Educação  18.244,56 
                     

1.520,38  
                     

1.520,38  
                 

1.520,38  
                    

1.520,38  
                    

1.520,38  
                    

1.520,38  
                    

1.520,38  
                  

1.520,38  
                     

1.520,38  
                    

1.520,38  
                    

1.520,38  
                    

1.520,38  

Rend.Apl.Fin. Prog. Dinheiro DIreto na  905,35 
                           

75,45  
                           

75,45  
       

75,45  
                          

75,45  
                          

75,45  
                          

75,45  
                          

75,45  
                          

75,45  
                           

75,45  
                          

75,45  
                          

75,45  
                          

75,45  

Rend.Apl.Fin.Programa Nacional de  2.200,79 
                        

183,40  
                        

183,40  
                    

183,40  
                       

183,40  
                       

183,40  
                       

183,40  
                       

183,40  
                       

183,40  
                        

183,40  
                       

183,40  
                       

183,40  
                       

183,40  

Rend.Apl.Fin.Programa Brasil  961,02 
                          

80,09  
                         

80,09  
                      

80,09  
                        

80,09  
                        

80,09  
                         

80,09  
                         

80,09  
                        

80,09  
                         

80,09  
                         

80,09  
                        

80,09  
                        

80,09  

Remun. de Dep. Bac. de Rec. Próprio Vinc.  20.320,93 
                      

1.693,41  
                     

1.693,41  
          

1.693,41  
                    

1.693,41  
                    

1.693,41  
                     

1.693,41  
                     

1.693,41  
                    

1.693,41  
                     

1.693,41  
                     

1.693,41  
                    

1.693,41  
                    

1.693,41  

APLIC. FINAC. 1/3 FERIAS - SAUDE  1.301,52 
                        

108,46  
                        

108,46  
                    

108,46  
                       

108,46  
                       

108,46  
                      

108,46  
                       

108,46  
                       

108,46  
                        

108,46  
                       

108,46  
                       

108,46  
                       

108,46  

APLIC. FINANC. 13º - SAUDE  6.613,93 
                      

551,16  
                          

551,16  
                      

551,16  
                         

551,16  
                         

551,16  
                         

551,16  
                         

551,16  
                         

551,16  
               

551,16  
                         

551,16  
                         

551,16  
                         

551,16  

Rend.Apl.Fin.Prog.Apoio A Pessoa Idosa  1.059,60 
                          

88,30  
                         

88,30  
                      

88,30  
                        

88,30  
                        

88,30  
                         

88,30  
                         

88,30  
                        

88,30  
                         

88,30  
                         

88,30  
                        

88,30  
                        

88,30  

Rend.Apl.Fin.Prog.Apoio Port.Defic.Fisica  1.258,80 
                        

104,90  
                        

104,90  
                    

104,90  
                       

104,90  
                       

104,90  
                

104,90  
                       

104,90  
                       

104,90  
                        

104,90  
                       

104,90  
                       

104,90  
                       

104,90  

Rend.Apl.Fin.Familia PAIF  1.059,60 
                 

88,30  
                         

88,30  
                      

88,30  
                        

88,30  
                        

88,30  
                         

88,30  
                         

88,30  
                        

88,30  
                      

88,30  
                         

88,30  
                        

88,30  
                        

88,30  

Aplic.Fianc.Abrigo  2.119,20 
                         

176,60  
                        

176,60  
                     

176,60  
                       

176,60  
                       

176,60  
                        

176,60  
                        

176,60  
                       

176,60  
                        

176,60  
                        

176,60  
                       

176,60  
                       

176,60  

Renda Aplic.Financ.Aliment.Das  17.759,96 
                     

1.480,00  
                    

1.480,00  
                 

1.480,00  
                   

1.480,00  
                   

1.480,00  
                    

1.480,00  
                    

1.480,00  
        

1.480,00  
                    

1.480,00  
                    

1.480,00  
                   

1.480,00  
                   

1.480,00  

Aplic.Financ.Emst Sentinela  2.966,88 
                        

247,24  
                       

247,24  
               

247,24  
                      

247,24  
                      

247,24  
                       

247,24  
                       

247,24  
                      

247,24  
                       

247,24  
                       

247,24  
                      

247,24  
                      

247,24  

Aplic.Financ.Peti-Jornada  1.682,64 
                        

140,22  
                        

140,22  
                    

140,22  
                       

140,22  
                       

140,22  
                       

140,22  
   

140,22  
                       

140,22  
                        

140,22  
                       

140,22  
                       

140,22  
                       

140,22  

Rend.Aplic.Financ.Peti-Bolsa  1.589,40 
                         

132,45  
                        

132,45  
                     

132,45  
                       

132,45  
                       

132,45  
                        

132,45  
                        

132,45  
                       

132,45  
                        

132,45  
     

132,45  
                       

132,45  
                       

132,45  

Rend.Aplic.Financ.Agente Jovem-Bolsa  1.589,40 
                         

132,45  
                        

132,45  
                     

132,45  
                       

132,45  
                       

132,45  
                        

132,45  
                        

132,45  
                       

132,45  
                        

132,45  
                        

132,45  
                       

132,45  
                       

132,45  

Rend.Aplic.Financ.Agente -A. Sócio  1.945,43 
                         

162,12  
                         

162,12  
                     

162,12  
                        

162,12  
                        

162,12  
                        

162,12  
                 

162,12  
                        

162,12  
                         

162,12  
                        

162,12  
                        

162,12  
                        

162,12  

Rend.Aplic.Financ.Educação  25.842,40 
                      

2.153,53  
         

2.153,53  
                  

2.153,53  
                    

2.153,53  
                    

2.153,53  
                     

2.153,53  
                     

2.153,53  
                    

2.153,53  
                     

2.153,53  
                     

2.153,53  
                    

2.153,53  
                    

2.153,53  

Rend.Aplic.Financ.-Prefeitura  101.363,50 
                    

8.446,96  
                   

8.446,96  
                

8.446,96  
                  

8.446,96  
                  

8.446,96  
    

8.446,96  
                   

8.446,96  
                  

8.446,96  
                   

8.446,96  
                   

8.446,96  
                  

8.446,96  
                  

8.446,96  

Renda Aplic.Finan.1/3 Ferias-Prefeitura  6.637,33 
         

553,11  
                          

553,11  
                      

553,11  
                         

553,11  
                         

553,11  
                         

553,11  
                         

553,11  
                         

553,11  
  

553,11  
                         

553,11  
                         

553,11  
                         

553,11  

Renda Aplic. Finan. 13º Salário-Prefeitura  14.476,26 
                     

1.206,36  
                    

1.206,36  
         

1.206,36  
                   

1.206,36  
                   

1.206,36  
                    

1.206,36  
                    

1.206,36  
                   

1.206,36  
                    

1.206,36  
                    

1.206,36  
                   

1.206,36  
  

1.206,36  

Rend.Apl.Fin.Rec.Proprio Sem vinculo com  112,72 
                            

9,39  
                            

9,39  
                        

9,39  
                           

9,39  
                           

9,39  
               

9,39  
                           

9,39  
                           

9,39  
                            

9,39  
                           

9,39  
                           

9,39  
                           

9,39  

Remuneração dos Investimentos do RPPS  2.274.408,25 
                

189.534,02  
                

189.534,02  
            

189.534,02  
               

189.534,02  
               

189.534,02  
               

189.534,02  
               

189.534,02  
               

189.534,02  
                

189.534,02  
               

189.534,02  
               

189.534,02  
               

189.534,02  

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  98.893.029,35 
    

8.241.085,78  
    

8.241.085,78   8.241.085,78  
   

8.241.085,78  
   

8.241.085,78     8.241.085,78  
   

8.241.085,78  
   

8.241.085,78      8.241.085,78     8.241.085,78     8.241.085,78  
   

8.241.085,78  

TRANSFERÊNCIAS  97.693.029,35 
     

8.141.085,78  
    

8.141.085,78    8.141.085,78  
    

8.141.085,78  
    

8.141.085,78  
    

8.141.085,78  
    

8.141.085,78  
    

8.141.085,78      8.141.085,78      8.141.085,78      8.141.085,78  
    

8.141.085,78  

Cota-Parte do Fundo de Participação dos  18.588.375,75 
               

1.549.031,31  
              

1.549.031,31  
           

1.549.031,31  
             

1.549.031,31  
             

1.549.031,31  
  

1.549.031,31  
              

1.549.031,31  
             

1.549.031,31  
              

1.549.031,31  
              

1.549.031,31  
             

1.549.031,31  
             

1.549.031,31  

Cota-Parte do Imposto Sobre a  13.360,81 
                       

1.113,40  
                      

1.113,40  
                   

1.113,40  
                     

1.113,40  
                     

1.113,40  
                      

1.113,40  
                      

1.113,40  
                     

1.113,40  
                      

1.113,40  
                      

1.113,40  
                     

1.113,40  
                     

1.113,40  

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  189.865,49 
                    

15.822,12  
                   

15.822,12  
                

15.822,12  
                

15.822,12  
                  

15.822,12  
                   

15.822,12  
                   

15.822,12  
                  

15.822,12  
                   

15.822,12  
                   

15.822,12  
                  

15.822,12  
                  

15.822,12  

Piso de Atenção Basica Fixo ( PAB-Fixo)  1.882.019,00 
                

156.834,92  
                

156.834,92  
            

156.834,92  
               

156.834,92  
               

156.834,92  
               

156.834,92  
               

156.834,92  
               

156.834,92  
                

156.834,92  
               

156.834,92  
               

156.834,92  
               

156.834,92  

Programa Saúde da Familia-PSF  921.600,00 
                  

76.800,00  
                 

76.800,00  
              

76.800,00  
               

76.800,00  
                

76.800,00  
                 

76.800,00  
                 

76.800,00  
                

76.800,00  
                 

76.800,00  
                 

76.800,00  
                

76.800,00  
                

76.800,00  

Agente Comunitário de Saúde-PACS  1.164.324,00 
                  

97.027,00  
                  

97.027,00  
              

97.027,00  
                 

97.027,00  
                 

97.027,00  
                 

97.027,00  
                 

97.027,00  
                 

97.027,00  
         

97.027,00  
                 

97.027,00  
                 

97.027,00  
                 

97.027,00  

Saúde Bucal  96.000,00 
                    

8.000,00  
                   

8.000,00  
                

8.000,00  
                  

8.000,00  
               

8.000,00  
                   

8.000,00  
                   

8.000,00  
                  

8.000,00  
                   

8.000,00  
                   

8.000,00  
                  

8.000,00  
                  

8.000,00  

Fator Incentivo Atenção Basica-Povos  2.846.400,00 
               

237.200,00  
               

237.200,00  
           

237.200,00  
              

237.200,00  
              

237.200,00  
              

237.200,00  
              

237.200,00  
              

237.200,00  
               

237.200,00  
             

237.200,00  
              

237.200,00  
              

237.200,00  

Teto Financeiro  9.168.466,00 
               

764.038,83  
               

764.038,83  
           

764.038,83  
              

764.038,83  
              

764.038,83  
              

764.038,83  
     

764.038,83  
              

764.038,83  
               

764.038,83  
              

764.038,83  
              

764.038,83  
              

764.038,83  

 
CEO - Centros de Especialidades  6.000,00 

 
500,00 

 
500,00 

 
500,00 

 
500,00 

 
500,00 

 
500,00 

 
500,00 

 
500,00 

 
500,00 

 
500,00 

  
500,00  

  
500,00  

CAPS-Centro de Atenção Psicosocial  20.000,00 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
  

1.666,67  
  

1.666,67  

Terapia Renal Substitutiva  2.304.000,00 
 

192.000,00 
 

192.000,00 
 

192.000,00 
 

192.000,00 
 

192.000,00 
 

192.000,00 
 

192.000,00 
 

192.000,00 
 

192.000,00 
 

192.000,00 
  

192.000,00  
  

192.000,00  

Teto Financeiro de Vigilancia em Saúde  481.449,00 
 

40.120,75 
 

40.120,75 
 

40.120,75 
 

40.120,75 
 

40.120,75 
 

40.120,75 
 

40.120,75 
 

40.120,75 
 

40.120,75 
 

40.120,75 
  

40.120,75  
  

40.120,75  

Campanha de Vacinação Idoso  10.000,00 
 

833,33 
 

833,33 
 

833,33 
 

833,33 
 

833,33 
 

833,33 
 

833,33 
 

833,33 
 

833,33 
 

833,33 
  

833,33  
  

833,33  

Campanha de Vacinação Poliomelite  20.000,00 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
  

1.666,67  
  

1.666,67  

Campanha de Vacinação Anti-Rabica  20.000,00 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
 

1.666,67 
  

1.666,67  
  

1.666,67  

Vigilancia Sanitaria  40.186,00 
 

3.348,83 
 

3.348,83 
 

3.348,83 
 

3.348,83 
 

3.348,83 
 

3.348,83 
 

3.348,83 
 

3.348,83 
 

3.348,83 
 

3.348,83 
  

3.348,83  
  

3.348,83  

Piso Estrt. Gerenciamento de Risco de VS  8.302,00 
 

691,83 
 

691,83 
 

691,83 
 

691,83 
 

691,83 
 

691,83 
 

691,83 
 

691,83 
 

691,83 
 

691,83 
  

691,83  
  

691,83  

Piso Estrt. Gerenciamento de Risco de  14.393,00 
 

1.199,42 
 

1.199,42 
 

1.199,42 
 

1.199,42 
 

1.199,42 
 

1.199,42 
 

1.199,42 
 

1.199,42 
 

1.199,42 
 

1.199,42 
  

1.199,42  
  

1.199,42  
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Piso Estrt. Gerenciamento de Risco de  14.393,00 1.199,42 1.199,42 1.199,42 1.199,42 1.199,42 1.199,42 1.199,42 1.199,42 1.199,42 1.199,42 1.199,42  1.199,42  

Programa Assistencia Farmaceutica - SUS  441.483,00 
 

36.790,25 
 

36.790,25 
 

36.790,25 
 

36.790,25 
 

36.790,25 
 

36.790,25 
 

36.790,25 
 

36.790,25 
 

36.790,25 
 

36.790,25 
  

36.790,25  
  

36.790,25  

Progr. Assistencia  35.000,00 
 

2.916,67 
 

2.916,67 
 

2.916,67 
 

2.916,67 
 

2.916,67 
 

2.916,67 
 

2.916,67 
 

2.916,67 
 

2.916,67 
 

2.916,67 
  

2.916,67  
  

2.916,67  

Casa da Familia - Centro Ref.Assist.Social  216.000,00 
 

18.000,00 
 

18.000,00 
 

18.000,00 
 

18.000,00 
 

18.000,00 
 

18.000,00 
 

18.000,00 
 

18.000,00 
 

18.000,00 
 

18.000,00 
  

18.000,00  
  

18.000,00  

Programa Abrigo - SAC - Abrigo  108.000,00 
 

9.000,00 
 

9.000,00 
 

9.000,00 
 

9.000,00 
 

9.000,00 
 

9.000,00 
 

9.000,00 
 

9.000,00 
 

9.000,00 
 

9.000,00 
  

9.000,00  
  

9.000,00  

Progr.Apoio as Famílias de Crianças de 0 a  211.022,44 
 

17.585,20 
 

17.585,20 
 

17.585,20 
 

17.585,20 
 

17.585,20 
 

17.585,20 
 

17.585,20 
 

17.585,20 
 

17.585,20 
 

17.585,20 
  

17.585,20  
  

17.585,20  

Progr.Comb. Abuso Expl.Sexual Criança e  82.800,00 
 

6.900,00 
 

6.900,00 
 

6.900,00 
 

6.900,00 
 

6.900,00 
 

6.900,00 
 

6.900,00 
 

6.900,00 
 

6.900,00 
 

6.900,00 
  

6.900,00  
  

6.900,00  

Programa Atencao Pessoa Idosa - API  90.500,00 
 

7.541,67 
 

7.541,67 
 

7.541,67 
 

7.541,67 
 

7.541,67 
 

7.541,67 
 

7.541,67 
 

7.541,67 
 

7.541,67 
 

7.541,67 
  

7.541,67  
  

7.541,67  

Progr.Assist.Pessoa Port.Deficiência  34.053,60 
 

2.837,80 
 

2.837,80 
 

2.837,80 
 

2.837,80 
 

2.837,80 
 

2.837,80 
 

2.837,80 
 

2.837,80 
 

2.837,80 
 

2.837,80 
  

2.837,80  
  

2.837,80  

IGD - Programa Bolsa Familia  143.748,00 
 

11.979,00 
 

11.979,00 
 

11.979,00 
 

11.979,00 
 

11.979,00 
 

11.979,00 
 

11.979,00 
 

11.979,00 
 

11.979,00 
 

11.979,00 
  

11.979,00  
  

11.979,00  

Programa Manutenção do  CREAS  24.816,00 
 

2.068,00 
 

2.068,00 
 

2.068,00 
 

2.068,00 
 

2.068,00 
 

2.068,00 
 

2.068,00 
 

2.068,00 
 

2.068,00 
 

2.068,00 
  

2.068,00  
  

2.068,00  

Progr.Manutenção do Centro da Juventude  22.500,00 
 

1.875,00 
 

1.875,00 
 

1.875,00 
 

1.875,00 
 

1.875,00 
 

1.875,00 
 

1.875,00 
 

1.875,00 
 

1.875,00 
 

1.875,00 
  

1.875,00  
  

1.875,00  

Projovem Adolescente  120.600,00 
 

10.050,00 
 

10.050,00 
 

10.050,00 
 

10.050,00 
 

10.050,00 
 

10.050,00 
 

10.050,00 
 

10.050,00 
 

10.050,00 
 

10.050,00 
  

10.050,00  
  

10.050,00  

Progr. Erradicação do trabalho Infantil -  126.000,00 
 

10.500,00 
 

10.500,00 
 

10.500,00 
 

10.500,00 
 

10.500,00 
 

10.500,00 
 

10.500,00 
 

10.500,00 
 

10.500,00 
 

10.500,00 
  

10.500,00  
  

10.500,00  

Transferências do Salário-Educação  332.912,92 
 

27.742,74 
 

27.742,74 
 

27.742,74 
 

27.742,74 
 

27.742,74 
 

27.742,74 
 

27.742,74 
 

27.742,74 
 

27.742,74 
 

27.742,74 
  

27.742,74  
  

27.742,74  

Transf Diretas do FNDE - Prog Dinheiro Dir  117.951,10 
 

9.829,26 
 

9.829,26 
 

9.829,26 
 

9.829,26 
 

9.829,26 
 

9.829,26 
 

9.829,26 
 

9.829,26 
 

9.829,26 
 

9.829,26 
  

9.829,26  
  

9.829,26  

Progr. Nacional de Alimentação Escolar - Creche 18.500,00 
 

1.541,67 
 

1.541,67 
 

1.541,67 
 

1.541,67 
 

1.541,67 
 

1.541,67 
 

1.541,67 
 

1.541,67 
 

1.541,67 
 

1.541,67 
  

1.541,67  
  

1.541,67  

 Prog. Nacional de Alimentação Escola - EJA 46.000,00               
Prog. Nacional de Alimentação Escola -  Pré-
Escola 90.000,00 

 
7.500,00 

 
7.500,00 

 
7.500,00 

 
7.500,00 

 
7.500,00 

 
7.500,00 

 
7.500,00 

 
7.500,00 

 
7.500,00 

 
7.500,00 

  
7.500,00  

  
7.500,00  

Prog. Nacional de Alimentação Escola -  
Fundamental 194.000,00 

 
16.166,67 

 
16.166,67 

 
16.166,67 

 
16.166,67 

 
16.166,67 

 
16.166,67 

 
16.166,67 

 
16.166,67 

 
16.166,67 

 
16.166,67 

  
16.166,67  

  
16.166,67  

Prog. Nacional de Alimentação Escola -  Médio 6.000,00 
 

500,00 
 

500,00 
 

500,00 
 

500,00 
 

500,00 
 

500,00 
 

500,00 
 

500,00 
 

500,00 
 

500,00 
  

500,00  
  

500,00  

Transf Dir FNDE - Prog Nac Apoio  204.000,00 
 

17.000,00 
 

17.000,00 
 

17.000,00 
 

17.000,00 
 

17.000,00 
 

17.000,00 
 

17.000,00 
 

17.000,00 
 

17.000,00 
 

17.000,00 
  

17.000,00  
  

17.000,00  

Progr. Educação Inclusiva: Direito à  43.200,00 
 

3.600,00 
 

3.600,00 
 

3.600,00 
 

3.600,00 
 

3.600,00 
 

3.600,00 
 

3.600,00 
 

3.600,00 
 

3.600,00 
 

3.600,00 
  

3.600,00  
  

3.600,00  

Prog. Brasil Alfabetização Educ. Jovens e  17.400,00 
 

1.450,00 
 

1.450,00 
 

1.450,00 
 

1.450,00 
 

1.450,00 
 

1.450,00 
 

1.450,00 
 

1.450,00 
 

1.450,00 
 

1.450,00 
  

1.450,00  
  

1.450,00  

Transferência Financ do ICMS –  90.555,39 
 

7.546,28 
 

7.546,28 
 

7.546,28 
 

7.546,28 
 

7.546,28 
 

7.546,28 
 

7.546,28 
 

7.546,28 
 

7.546,28 
 

7.546,28 
  

7.546,28  
  

7.546,28  

Fex-Aux.Financ.Fomento Exportações  326.654,55 
 

27.221,21 
 

27.221,21 
 

27.221,21 
 

27.221,21 
 

27.221,21 
 

27.221,21 
 

27.221,21 
 

27.221,21 
 

27.221,21 
 

27.221,21 
  

27.221,21  
  

27.221,21  

Cota-Parte do ICMS  36.320.167,67 
 

3.026.680,64 
 

3.026.680,64 
 

3.026.680,64 
 

3.026.680,64 
 

3.026.680,64 
 

3.026.680,64 
 

3.026.680,64 
 

3.026.680,64 
 

3.026.680,64 
 

3.026.680,64 
  

3.026.680,64  
  

3.026.680,64  

Cota-Parte do IPVA  6.449.128,58 
 

537.427,38 
 

537.427,38 
 

537.427,38 
 

537.427,38 
 

537.427,38 
 

537.427,38 
 

537.427,38 
 

537.427,38 
 

537.427,38 
 

537.427,38 
  

537.427,38  
  

537.427,38  

Cota-Parte do IPI sobre Exportação  10.596,30 
 

883,03 
 

883,03 
 

883,03 
 

883,03 
 

883,03 
 

883,03 
 

883,03 
 

883,03 
 

883,03 
 

883,03 
  

883,03  
  

883,03  

Cota-Parte da Contrib de Intervenção no  362.783,85 
 

30.231,99 
 

30.231,99 
 

30.231,99 
 

30.231,99 
 

30.231,99 
 

30.231,99 
 

30.231,99 
 

30.231,99 
 

30.231,99 
 

30.231,99 
  

30.231,99  
  

30.231,99  

Programa Saúde da Familia - Estado  120.960,00 
 

10.080,00 
 

10.080,00 
 

10.080,00 
 

10.080,00 
 

10.080,00 
 

10.080,00 
 

10.080,00 
 

10.080,00 
 

10.080,00 
 

10.080,00 
  

10.080,00  
  

10.080,00  

Programa Assistencia  161.518,00 
 

13.459,83 
 

13.459,83 
 

13.459,83 
 

13.459,83 
 

13.459,83 
 

13.459,83 
 

13.459,83 
 

13.459,83 
 

13.459,83 
 

13.459,83 
  

13.459,83  
  

13.459,83  

Progr. Assist. Farmaceutica-Estado  35.000,00 
 

2.916,67 
 

2.916,67 
 

2.916,67 
 

2.916,67 
 

2.916,67 
 

2.916,67 
 

2.916,67 
 

2.916,67 
 

2.916,67 
 

2.916,67 
  

2.916,67  
  

2.916,67  

Convênios FHITA 2008  1.000.000,00 
 

83.333,33 
 

83.333,33 
 

83.333,33 
 

83.333,33 
 

83.333,33 
 

83.333,33 
 

83.333,33 
 

83.333,33 
 

83.333,33 
 

83.333,33 
  

83.333,33  
  

83.333,33  

Fundeb Origem    60% FPM  846.924,73 
 

70.577,06 
 

70.577,06 
 

70.577,06 
 

70.577,06 
 

70.577,06 
 

70.577,06 
 

70.577,06 
 

70.577,06 
 

70.577,06 
 

70.577,06 
  

70.577,06  
  

70.577,06  

Fundeb Origem    40% FPM  564.616,45 
 

47.051,37 
 

47.051,37 
 

47.051,37 
 

47.051,37 
 

47.051,37 
 

47.051,37 
 

47.051,37 
 

47.051,37 
 

47.051,37 
 

47.051,37 
  

47.051,37  
  

47.051,37  

Fundeb Origem    60 % IPI/EXP.  1.271,56 
 

105,96 
 

105,96 
 

105,96 
 

105,96 
 

105,96 
 

105,96 
 

105,96 
 

105,96 
 

105,96 
 

105,96 
  

105,96  
  

105,96  

Fundeb Origem    40 % IPI/EXP.  847,70 
 

70,64 
 

70,64 
 

70,64 
 

70,64 
 

70,64 
 

70,64 
 

70,64 
 

70,64 
 

70,64 
 

70,64 
  

70,64  
  

70,64  

Fundeb Origem    60% ICMS  4.358.420,12 
 

363.201,68 
 

363.201,68 
 

363.201,68 
 

363.201,68 
 

363.201,68 
 

363.201,68 
 

363.201,68 
 

363.201,68 
 

363.201,68 
 

363.201,68 
  

363.201,68  
  

363.201,68  

Fundeb Origem    40% ICMS  2.905.613,42 
 

242.134,45 
 

242.134,45 
 

242.134,45 
 

242.134,45 
 

242.134,45 
 

242.134,45 
 

242.134,45 
 

242.134,45 
 

242.134,45 
 

242.134,45 
  

242.134,45  
  

242.134,45  

Fundeb Origem    60% L.C. 87/96  10.866,64 
 

905,55 
 

905,55 
 

905,55 
 

905,55 
 

905,55 
 

905,55 
 

905,55 
 

905,55 
 

905,55 
 

905,55 
  

905,55  
  

905,55  

Fundeb Origem    40% L.C. 87/96  7.244,43 
 

603,70 
 

603,70 
 

603,70 
 

603,70 
 

603,70 
 

603,70 
 

603,70 
 

603,70 
 

603,70 
 

603,70 
  

603,70  
  

603,70  

Fundeb Origem    60% IPVA  773.895,43 
 

64.491,29 
 

64.491,29 
 

64.491,29 
 

64.491,29 
 

64.491,29 
 

64.491,29 
 

64.491,29 
 

64.491,29 
 

64.491,29 
 

64.491,29 
  

64.491,29  
  

64.491,29  

Fundeb Origem    40% IPVA  515.930,29 
 

42.994,19 
 

42.994,19 
 

42.994,19 
 

42.994,19 
 

42.994,19 
 

42.994,19 
 

42.994,19 
 

42.994,19 
 

42.994,19 
 

42.994,19 
  

42.994,19  
  

42.994,19  

Fundeb Origem    60% ITR  1.603,29               

3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33  3.833,33 

133,61 133,61 133,61 133,61 133,61 133,61 133,61 133,61 133,61 133,61 133,61  133,61  

Fundeb Origem    40% ITR  1.068,86 
 

89,07 
 

89,07 
 

89,07 
 

89,07 
 

89,07 
 

89,07 
 

89,07 
 

89,07 
 

89,07 
 

89,07 
  

89,07  
  

89,07  

Fundeb  60% - Origem FPE  1.378.555,46 
 

114.879,62 
 

114.879,62 
 

114.879,62 
 

114.879,62 
 

114.879,62 
 

114.879,62 
 

114.879,62 
 

114.879,62 
 

114.879,62 
 

114.879,62 
  

114.879,62  
  

114.879,62  

Fundeb  40% - Origem FPE  919.036,97 
 

76.586,41 
 

76.586,41 
 

76.586,41 
 

76.586,41 
 

76.586,41 
 

76.586,41 
 

76.586,41 
 

76.586,41 
 

76.586,41 
 

76.586,41 
  

76.586,41  
  

76.586,41  

Fundeb    60% - Origem ITCMD  5.124,96 
 

427,08 
 

427,08 
 

427,08 
 

427,08 
 

427,08 
 

427,08 
 

427,08 
 

427,08 
 

427,08 
 

427,08 
  

427,08  
  

427,08  

Fundeb    40% - Origem ITCMD  3.416,59 
 

284,72 
 

284,72 
 

284,72 
 

284,72 
 

284,72 
 

284,72 
 

284,72 
 

284,72 
 

284,72 
 

284,72 
  

284,72  
  

284,72  

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  1.200.000,00       100.000,00       100.000,00     100.000,00      100.000,00      100.000,00       100.000,00 
 

100.000,00      100.000,00       100.000,00       100.000,00      100.000,00       100.000,00  

TRANSPORTE ESCOLAR  1.200.000,00 
 

100.000,00 
 

100.000,00 
 

100.000,00 
 

100.000,00 
 

100.000,00 
 

100.000,00 
 

100.000,00 
 

100.000,00 
 

100.000,00 
 

100.000,00 
  

100.000,00  
  

100.000,00  

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  3.811.117,07 
 

317.593,09 
 

317.593,09     317.593,09 
 

317.593,09 
 

317.593,09       317.593,09 
 

317.593,09 
 

317.593,09        317.593,09       317.593,09       317.593,09  
  

317.593,09  

MULTAS E JUROS DE MORA  1.473.201,05 
 

122.766,75 
 

122.766,75      122.766,75 
 

122.766,75 
 

122.766,75 
 

122.766,75 
 

122.766,75 
 

122.766,75        122.766,75        122.766,75       122.766,75  
  

122.766,75  

Multa e Juro Mora da Taxa de Fiscal e  2.119,26 
 

176,61 
 

176,61 
 

176,61 
 

176,61 
 

176,61 
 

176,61 
 

176,61 
 

176,61 
 

176,61 
 

176,61 
  

176,61  
  

176,61  

Multa IPTU  4.858,32 
 

404,86 
 

404,86 
 

404,86 
 

404,86 
 

404,86 
 

404,86 
 

404,86 
 

404,86 
 

404,86 
 

404,86 
  

404,86  
  

404,86  

Juros IPTU  1.319,13 
 

109,93 
 

109,93 
 

109,93 
 

109,93 
 

109,93 
 

109,93 
 

109,93 
 

109,93 
 

109,93 
 

109,93 
  

109,93  
  

109,93  

Multa do ITBI  911,96 
 

76,00 
 

76,00 
 

76,00 
 

76,00 
 

76,00 
 

76,00 
 

76,00 
 

76,00 
 

76,00 
 

76,00 
  

76,00  
  

76,00  

Juros do ITBI  3.478,87 
 

289,91 
 

289,91 
 

289,91 
 

289,91 
 

289,91 
 

289,91 
 

289,91 
 

289,91 
 

289,91 
 

289,91 
  

289,91  
  

289,91  

Multas do ISS  7.977,06 
 

664,76 
 

664,76 
 

664,76 
 

664,76 
 

664,76 
 

664,76 
 

664,76 
 

664,76 
 

664,76 
 

664,76 
  

664,76  
  

664,76  
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Multas do ISS  7.977,06 664,76 664,76 664,76 664,76 664,76 664,76 664,76 664,76 664,76 664,76 664,76  664,76  

Juros do ISS  13.003,91 
 

1.083,66 
 

1.083,66 
 

1.083,66 
 

1.083,66 
 

1.083,66 
 

1.083,66 
 

1.083,66 
 

1.083,66 
 

1.083,66 
 

1.083,66 
  

1.083,66  
  

1.083,66  

Juros das TAXAS  63.700,72 
 

5.308,39 
 

5.308,39 
 

5.308,39 
 

5.308,39 
 

5.308,39 
 

5.308,39 
 

5.308,39 
 

5.308,39 
 

5.308,39 
 

5.308,39 
  

5.308,39  
  

5.308,39  

Juros dos REPARCELAMENTOS  826.562,26 
 

68.880,19 
 

68.880,19 
 

68.880,19 
 

68.880,19 
 

68.880,19 
 

68.880,19 
 

68.880,19 
 

68.880,19 
 

68.880,19 
 

68.880,19 
  

68.880,19  
  

68.880,19  

Mutas das TAXAS  14.653,05 
 

1.221,09 
 

1.221,09 
 

1.221,09 
 

1.221,09 
 

1.221,09 
 

1.221,09 
 

1.221,09 
 

1.221,09 
 

1.221,09 
 

1.221,09 
  

1.221,09  
  

1.221,09  

Multa e Juro Mora de Outros Tributos  21.499,30 
 

1.791,61 
 

1.791,61 
 

1.791,61 
 

1.791,61 
 

1.791,61 
 

1.791,61 
 

1.791,61 
 

1.791,61 
 

1.791,61 
 

1.791,61 
  

1.791,61  
  

1.791,61  

Multa Juro Mora Dív At do Imposto sobre a  2,61 
 

0,22 
 

0,22 
 

0,22 
 

0,22 
 

0,22 
 

0,22 
 

0,22 
 

0,22 
 

0,22 
 

0,22 
  

0,22  
  

0,22  

Multa Juro Mora Dív Ati Imp s/ Propr  314.227,26 
 

26.185,61 
 

26.185,61 
 

26.185,61 
 

26.185,61 
 

26.185,61 
 

26.185,61 
 

26.185,61 
 

26.185,61 
 

26.185,61 
 

26.185,61 
  

26.185,61  
  

26.185,61  

Multa Juro Mora Dív Imp s/Transm  3.743,55 
 

311,96 
 

311,96 
 

311,96 
 

311,96 
 

311,96 
 

311,96 
 

311,96 
 

311,96 
 

311,96 
 

311,96 
  

311,96  
  

311,96  

Multa Juro Mora Dív Ativa Imp s/ Serv  43.883,54 
 

3.656,96 
 

3.656,96 
 

3.656,96 
 

3.656,96 
 

3.656,96 
 

3.656,96 
 

3.656,96 
 

3.656,96 
 

3.656,96 
 

3.656,96 
  

3.656,96  
  

3.656,96  

Multas e Juros da D.A.- Outros Tributos  136.425,46 
 

11.368,79 
 

11.368,79 
 

11.368,79 
 

11.368,79 
 

11.368,79 
 

11.368,79 
 

11.368,79 
 

11.368,79 
 

11.368,79 
 

11.368,79 
  

11.368,79  
  

11.368,79  

Juros e Multas da D.A.-Taxas  1.059,63 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
  

88,30  
  

88,30  

Multas e Juros Previstos em Contratos  1.059,60 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
  

88,30  
  

88,30  

Auto de Infração - Outros  1.059,63 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
  

88,30  
  

88,30  

Juros e Multas do Auto de Infração  1.059,63 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
  

88,30  
  

88,30  

AUTO DE INFRAÇÃO - VIGILANCIA  10.596,30 
 

883,03 
 

883,03 
 

883,03 
 

883,03 
 

883,03 
 

883,03 
 

883,03 
 

883,03 
 

883,03 
 

883,03 
  

883,03  
  

883,03  

INDENIZAçõES E RESTITUIçõES  41.970,42           3.497,54           3.497,54         3.497,54          3.497,54          3.497,54           3.497,54 
 

3.497,54          3.497,54           3.497,54           3.497,54          3.497,54           3.497,54  

Restituições Prefeitura  40.514,21 
 

3.376,18 
 

3.376,18 
 

3.376,18 
 

3.376,18 
 

3.376,18 
 

3.376,18 
 

3.376,18 
 

3.376,18 
 

3.376,18 
 

3.376,18 
  

3.376,18  
  

3.376,18  

Restituições Semed  397,21 
 

33,10 
 

33,10 
 

33,10 
 

33,10 
 

33,10 
 

33,10 
 

33,10 
 

33,10 
 

33,10 
 

33,10 
  

33,10  
  

33,10  

Restituições Saúde  1.059,00 
 

88,25 
 

88,25 
 

88,25 
 

88,25 
 

88,25 
 

88,25 
 

88,25 
 

88,25 
 

88,25 
 

88,25 
  

88,25  
  

88,25  

RECEITA DA DíVIDA ATIVA  2.292.294,98 
 

191.024,58 
 

191.024,58 
 

191.024,58 
 

191.024,58 
 

191.024,58 
 

191.024,58 
 

191.024,58 
 

191.024,58 
 

191.024,58 
 

191.024,58 
  

191.024,58  
  

191.024,58  

Rec da Dívida Ativa do Imposto sobre  399.049,28 
 

33.254,11 
 

33.254,11 
 

33.254,11 
 

33.254,11 
 

33.254,11 
 

33.254,11 
 

33.254,11 
 

33.254,11 
 

33.254,11 
 

33.254,11 
  

33.254,11  
  

33.254,11  

Rec Dív Ativa Impost sobre Prop Predial e  1.048.258,20 
 

87.354,85 
 

87.354,85 
 

87.354,85 
 

87.354,85 
 

87.354,85 
 

87.354,85 
 

87.354,85 
 

87.354,85 
 

87.354,85 
 

87.354,85 
  

87.354,85  
  

87.354,85  

Rec Dív At Impost sobre Transm  5.298,15 
 

441,51 
 

441,51 
 

441,51 
 

441,51 
 

441,51 
 

441,51 
 

441,51 
 

441,51 
 

441,51 
 

441,51 
  

441,51  
  

441,51  

Rec Dív Ativa do Impost sobre Serv de  347.198,32 
 

28.933,19 
 

28.933,19 
 

28.933,19 
 

28.933,19 
 

28.933,19 
 

28.933,19 
 

28.933,19 
 

28.933,19 
 

28.933,19 
 

28.933,19 
  

28.933,19  
  

28.933,19  

Rec Dív Ativa da Taxa de Fiscal e  1.500,22 
 

125,02 
 

125,02 
 

125,02 
 

125,02 
 

125,02 
 

125,02 
 

125,02 
 

125,02 
 

125,02 
 

125,02 
  

125,02  
  

125,02  

Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos  488.153,04 
 

40.679,42 
 

40.679,42 
 

40.679,42 
 

40.679,42 
 

40.679,42 
 

40.679,42 
 

40.679,42 
 

40.679,42 
 

40.679,42 
 

40.679,42 
  

40.679,42  
  

40.679,42  

Rec Dívida Ativa Não-Tributária Outras  1.778,14 
 

148,18 
 

148,18 
 

148,18 
 

148,18 
 

148,18 
 

148,18 
 

148,18 
 

148,18 
 

148,18 
 

148,18 
  

148,18  
  

148,18  

Rec Prog Recup Fisc Parc Espec-Rec da  1.059,63 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
  

88,30  
  

88,30  

RECEITAS DIVERSAS  3.650,62              304,22             304,22           304,22             304,22             304,22             304,22             304,22             304,22             304,22             304,22             304,22              304,22  

Receita de Ônus de Sucumbência  1.059,63 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30               88,30                88,30  

Outras Receitas Correntes  1.531,36 
 

127,61 
 

127,61 
 

127,61 
 

127,61 
 

127,61 
 

127,61 
 

127,61 
 

127,61 
 

127,61 
 

127,61              127,61  
  

127,61  

Receita Diversas - Arrecadação  1.059,63 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30 
 

88,30               88,30                88,30  

RECEITAS DE CAPITAL  5.648.000,00       470.666,67       470.666,67     470.666,67      470.666,67      470.666,67       470.666,67 
 

470.666,67      470.666,67       470.666,67       470.666,67      470.666,67       470.666,67  

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  

Emprestimo Pro_Mob - Asfalto  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  

ALIENAÇÃO DE BENS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  

Alien.de Outros Bens Móveis -  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  

Alien.de Outros Bens Móveis -  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  

Alien.de Outros Bens Móveis - SAÚDE  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  

Alien.de Outros Bens Móveis - CÂMARA  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  5.648.000,00       470.666,67       470.666,67     470.666,67      470.666,67      470.666,67       470.666,67 
 

470.666,67      470.666,67       470.666,67       470.666,67      470.666,67       470.666,67  

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  5.648.000,00       470.666,67       470.666,67     470.666,67      470.666,67      470.666,67       470.666,67 
 

470.666,67      470.666,67       470.666,67       470.666,67      470.666,67       470.666,67  

Construção Alargamento da Ponte Rio  5.000.000,00 
 

416.666,67 
 

416.666,67 
 

416.666,67 
 

416.666,67 
 

416.666,67 
 

416.666,67 
 

416.666,67 
 

416.666,67 
 

416.666,67 
 

416.666,67       416.666,67  
  

416.666,67  

Construção do Anel Viario  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  
Convênios da União  -  Construção de Unidades 
Educ 648.000,00 

 
54.000,00 

 
54.000,00 

 
54.000,00 

 
54.000,00 

 
54.000,00 

 
54.000,00 

 
54.000,00 

 
54.000,00 

 
54.000,00 

 
54.000,00        54.000,00         54.000,00  

RECEITAS CORRENTES -  2.769.385,20 
 

230.782,10       230.782,10     230.782,10 
 

230.782,10 
 

230.782,10       230.782,10 
 

230.782,10 
 

230.782,10       230.782,10       230.782,10       230.782,10  
  

230.782,10  

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.769.385,20 
 

230.782,10       230.782,10     230.782,10 
 

230.782,10 
 

230.782,10       230.782,10 
 

230.782,10 
 

230.782,10       230.782,10       230.782,10       230.782,10  
  

230.782,10  

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.769.385,20 
 

230.782,10       230.782,10     230.782,10 
 

230.782,10 
 

230.782,10       230.782,10 
 

230.782,10 
 

230.782,10       230.782,10       230.782,10       230.782,10  
  

230.782,10  

Contribuição Patronal de Servidor Ativo  2.769.385,20 
 

230.782,10 
 

230.782,10 
 

230.782,10 
 

230.782,10 
 

230.782,10 
 

230.782,10 
 

230.782,10 
 

230.782,10 
 

230.782,10 
 

230.782,10       230.782,10  
  

230.782,10  

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE  -12.294.436,89 -1.024.536,41 -1.024.536,41 -1.024.536,41 -1.024.536,41 -1.024.536,41 -1.024.536,41 -1.024.536,41 -1.024.536,41 -1.024.536,41 -1.024.536,41 -1.024.536,41 -1.024.536,41 

DEDUÇÕES P/ FORMAÇÃO DO  -12.294.436,89 -1.024.536,41 -1.024.536,41 -1.024.536,41 -1.024.536,41 -1.024.536,41 -1.024.536,41 -1.024.536,41 -1.024.536,41 -1.024.536,41 -1.024.536,41 -1.024.536,41 -1.024.536,41 

Dedução de Receita do FPM – FUNDEB e  -3.717.675,15 -309.806,26 -309.806,26 -309.806,26 -309.806,26 -309.806,26 -309.806,26 -309.806,26 -309.806,26 -309.806,26 -309.806,26 -309.806,26 -309.806,26 

Dedução de Receita para Formação do  -2.672,15 -222,68 -222,68 -222,68 -222,68 -222,68 -222,68 -222,68 -222,68 -222,68 -222,68 -222,68 -222,68 

Dedução Rec Form FUNDEB – ICMS  -18.111,07 -1.509,26 -1.509,26 -1.509,26 -1.509,26 -1.509,26 -1.509,26 -1.509,26 -1.509,26 -1.509,26 -1.509,26 -1.509,26 -1.509,26 

Dedução de Receita p/ a Formação do  -7.264.033,54 -605.336,13 -605.336,13 -605.336,13 -605.336,13 -605.336,13 -605.336,13 -605.336,13 -605.336,13 -605.336,13 -605.336,13 -605.336,13 -605.336,13 

Dedução de Receita para Formação de  -1.289.825,72 -107.485,48 -107.485,48 -107.485,48 -107.485,48 -107.485,48 -107.485,48 -107.485,48 -107.485,48 -107.485,48 -107.485,48 -107.485,48 -107.485,48 

Dedução Receita p/ Formação do FUNDEB  -2.119,26 -176,61 -176,61 -176,61 -176,61 -176,61 -176,61 -176,61 -176,61 -176,61 -176,61 -176,61 -176,61 

TOTAL RECEITAS 120.779.689,64 
 

10.064.974,14 
 

10.064.974,14 10.064.974,14
 

10.064.974,14 
 

10.064.974,14 
 

10.064.974,14 
 

10.064.974,14 
 

10.064.974,14   10.064.974,14   10.064.974,14  10.064.974,14  
 

10.064.974,14  



DECRETO N.14327/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre as Cotas Bimestrais de Arrecadação no Orçamento
relativo ao exercício financeiro de 2010, do Município de Ji-
Paraná, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam estabelecidas as Cotas Bimestrais de arrecadação
relativas ao exercício financeiro de 2010, do Município de Ji-
Paraná, nos termos do art. 13, da Lei Complementar nº 101/
2000.

Art. 2º. Os desdobramentos da receita encontram-se descritos no
anexo único do presente Decreto, do qual fica fazendo parte

integrante, como se nele estivesse transcrito

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

ANEXO DO DECRETO N.14327/GAB/PMJP/2010

Cotas Bimestrais de Arr ecadação

Art. 13 da Lei Complementar n. 101/2000
Consolidado

                  Ji-Paraná (RO),  5 de janeiro de 2010 - 17Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 744

 
RECEITAS Previsto 1º Bim 2º Bim 3º Bim 4º Bim 5º Bim 6º Bim 

RECEITAS CORRENTES  124.656.741,33 17.976.405,16 20.252.770,22 20.817.116,34 19.657.565,27 21.637.209,36 24.315.674,98

RECEITA TRIBUTÁRIA  14.557.655,14 2.229.772,16 2.765.095,92 2.711.399,55 2.313.283,97 1.821.405,24 2.716.698,30

IMPOSTOS  11.535.323,11 1.197.216,24 2.045.734,62 2.103.935,74 2.052.406,18 1.601.118,26 2.534.912,07

Imposto sobre a Propriedade Predial e  1.576.684,30 14.429,74 533.188,92 620.192,17 161.096,41 137.326,55 110.450,51

Imposto de Renda Retido na Fonte sob os  1.908.548,03 175.906,52 286.594,83 266.505,72 296.665,99 206.683,60 676.191,37

IRRF - Pessoa Juridica  139.554,86 15.518,85 35.298,78 28.774,69 20.030,71 15.198,53 24.733,30

IRRF - Pessoa Fisica  20.279,86 705,11 2.566,78 3.831,76 4.851,33 4.040,64 4.284,24

Imp s/ Trans "Inter Vivos" de Bens Imóveis  993.718,86 86.194,68 168.827,14 140.325,58 218.224,93 182.798,39 197.348,14

Imposto sobre Serviços de Qualquer  6.896.537,20 904.461,34 1.019.258,17 1.044.305,82 1.351.536,81 1.055.070,55 1.521.904,51

TAXAS  3.022.332,03 1.032.555,92 719.361,30 607.463,81 260.877,79 220.286,98 181.786,23

Taxa de Fiscal de Vigilância Sanitária  67,81 0,00 0,00 0,00 67,81 0,00 0,00

Taxa de Controle e Fiscal Ambiental  153,64 25,60 25,60 25,60 25,60 25,60 25,64

Taxa Lincença p/ Funcionamento  1.335.096,00 932.409,59 203.486,04 74.579,02 54.536,37 36.224,18 33.860,80

Taxa de Publicidade Comercial  846,62 205,27 487,02 117,33 0,00 21,17 15,83

Taxa de Apreensão e Depósito  83,71 13,96 13,96 13,96 13,96 13,96 13,91

Taxa de Funcion de Estabelecimentos em  40,26 6,70 6,70 6,70 6,70 6,70 6,76

Taxa de Licença p/ Execução de Obras  55.223,17 5.358,14 8.232,47 10.375,10 11.753,60 10.461,18 9.042,68

Taxa Lic.p/ Ocupação Area/Via e  1.904,10 812,51 780,01 221,00 0,00 57,63 32,95

Taxa de Alinhamento e Nivelamento  1.638,14 0,00 237,41 619,09 310,46 73,05 398,13

Taxa de Apreensão, Depósito ou Liberação  2.573,77 1.181,97 1.391,80 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Taxas pelo Exercício do Poder de  29.146,42 2.411,73 5.752,90 5.294,49 6.151,81 4.898,09 4.637,40

Taxas de Serviços Cadastrais  427,02 71,18 71,18 71,18 71,18 71,18 71,12

Taxa de Cemitérios  23.167,09 2.915,50 4.609,29 5.140,40 5.087,16 3.299,88 2.114,86

Taxa de Coleta de Lixo  863.574,00 5.641,43 326.003,73 343.872,01 81.648,77 62.246,80 44.161,26

Taxa de Limpeza Publica e Particulares  2.180,66 363,44 363,44 363,44 363,44 363,44 363,46

Taxa de Expediente  922,91 0,00 3,63 161,75 757,53 0,00 0,00

Taxa de Tarifa Aerea  599,73 99,96 99,96 99,96 99,96 99,96 99,93

Taxa de Numeração de Predio  1.153,90 0,00 0,00 1.153,90 0,00 0,00 0,00

Taxa Diversas  703.533,08 81.038,94 167.796,16 165.348,88 99.983,44 102.424,16 86.941,50

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  4.450.920,80 480.021,95 594.774,10 1.049.530,67 789.338,90 851.650,34 685.604,84

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.854.697,77 480.021,95 537.082,56 542.763,29 517.143,71 568.837,74 208.848,52

Contrib de Servidor Ativo Civil  2.854.697,77 480.021,95 537.082,56 542.763,29 517.143,71 568.837,74 208.848,52

CONTRIB ECONôMICAS  1.596.223,03 0,00 57.691,54 506.767,38 272.195,19 282.812,60 476.756,32

Contrib p/ o Custeio do Serviço de  1.596.223,03 0,00 57.691,54 506.767,38 272.195,19 282.812,60 476.756,32

RECEITA PATRIMONIAL  2.944.018,97 139.740,55 129.104,79 112.593,77 83.655,84 95.698,22 2.383.225,80

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  46.831,34 29.888,82 9.178,69 5.689,25 2.074,58 0,00 0,00

Averbações de Dominio Util de Imóves  46.831,34 29.888,82 9.178,69 5.689,25 2.074,58 0,00 0,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.897.187,63 109.851,73 119.926,10 106.904,52 81.581,26 95.698,22 2.383.225,80

Juros de Títulos de Renda  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Remun.Dep.Banc.Rec.Vinc.FUNDEB 60%  11.351,82 3.103,22 1.994,50 1.775,14 1.837,01 907,22 1.734,73

Remun.Dep.Banc.Rec.Vinc.FUNDEB 40%  13.218,69 3.818,84 3.476,67 2.826,79 436,74 705,18 1.954,47

Rend.Apl.Fin. 1/3 Ferias FUNDEB 60%  1.570,67 1,76 149,43 266,36 350,35 411,16 391,61

1/3 Ferias FUNDEB 40%  539,54 1,08 69,36 99,78 111,14 129,89 128,29

Rend.Apl.Fin. 13º Salario FUNDEB 60%  5.589,89 8,08 591,68 968,68 1.236,28 1.447,18 1.337,99

13º Salario FUNDEB 40%  2.453,06 3,30 254,51 429,68 552,64 631,00 581,93

Rend. Aplic. Financ. Gestão Plena  70.741,64 22.190,59 22.229,89 14.675,12 4.762,69 2.136,62 4.746,73

Rend. Aplic. Financ. Vigilância Sanitária  3.626,71 698,21 646,54 541,40 573,09 565,79 601,68

Rend. Aplic. Financ. Farmacia Basica  68.067,88 8.142,39 6.225,32 16.350,95 16.218,41 14.373,86 6.756,95

Rend. Aplic. Financ. Farmacia Estratégica  288,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 288,56

Rend. Aplic. Financ. Endemias  22.993,67 3.268,51 4.229,41 4.102,98 3.805,97 4.111,05 3.475,75

Rend. Aplic. Financ. P.S.F.  19.525,93 4.149,32 3.354,30 3.507,77 3.782,43 2.772,80 1.959,31

Rend. Aplic. Financ. Higiene Bucal  12.047,25 2.206,76 2.234,50 2.010,37 1.974,16 1.845,95 1.775,51

Rend. Aplic. Financ. Saúde Indigine  46.149,01 9.377,92 14.439,36 7.730,07 4.492,19 5.315,77 4.793,70

Rend. Aplic. Financ. PACS  24.096,92 6.204,61 5.210,47 4.172,38 3.612,57 2.888,47 2.008,42

Rend. Aplic. Financ. PAB  26.298,45 5.216,21 4.608,29 4.577,11 3.490,34 4.010,78 4.395,72

Rend. Aplic. Financ. CAPS II  350,00 68,02 66,14 56,47 55,63 52,85 50,89

Rend. Aplic. Financ. 1/3 Salários Gestão  491,67 0,00 53,26 102,99 123,26 115,92 96,24

Rend. Aplic. Financ. 13º Salário Gestão  2.845,81 0,00 257,62 559,08 729,64 697,06 602,41

Rend. Aplic. Financ. 1/3 Ferias PAB  369,54 0,00 36,32 82,71 90,80 89,02 70,69

Rend. Aplic. Financ. 13º Salário PAB  614,08 0,00 68,90 125,44 143,22 148,09 128,43

Rend. Aplic. Financ. 1/3 Férias PSF  225,93 0,00 23,13 53,57 49,85 52,73 46,65

Rend. Aplic. Financ. 13º Salários PSF  366,82 0,00 31,42 57,78 89,18 97,44 91,00

Rend. Aplic. Financ. Hemodialise  2.491,40 702,12 584,05 404,07 315,76 173,57 311,83

Rend. Aplic.Financ. CEO-Centro De  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Rend.Aplic. 25% - Educação Básica  54.434,49 10.449,61 15.754,30 13.610,88 8.318,47 5.467,11 834,12

Rend.Apli.Fin.Merenda Escolar - (PNAE)  18,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,73

Rend.Apl.Fin.Sal.Educação  18.244,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.244,56

Rend.Apl.Fin. Prog. Dinheiro DIreto na  905,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 905,35

Rend.Apl.Fin.Programa Nacional de  2.200,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.200,79

Rend.Apl.Fin.Programa Brasil  961,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 961,02

Remun. de Dep. Bac. de Rec. Próprio Vinc.  20.320,93 5.451,22 5.255,76 3.495,64 2.927,54 1.408,67 1.782,10

APLIC. FINAC. 1/3 FERIAS - SAUDE  1.301,52 0,00 57,54 148,81 198,27 203,71 693,19

APLIC. FINANC. 13º - SAUDE  6.613,93 0,00 617,04 1.383,32 1.809,03 1.962,58 841,96

Rend.Apl.Fin.Prog.Apoio A Pessoa Idosa  1.059,60 176,60 176,60 176,60 176,60 176,60 176,60

Rend.Apl.Fin.Prog.Apoio Port.Defic.Fisica  1.258,80 89,71 456,03 262,14 75,60 197,47 177,85

Rend.Apl.Fin.Familia PAIF  1.059,60 0,00 260,31 170,76 153,50 167,10 307,93

Aplic.Fianc.Abrigo  2.119,20 338,36 370,87 334,12 340,63 358,60 376,62

Renda Aplic.Financ.Aliment.Das  17.759,96 3.080,56 2.181,19 2.552,29 2.838,65 3.196,13 3.911,14

Aplic.Financ.Emst Sentinela  2.966,88 402,26 548,76 519,48 440,98 489,66 565,74

Aplic.Financ.Peti-Jornada  1.682,64 303,86 463,33 357,18 160,41 231,83 166,03

Rend.Aplic.Financ.Peti-Bolsa  1.589,40 323,55 306,95 254,12 243,48 229,07 232,23

Rend.Aplic.Financ.Agente Jovem-Bolsa  1.589,40 169,64 225,27 225,56 271,85 312,22 384,86

Rend.Aplic.Financ.Agente -A. Sócio  1.945,43 334,77 416,57 381,74 299,81 263,21 249,33

 Prog. Nacional de Alimentação Escola -  194.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 194.000,00

 Prog. Nacional de Alimentação Escola -  6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

Transf Dir FNDE - Prog Nac Apoio  204.000,00 0,00 22.666,66 45.333,32 45.333,32 45.333,32 45.333,38

Progr. Educação Inclusiva: Direito à  43.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00

Prog. Brasil Alfabetização Educ. Jovens e  17.400,00 5.941,46 0,00 0,00 0,00 11.458,54 0,00

Transferência Financ do ICMS –  90.555,39 15.092,56 15.092,56 15.092,56 15.092,56 15.092,56 15.092,59

Fex-Aux.Financ.Fomento Exportações  326.654,55 0,00 0,00 326.654,55 0,00 0,00 0,00

Cota-Parte do ICMS  36.320.167,67 5.683.596,12 5.018.216,31 5.585.507,68 6.288.171,55 6.766.753,14 6.977.922,87

Cota-Parte do IPVA  6.449.128,58 799.623,90 1.385.608,46 1.118.742,84 1.078.919,49 1.057.060,77 1.009.173,12

Cota-Parte do IPI sobre Exportação  10.596,30 0,00 0,00 0,00 0,00 9.725,32 870,98

Cota-Parte da Contrib de Intervenção no  362.783,85 101.478,94 10.690,77 0,00 96.379,43 154.234,71 0,00

Programa Saúde da Familia - Estado  120.960,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120.960,00 0,00

Programa Assistencia  161.518,00 0,00 48.455,38 0,00 64.607,21 32.303,60 16.151,81

Progr. Assist. Farmaceutica-Estado  35.000,00 0,00 0,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00

Convênios FHITA 2008  1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00

Fundeb Origem    60% FPM  846.924,73 146.904,07 134.241,94 155.243,17 119.359,89 122.092,41 169.083,25

Fundeb Origem    40% FPM  564.616,45 97.936,02 89.494,61 103.495,44 79.573,23 81.394,96 112.722,19

Fundeb Origem    60 % IPI/EXP.  1.271,56 222,46 171,45 206,05 188,99 231,03 251,58

Fundeb Origem    40 % IPI/EXP.  847,70 148,30 114,30 137,37 125,99 154,02 167,72

Fundeb Origem    60% ICMS  4.358.420,12 783.247,13 760.044,41 562.815,30 455.033,72 686.411,92 1.110.867,64

Fundeb Origem    40% ICMS  2.905.613,42 522.164,71 506.696,28 375.210,19 303.355,81 457.608,00 740.578,43

Fundeb Origem    60% L.C. 87/96  10.866,64 1.494,83 1.928,08 1.860,94 1.860,94 1.860,94 1.860,91

Fundeb Origem    40% L.C. 87/96  7.244,43 1.398,65 1.202,65 1.160,78 1.160,78 1.160,78 1.160,79

Fundeb Origem    60% IPVA  773.895,43 110.498,55 181.823,75 117.461,60 145.121,61 156.465,95 62.523,97

Fundeb Origem    40% IPVA  515.930,29 73.665,65 121.215,97 78.307,73 96.747,69 104.310,58 41.682,67

Fundeb Origem    60% ITR  1.603,29 116,11 110,76 52,72 70,23 956,55 296,92

Fundeb Origem    40% ITR  1.068,86 77,41 73,84 35,15 46,83 637,69 197,94

Fundeb  60% - Origem FPE  1.378.555,46 238.940,77 218.345,74 252.504,46 194.171,23 198.755,69 275.837,57

Fundeb  40% - Origem FPE  919.036,97 159.293,86 145.563,81 168.336,31 129.447,48 132.503,78 183.891,73

Fundeb    60% - Origem ITCMD  5.124,96 9,22 7,77 12,22 2.310,93 1.661,72 1.123,10

Fundeb    40% - Origem ITCMD  3.416,59 6,15 5,18 8,14 1.540,60 1.107,79 748,73

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  1.200.000,00 0,00 0,00 600.000,00 0,00 600.000,00 0,00

TRANSPORTE ESCOLAR  1.200.000,00 0,00 0,00 600.000,00 0,00 600.000,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  3.811.117,07 956.151,96 675.065,87 654.657,01 567.899,87 476.246,76 481.095,60

MULTAS E JUROS DE MORA  1.473.201,05 240.820,63 308.585,11 275.928,55 222.174,82 214.608,47 211.083,47

Multa e Juro Mora da Taxa de Fiscal e  2.119,26 0,00 0,00 0,00 0,00 2.119,26 0,00

Rend.Aplic.Financ.Educação  25.842,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.842,40

Rend.Aplic.Financ.-Prefeitura  101.363,50 18.456,79 19.252,94 13.866,97 10.131,13 32.566,91 7.088,76

Renda Aplic.Finan.1/3 Ferias-Prefeitura  6.637,33 1.106,22 1.106,22 1.106,22 1.106,22 1.106,22 1.106,23

Renda Aplic. Finan. 13º Salário-Prefeitura  14.476,26 7,64 1.641,35 2.582,00 3.255,74 3.681,73 3.307,80

Rend.Apl.Fin.Rec.Proprio Sem vinculo com  112,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 112,72

Remuneração dos Investimentos do RPPS  2.274.408,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.274.408,25

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  98.893.029,35 14.170.718,54 16.088.729,54 16.288.935,34 15.903.386,69 18.392.208,80 18.049.050,44

TRANSFERÊNCIAS  97.693.029,35 14.170.718,54 16.088.729,54 15.688.935,34 15.903.386,69 17.792.208,80 18.049.050,44

Cota-Parte do Fundo de Participação dos  18.588.375,75 3.098.062,62 3.098.062,62 3.098.062,62 3.098.062,62 3.098.062,62 3.098.062,65

Cota-Parte do Imposto Sobre a  13.360,81 924,27 1.000,74 551,41 392,26 7.901,26 2.590,87

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  189.865,49 26.812,85 24.396,65 28.669,68 35.023,59 38.322,85 36.639,87

Piso de Atenção Basica Fixo ( PAB-Fixo)  1.882.019,00 147.709,01 464.622,54 306.165,78 306.165,78 333.180,39 324.175,50

Programa Saúde da Familia-PSF  921.600,00 82.285,71 231.967,35 155.951,02 150.465,30 150.465,30 150.465,32

Agente Comunitário de Saúde-PACS  1.164.324,00 88.913,52 255.121,18 168.733,62 168.733,62 189.062,96 293.759,10

Saúde Bucal  96.000,00 7.600,00 24.000,00 16.400,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00

Fator Incentivo Atenção Basica-Povos  2.846.400,00 240.158,63 708.641,37 471.441,37 477.358,63 474.400,00 474.400,00

Teto Financeiro  9.168.466,00 1.518.880,96 1.552.963,36 1.518.345,80 1.518.345,80 1.518.705,04 1.541.225,04

CEO – Centros de Especialidades  6.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

CAPS-Centro de Atenção Psicosocial  20.000,00 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,30

Terapia Renal Substitutiva  2.304.000,00 10.621,59 535.222,65 546.931,37 546.627,31 332.298,54 332.298,54

Teto Financeiro de Vigilancia em Saúde  481.449,00 60.383,58 126.319,62 84.213,08 84.213,08 84.213,08 42.106,56

Campanha de Vacinação Idoso  10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Campanha de Vacinação Poliomelite  20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00

Campanha de Vacinação Anti-Rabica  20.000,00 9.160,49 0,00 0,00 10.839,51 0,00 0,00

Vigilancia Sanitaria  40.186,00 3.396,80 10.190,39 3.396,80 9.824,12 6.688,94 6.688,95

Piso Estrt. Gerenciamento de Risco de VS  8.302,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.302,00

Piso Estrt. Gerenciamento de Risco de  14.393,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.393,00

Programa Assistencia Farmaceutica - SUS  441.483,00 0,00 138.703,48 94.724,33 60.048,46 69.351,74 78.654,99

Progr. Assistencia  35.000,00 5.833,34 5.833,34 5.833,34 5.833,34 5.833,34 5.833,30

Casa da Familia - Centro Ref.Assist.Social  216.000,00 0,00 27.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 27.000,00

Programa Abrigo - SAC - Abrigo  108.000,00 9.818,18 29.454,54 9.818,18 29.454,54 19.636,36 9.818,20

Progr.Apoio as Famílias de Crianças de 0 a  211.022,44 0,00 63.306,73 42.204,48 42.204,48 42.204,49 21.102,26

Progr.Comb. Abuso Expl.Sexual Criança e  82.800,00 7.527,27 22.581,82 15.054,54 15.054,54 15.054,54 7.527,29

Programa Atencao Pessoa Idosa - API  90.500,00 15.083,34 15.083,34 15.083,34 15.083,34 15.083,34 15.083,30

Progr.Assist.Pessoa Port.Deficiência  34.053,60 3.095,78 9.287,34 3.095,78 9.287,34 6.191,56 3.095,80

IGD - Programa Bolsa Familia  143.748,00 0,00 0,00 22.102,77 20.803,93 60.389,21 40.452,09

Programa Manutenção do  CREAS  24.816,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.816,00

Progr.Manutenção do Centro da Juventude  22.500,00 0,00 8.181,82 4.090,90 4.090,90 4.090,91 2.045,47

Projovem Adolescente  120.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120.600,00

Progr. Erradicação do trabalho Infantil -  126.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 126.000,00

Transferências do Salário-Educação  332.912,92 61.401,87 43.826,12 49.694,75 55.662,83 59.644,70 62.682,65

Transf Diretas do FNDE - Prog Dinheiro Dir  117.951,10 19.658,52 19.658,52 19.658,52 19.658,52 19.658,52 19.658,50

Progr. Nacional de Alimentação Escolar -  18.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.500,00

 Prog. Nacional de Alimentação Escola -  46.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46.000,00

 Prog. Nacional de Alimentação Escola -  90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00



DECRETO N. 14328/GAB/PMJP/2010

Aprova o Quadro de Cotas Trimestrais das despesas para o Exercício Financeiro de 2010 e dá outras
providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aprovado o Quadro de Cotas Trimestrais da despesa fixada na Lei nº 1974, de 24 de
dezembro de 2009, que cada unidade orçamentária fica autorizada a realizar nos termos do artigo 47
da Lei 4.320/64.

Art. 2º. Os recursos ordinários serão executados pelas unidades orçamentárias, trimestralmente, de
acordo com os limites previstos na Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2010, a saber:

DECRETO N. 14329/GAB/PMJP/2010

Nomeia Fabiana Modesto de Araújo, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Jurídica, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeada, Fabiana Modesto de Araújo, para ocupar o cargo em comissão de
Assessora Jurídica, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do
dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14330/GAB/PMJP/2010

Nomeia Célio Mateus, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial Nível V, da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeado, Célio Mateus, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial
Nível V, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de
janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14331/GAB/PMJP/2010

Nomeia Geny Del Bianchi, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial Nível V, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeada, Geny Del Bianchi, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
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Multa e Juro Mora de Outros Tributos  21.499,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.499,30

Multa Juro Mora Dív At do Imposto sobre a  2,61 2,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multa Juro Mora Dív Ati Imp s/ Propr  314.227,26 34.731,77 53.421,41 81.163,09 47.391,43 50.518,97 47.000,59

Multa Juro Mora Dív Imp s/Transm  3.743,55 696,35 747,44 796,91 453,69 759,05 290,11

Multa Juro Mora Dív Ativa Imp s/ Serv  43.883,54 5.199,86 18.258,13 7.523,72 3.388,91 5.141,49 4.371,43

Multas e Juros da D.A.- Outros Tributos  136.425,46 14.764,09 23.201,77 28.667,66 21.547,48 21.955,35 26.289,11

Juros e Multas da D.A.-Taxas  1.059,63 0,00 0,00 529,82 529,81 0,00 0,00

Multas e Juros Previstos em Contratos  1.059,60 176,60 176,60 176,60 176,60 176,60 176,60

Auto de Infração - Outros  1.059,63 176,60 176,60 176,60 176,60 176,60 176,63

Juros e Multas do Auto de Infração  1.059,63 176,60 176,60 176,60 176,60 176,60 176,63

AUTO DE INFRAÇÃO - VIGILANCIA  10.596,30 2.176,41 8.400,04 0,00 19,85 0,00 0,00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  41.970,42 0,00 307,45 6,21 41.656,76 0,00 0,00

Restituições Prefeitura  40.514,21 0,00 0,00 0,00 40.514,21 0,00 0,00

Restituições Semed  397,21 0,00 0,00 0,00 397,21 0,00 0,00

Restituições Saúde  1.059,00 0,00 307,45 6,21 745,34 0,00 0,00

RECEITA DA DíVIDA ATIVA  2.292.294,98 715.111,24 365.820,18 378.303,50 301.801,96 261.422,60 269.835,50

Rec da Dívida Ativa do Imposto sobre  399.049,28 399.049,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Rec Dív Ativa Impost sobre Prop Predial e  1.048.258,20 148.510,41 201.024,82 225.072,74 164.940,82 149.214,07 159.495,34

Rec Dív At Impost sobre Transm  5.298,15 883,02 883,02 883,02 883,02 883,02 883,05

Rec Dív Ativa do Impost sobre Serv de  347.198,32 97.577,81 70.429,50 47.643,42 55.597,21 41.624,77 34.325,61

Rec Dív Ativa da Taxa de Fiscal e  1.500,22 347,38 269,68 207,70 254,61 169,89 250,96

Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos  488.153,04 67.995,52 92.644,52 103.742,71 79.940,34 69.130,72 74.699,23

Rec Dívida Ativa Não-Tributária Outras  1.778,14 571,22 392,04 577,31 9,36 223,53 4,68

Rec Prog Recup Fisc Parc Espec-Rec da  1.059,63 176,60 176,60 176,60 176,60 176,60 176,63

RECEITAS DIVERSAS  3.650,62 220,09 353,13 418,75 2.266,33 215,69 176,63

Receita de Ônus de Sucumbência  1.059,63 176,60 176,60 176,60 176,60 176,60 176,63

Outras Receitas Correntes  1.531,36 43,49 176,53 242,15 1.030,10 39,09 0,00

Receita Diversas - Arrecadação  1.059,63 0,00 0,00 0,00 1.059,63 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL  5.648.000,00 108.000,00 108.000,00 108.000,00 3.524.008,63 108.000,00 1.691.991,37

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Emprestimo Pro_Mob - Asfalto  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alien.de Outros Bens Móveis -  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alien.de Outros Bens Móveis -  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alien.de Outros Bens Móveis - SAÚDE  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alien.de Outros Bens Móveis - CÂMARA  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  5.648.000,00 108.000,00 108.000,00 108.000,00 3.524.008,63 108.000,00 1.691.991,37

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  5.648.000,00 108.000,00 108.000,00 108.000,00 3.524.008,63 108.000,00 1.691.991,37

Construção Alargamento da Ponte Rio  5.000.000,00 0,00 0,00 0,00 3.416.008,63 0,00 1.583.991,37

Construção do Anel Viario  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Convênios da União  -  Construção de  648.000,00 108.000,00 108.000,00 108.000,00 108.000,00 108.000,00 108.000,00

RECEITAS CORRENTES -  2.769.385,20 469.477,90 510.576,21 502.323,85 265.853,21 664.485,69 356.668,34

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.769.385,20 469.477,90 510.576,21 502.323,85 265.853,21 664.485,69 356.668,34

Multa e Juro Mora da Taxa de Fiscal e  2.119,26 0,00 0,00 0,00 0,00 2.119,26 0,00

Multa IPTU  4.858,32 321,80 190,43 623,68 866,45 1.557,98 1.297,98

Juros IPTU  1.319,13 88,22 17,15 126,92 198,14 465,03 423,67

Multa do ITBI  911,96 40,67 83,00 248,64 218,72 175,97 144,96

Juros do ITBI  3.478,87 179,20 430,98 978,70 524,26 593,12 772,61

Multas do ISS  7.977,06 754,74 1.993,80 1.124,06 1.398,27 1.212,88 1.493,31

Juros do ISS  13.003,91 1.559,77 1.659,84 1.795,81 2.984,91 2.016,03 2.987,55

Juros das TAXAS  63.700,72 2.854,08 35.997,58 3.227,43 5.324,31 7.339,39 8.957,93

Juros dos REPARCELAMENTOS  826.562,26 171.419,29 160.518,20 146.975,86 135.632,11 118.892,83 93.123,97

Mutas das TAXAS  14.653,05 5.501,97 3.135,54 1.616,45 1.166,68 1.331,32 1.901,09

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.769.385,20 469.477,90 510.576,21 502.323,85 265.853,21 664.485,69 356.668,34

Contribuição Patronal de Servidor Ativo  2.769.385,20 469.477,90 510.576,21 502.323,85 265.853,21 664.485,69 356.668,34

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE  -12.294.436,89 -1.761.338,32 -1.661.531,35 -1.746.625,05 -1.852.024,63 -1.925.270,67 -3.347.646,87

DEDUÇÕES P/ FORMAÇÃO DO  -12.294.436,89 -1.761.338,32 -1.661.531,35 -1.746.625,05 -1.852.024,63 -1.925.270,67 -3.347.646,87

Dedução de Receita do FPM – FUNDEB e  -3.717.675,15 -264,90 -264,90 -264,90 -264,90 -264,90 -3.716.350,65

Dedução de Receita para Formação do  -2.672,15 -264,90 -264,90 -264,90 -264,90 -264,90 -1.347,65

Dedução Rec Form FUNDEB – ICMS  -18.111,07 -264,90 -264,90 -264,90 -264,90 -264,90 -16.786,57

Dedução de Receita p/ a Formação do  -7.264.033,54 -852.539,42 -752.732,45 -837.826,15 -943.225,73 -1.015.012,97 -2.862.696,82

Dedução de Receita para Formação de  -1.289.825,72 -908.004,20 -908.004,20 -908.004,20 -908.004,20 -908.004,20 3.250.195,28

Dedução Receita p/ Formação do FUNDEB  -2.119,26 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.458,80 -660,46

SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS 120.779.689,64 16.792.544,74 19.209.815,08 19.680.815,14 21.595.402,48 20.484.424,38 23.016.687,82

Unidades Orçamentária Dotação Inicial 1ª Cota 2ª Cota 3ª Cota 4ª Cota 

Câmara Municipal 5.086.260,00
 

1.271.565,00 
 

1.271.565,00  
  

1.271.565,00  
 

1.271.565,00 

Gabinete do Prefeito 4.899.673,90
 

1.224.918,48 
 

1.224.918,48  
  

1.224.918,48  
 

1.224.918,48 

Secretaria Municipal de Fazenda 7.511.336,86
 

1.877.834,22 
 

1.877.834,22  
  

1.877.834,22  
 

1.877.834,22 

Secretaria Municipal de Administração 11.172.099,91
 

2.793.024,98 
 

2.793.024,98  
  

2.793.024,98  
 

2.793.024,98 

Secretaria Municipal de Educação 22.335.107,20
 

5.583.776,80 
 

5.583.776,80  
  

5.583.776,80  
 

5.583.776,80 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 19.024.445,61
 

4.756.111,40 
 

4.756.111,40  
  

4.756.111,40  
 

4.756.111,40 
     

Secretaria Municipal de Governo 1.491.739,38
 

372.934,85 
 

372.934,85  
  

372.934,85  
 

372.934,85 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 532.474,22
 

133.118,56 
 

133.118,56  
  

133.118,56  
 

133.118,56 

Secretaria Municipal de Saúde 31.408.093,65
 

7.852.023,41 
 

7.852.023,41  
  

7.852.023,41  
 

7.852.023,41 

Procuradoria Geral do Município 1.720.178,85
 

430.044,71 
 

430.044,71  
  

430.044,71  
 

430.044,71 

Controladoria Geral do Município 576.405,52
 

144.101,38 
 

144.101,38  
  

144.101,38  
 

144.101,38 

Secretaria Municipal de Esporte 694.402,78
 

173.600,70 
 

173.600,70  
  

173.600,70  
 

173.600,70 

Fundação Cultural de Ji-Paraná 468.220,00
 

117.055,00 
 

117.055,00  
  

117.055,00  
 

117.055,00 

Serviços Administrativo do FPS 520.510,00
 

130.127,50 
 

130.127,50  
  

130.127,50  
 

130.127,50 

 RPPS/ Fundo de Previdência 7.898.491,22
 

1.974.622,81 
 

1.974.622,81  
  

1.974.622,81  
 

1.974.622,81 

TOTAL 120.779.689,64 30.194.922,41 30.194.922,41 30.194.922,41 30.194.922,41

Art. 3º. Serão movimentados pelo montante autorizado na LOA/2010, à medida em que ocorrer a

liberação de recursos financeiros oriundos de convênios e outras transferências federais e estaduais e

operações de crédito.

Ar t. 4º. As dotações orçamentárias dos órgãos da Administração Direta serão distribuídas trimestral-

mente pelas próprias unidades gestoras.

Art. 5º. Fica autorizada antecipação de cotas trimestrais referentes às despesas com pessoal,

encargos, consignações, contratos e outras, as quais deverão ser reprogramadas após prévia análise da

Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 1.395.357,15
 

348.839,29 
 

348.839,29  
  

348.839,29  
 

348.839,29 

Secretaria Municipal de Assistência Social 4.044.893,39
 

1.011.223,35 
 

1.011.223,35  
  

1.011.223,35  
 

1.011.223,35 



Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14332/GAB/PMJP/2010

Nomeia Luanda da Silva Campregher, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeada, Luanda da Silva Campregher, para
ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial Nível V, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14333/GAB/PMJP/2010

Nomeia Tatiane Mendes da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeada, Tatiane Mendes da Silva, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14334/GAB/PMJP/2010

Nomeia Hellen Christina Souza Pereira, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada, Hellen Christina Souza Pereira, para
ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial Nível V, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14335/GAB/PMJP/2010

Nomeia Claudineia dos Santos de Souza, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada, Claudineia dos Santos de Souza, para
ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial Nível V, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14336/GAB/PMJP/2010

Nomeia Iasmine Rosa de Jesus Leal, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada, Iasmine Rosa de Jesus Leal, para
ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial Nível V, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14337/GAB/PMJP/2010

Nomeia Juliana Rodrigues Rocha, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada, Juliana Rodrigues Rocha, para ocupar
o cargo em comissão de Assessora Especial Nível V, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14338/GAB/PMJP/2010

Nomeia Lindeval Ferreira Barbosa, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Especial Nível V, da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada, Lindeval Ferreira Barbosa, para ocupar
o cargo em comissão de Assessor Especial Nível V, da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14339/GAB/PMJP/2010

Nomeia Adriano Cini, para ocupar o cargo em comissão de
Diretor da Divisão de Patrimônio e Almoxarifado, da Coordena-
ção Geral Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeado, Adriano Cini, para ocupar o cargo em
comissão de Diretor da Divisão de Patrimônio e
Almoxarifado, da Coordenação Geral Administrativa, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14340/GAB/PMJP/2010

Nomeia José Rocha Santiago, para ocupar o cargo em comissão de
Assessor Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada, José Rocha Santiago, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Especial Nível V, da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14341/GAB/PMJP/2010

Nomeia Kely Aparecida Rodrigues Ferreira, para ocupar o cargo
em comissão de Diretora da Divisão de Comissão de Controle de
Infecção Hospitalar, do Hospital Municipal de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeada, Kely Aparecida Rodrigues Ferreira,
para ocupar o cargo em comissão de Diretora da Divisão de
Comissão de Controle de Infecção Hospitalar, do Hospital
Municipal de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14342/GAB/PMJP/2010

Nomeia Elvira de Paiva Batista, para ocupar o cargo em comissão
de Chefe da Seção de Controle de Pragas Urbanas do Departamen-
to de Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada, Elvira de Paiva Batista, para ocupar o
cargo em comissão de Chefe da Seção de Controle de Pragas
Urbanas do Departamento de Vigilância em Saúde, da
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Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14343/GAB/PMJP/2010

Nomeia Átila Santos, para ocupar o cargo em comissão de
Supervisor de Unidades Básicas de Saúde, do Gabinete do Prefeito
do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado, Átila Santos, para ocupar o cargo em
comissão de Supervisor de Unidades Básicas de Saúde, do
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14344/GAB/PMJP/2010

Nomeia Eliene Alves dos Santos, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora de Área I de Conservação e Manuten-
ção de Patrimônio, da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeada Eliene Alves dos Santos, para ocupar o
cargo em comissão de Coordenadora de Área I de Conserva-
ção e Manutenção de Patrimônio, da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14345/GAB/PMJP/2010

Nomeia José Aparecido Costa de Souza, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Jurídico Fundiário, da Secretaria Municipal
de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeado José Aparecido Costa de Souza, para
ocupar o cargo em comissão de Assessor Jurídico Fundiário,
da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e
Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14346/GAB/PMJP/2010

Nomeia Rosimar Ferreira, para ocupar o cargo em comissão de
Coordenadora de Área I de Digitação, da Secretaria Municipal de
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.
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JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada Rosimar Ferreira, para ocupar o cargo
em comissão de Coordenadora de Área I de Digitação, da
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14347/GAB/PMJP/2010

Nomeia Sérgio Teodoro de Oliveira, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenador de Área I de Segurança, da Secretaria
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de
Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeado Sérgio Teodoro de Oliveira, para ocupar
o cargo em comissão de Coordenador de Área I de Seguran-
ça, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habita-
ção do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14348/GAB/PMJP/2010

Nomeia Robson Eugênio da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenador de Área I de Segurança, da Secretaria
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de
Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado Robson Eugênio da Silva, para ocupar o
cargo em comissão de Coordenador de Área I de Segurança,
da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14349/GAB/PMJP/2010

Nomeia Jocelmira dos Santos Jordão, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora de Área I de Zeladoria, da Secretaria
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de
Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada Jocelmira dos Santos Jordão, para
ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Área I de
Zeladoria, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e
Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14350/GAB/PMJP/2010

Nomeia Sueli de Souza Lima, para ocupar o cargo em comissão de
Coordenadora de Área I de Zeladoria, da Secretaria Municipal de
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada Sueli de Souza Lima, para ocupar o
cargo em comissão de Coordenadora de Área I de Zeladoria,
da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14351/GAB/PMJP/2010

Nomeia Tatiane Mendes Herrera, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora de Área I de Transporte, da Secretaria
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de
Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeada Tatiane Mendes Herrera, para ocupar o
cargo em comissão de Coordenadora de Área I de Transporte,
da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14352/GAB/PMJP/2010

Nomeia Lindalva Araújo Cardoso Wille, para ocupar o cargo em
comissão de Diretor do Departamento de Arquivo, da Secretaria
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de
Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeada Lindalva Araújo Cardoso Wille, para
ocupar o cargo em comissão de Diretor do Departamento
de Ar quivo, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e
Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito
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DECRETO N. 14353/GAB/PMJP/2010

Nomeia Willian Mendes Codeço, para ocupar o cargo em
comissão de Controlador do Arquivo Informatizado do Departa-
mento de Arquivo, da Secretaria Municipal de Regularização
Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado Willian Mendes Codeço, para ocupar o
cargo em comissão de Controlador do Ar quivo Informatizado
do Departamento de Arquivo, da Secretaria Municipal de Regulari-
zação Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14354/GAB/PMJP/2010

Nomeia Maria Ivanilde do Nascimento, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora de Área II de Arquivo do Departamen-
to de Arquivo, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária
e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada Maria Ivanilde do Nascimento, para
ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Área II de
Ar quivo do Departamento de Arquivo, da Secretaria Municipal de
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14355/GAB/PMJP/2010

Nomeia Marcilene de Brito, para ocupar o cargo em comissão de
Diretora do Departamento de Controle Urbano, da Secretaria
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de
Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada Marcilene de Brito, para ocupar o cargo
em comissão de Diretora do Departamento de Controle
Urbano, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e
Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14356/GAB/PMJP/2010

Nomeia Danielly Gravena da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Controladora de Inscrição em Dívida Ativa do
Departamento de Controle Urbano, da Secretaria Municipal de
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada Danielly Gravena da Silva, para ocupar

o cargo em comissão de Controladora de Inscrição em Dívida
Ativa do Departamento de Controle Urbano, da Secretaria
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14357/GAB/PMJP/2010

Nomeia Kátia Silva Santos Santiago, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora de Área II de Execução de Serviços de
Calçadas, Muros, Roços e Meios-Fios do Departamento de
Controle Urbano, da Secretaria Municipal de Regularização
Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada Kátia Silva Santos Santiago, para
ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Área II de
Execução de Serviços de Calçadas, Muros, Roços e Meios-
Fios do Departamento de Controle Urbano, da Secretaria
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14358/GAB/PMJP/2010

Nomeia Marly Alves da Silva, para ocupar o cargo em comissão
de Coordenadora de Área II de Apoio à Fiscalização de Obras e
Serviços não Autorizados do Departamento de Controle Urbano,
da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeada Nomeia Marly Alves da Silva, para
ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Área II de
Apoio à Fiscalização de Obras e Serviços não Autorizados
do Departamento de Controle Urbano, da Secretaria Municipal de
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14359/GAB/PMJP/2010

Nomeia Fabiana Rosa de Oliveira, para ocupar o cargo em
comissão de Diretora do Departamento Imobiliário, da Secretaria
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de
Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada Fabiana Rosa de Oliveira, para ocupar o
cargo em comissão de Diretora do Departamento Imobiliário,
da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14360/GAB/PMJP/2010

Nomeia Rozimar Nunes da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Controladora de Cadastro e Transferência Imobiliária
do Departamento Imobiliário, da Secretaria Municipal de
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada Rozimar Nunes da Silva, para ocupar o
cargo em comissão de Controladora de Cadastro e Transfe-
rência Imobiliária , do Departamento Imobiliário da Secretaria
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14361/GAB/PMJP/2010

Nomeia Maykon da Silva Queiroz, para ocupar o cargo em
comissão de Controlador de Desmembramento e Junção do
Departamento Imobiliário, da Secretaria Municipal de Regulariza-
ção Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado Maykon da Silva Queiroz, para ocupar
o cargo em comissão de Controlador de Desmembramento e
Junção, do Departamento Imobiliário da Secretaria Municipal de
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14362/GAB/PMJP/2010

Nomeia Rosiane da Silva Magalhães, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora de Área II de Emissão de Títulos e
Documentos do Departamento Imobiliário, da Secretaria
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de
Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada Rosiane da Silva Magalhães, para
ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Área II de
Emissão de Títulos e Documentos, do Departamento Imobiliá-
rio da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14363/GAB/PMJP/2010

Nomeia Albanisa Ferreira da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Diretora do Departamento de Engenharia e Topogra-
fia, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habita-
ção do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
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IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeado Alessandro Gama da Silva, para ocupar
o cargo em comissão de Controlador de Desenho Técnico, do
Departamento de Engenharia e Topografia da Secretaria Munici-
pal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14371/GAB/PMJP/2010

Nomeia Jayson Rosa Nogueira, para ocupar o cargo em comissão
de Controlador de Loteamentos e Condomínios do Departamento
de Engenharia e Topografia, da Secretaria Municipal de Regulari-
zação Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado Jayson Rosa Nogueira, para ocupar o
cargo em comissão de Controlador de Loteamentos e
Condomínios, do Departamento de Engenharia e Topografia da
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14372/GAB/PMJP/2010

Nomeia Luiz Correia da Silva, para ocupar o cargo em comissão
de Assessor Especial Nível III do Gabinete do Prefeito.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado Luiz Correia da Silva, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Especial Nível III do Gabinete
do Prefeito.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 14373/GAB/PMJP/2010

Exonera Aline Lara de Oliveira, do cargo em comissão de
Assessora Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município
de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica exonerada, Aline Lara de Oliveira, do cargo em
comissão de Assessora Especial Nível II, do Gabinete do
Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
gerando seus efeitos a partir do dia 09 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14367/GAB/PMJP/2010

Nomeia Wânnia de Azevedo Maicolino, para ocupar o cargo em
comissão de Diretora de Topografia do Departamento de
Engenharia e Topografia, da Secretaria Municipal de Regulariza-
ção Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeada Wânnia de Azevedo Maicolino, para
ocupar o cargo em comissão de Dir etora de Topografia, do
Departamento de Engenharia e Topografia da Secretaria Munici-
pal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14368/GAB/PMJP/2010

Nomeia Roseli Aparecida, para ocupar o cargo em comissão de
Diretora de Topografia do Departamento de Engenharia e
Topografia, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e
Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeada Roseli Aparecida, para ocupar o cargo
em comissão de Dir etora de Topografia, do Departamento de
Engenharia e Topografia da Secretaria Municipal de Regularização
Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14369/GAB/PMJP/2010

Nomeia Leandro Ferreira de Souza, para ocupar o cargo em
comissão de Controlador de Desenho Técnico do Departamento
de Engenharia e Topografia, da Secretaria Municipal de Regulari-
zação Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado Leandro Ferreira de Souza, para ocupar
o cargo em comissão de Controlador de Desenho Técnico, do
Departamento de Engenharia e Topografia da Secretaria Munici-
pal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14370/GAB/PMJP/2010

Nomeia Alessandro Gama da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Controlador de Desenho Técnico do Departamento
de Engenharia e Topografia, da Secretaria Municipal de Regulari-
zação Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso

IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeada Albanisa Ferreira da Silva, para ocupar
o cargo em comissão de Diretora do Departamento de
Engenharia e Topografia da Secretaria Municipal de Regulariza-
ção Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14364/GAB/PMJP/2010

Nomeia Cleonice Ferreira de Souza, para ocupar o cargo em
comissão de Diretora de Topografia do Departamento de
Engenharia e Topografia, da Secretaria Municipal de Regulariza-
ção Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada Cleonice Ferreira de Souza, para
ocupar o cargo em comissão de Dir etora de Topografia, do
Departamento de Engenharia e Topografia da Secretaria Munici-
pal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14365/GAB/PMJP/2010

Nomeia Silvana Aparecida Odilon Codeço, para ocupar o cargo
em comissão de Diretora de Topografia do Departamento de
Engenharia e Topografia, da Secretaria Municipal de Regulariza-
ção Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeada Silvana Aparecida Odilon Codeço, para
ocupar o cargo em comissão de Dir etora de Topografia, do
Departamento de Engenharia e Topografia da Secretaria Munici-
pal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14366/GAB/PMJP/2010

Nomeia Pedro João da Conceição, para ocupar o cargo em
comissão de Diretor de Topografia do Departamento de Engenha-
ria e Topografia, da Secretaria Municipal de Regularização
Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado Pedro João da Conceição, para ocupar o
cargo em comissão de Dir etor de Topografia, do Departamento
de Engenharia e Topografia da Secretaria Municipal de Regulariza-
ção Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito
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DECRETO N. 14381/GAB/PMJP/2010

Exonera Cristiane de Oliveira, do cargo em comissão de Coorde-
nadora de Área II de Tesouraria, da Secretaria Municipal de
Fazenda do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação contida no Memorando nº 427/
SEMFAZ/09,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica exonerada, Cristiane de Oliveira, do cargo em
comissão de Coordenadora de Área II de Tesouraria, da
Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 31 de dezembro de 2009.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14382/GAB/PMJP/2010

Nomeia Kauiza Duarte Velasques, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora de Área II de Tesouraria, da Secretaria
Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação contida no Memorando nº 427/
SEMFAZ/09,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeada, Kauiza Duarte Velasques, para ocupar
o cargo em comissão de Coordenadora de Área II de Tesoura-
ria , da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14383/GAB/PMJP/2010

Nomeia Poliana Gonçalves Marca, para ocupar o cargo em
comissão de Diretora da Divisão de Nutrição, do Hospital
Municipal de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada, Poliana Gonçalves Marca, para ocupar
o cargo em comissão de Diretora da Divisão de Nutrição, do
Hospital Municipal de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 14384/GAB/PMJP/2010

Exonera Cristiano Oliveira de Andrade, do cargo em comissão de
Coordenador de Área III de Produção e Assentamento de
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município
de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação contida no Memorando nº 23/

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14378/GAB/PMJP/2010

Nomeia Valdecir de Lima, para ocupar o cargo em comissão de
Coordenador do Sistema de Regulação do Departamento de
Planejamento, Regulação, Controle e Avaliação da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeado, Valdecir de Lima, para ocupar o cargo
em comissão de Coordenador do Sistema de Regulação do
Departamento de Planejamento, Regulação, Controle e Avaliação
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14379/GAB/PMJP/2010

Nomeia Luiz César Garcia, para ocupar o cargo em comissão de
Assessor Especial Nível II, da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada, Luiz César Garcia, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Especial Nível II, da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14380/GAB/PMJP/2010

Exonera Everton Oliveira Simão, do cargo em comissão de Chefe
de Seção de Iluminação Pública, da Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação contida no Memorando nº 18/
SEMOSP/10,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica exonerado Everton Oliveira Simão, do cargo em
Comissão de Chefe de Seção de Iluminação Pública, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14374/GAB/PMJP/2010

Nomeia Camila Danielle Farina, para ocupar o cargo em comissão
de Assessora Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada, Camila Danielle Farina, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Especial Nível II, do Gabinete
do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
gerando seus efeitos ao dia 10 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14375/GAB/PMJP/2010

Nomeia Adenilza Alves da Silva Leite, para ocupar o cargo em
comissão de Diretora da Divisão de Serviço Social, do Hospital
Municipal de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeada, Adenilza Alves da Silva Leite, para
ocupar o cargo em comissão de Diretora da Divisão de Serviço
Social, do Hospital Municipal de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14376/GAB/PMJP/2010

Nomeia Edimar Duarte, para ocupar o cargo em comissão de
Diretor da Divisão de Recepção, da Coordenação Geral Adminis-
trativa da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado, Edimar Duarte, para ocupar o cargo em
comissão de Diretor da Divisão de Recepção, da Coordenação
Geral Administrativa, da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14377/GAB/PMJP/2010

Nomeia Edílson Schockness, para ocupar o cargo em comissão de
Diretor do Departamento de Planejamento, Regulação, Controle e
Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado, Edílson Schockness, para ocupar o
cargo em comissão de Diretor do Departamento de Planeja-
mento, Regulação, Controle e Avaliação da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
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retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 14391/GAB/PMJP/2010

Nomeia Gilmar Alves de Souza, para ocupar o cargo em comissão
de Coordenador de Área III de Produção e Assentamento de
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município
de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação contida no Memorando nº 25/
SEMOSP/10,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeado Gilmar  Alves de Souza, para ocupar o
cargo em comissão de Coordenador de Área III de Produção e
Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
gerando seus efeitos a partir do dia 18 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 14392/GAB/PMJP/2010

Nomeia Marcelo Ferreira Muzi, para ocupar o cargo em comissão
de Coordenador de Área III de Produção e Assentamento de
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município
de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação contida no Memorando nº 25/
SEMOSP/10,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado Marcelo Ferreira Muzi, para ocupar o
cargo em comissão de Coordenador de Área III de Produção e
Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
gerando seus efeitos a partir do dia 18 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 14393/GAB/PMJP/2010

Nomeia Maiquel Rogério de Amorim, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenador de Área III de Produção e Assentamen-
to de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação contida no Memorando nº 25/
SEMOSP/10,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeado Maiquel Rogério de Amorim, para
ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Área III de
Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
gerando seus efeitos a partir do dia 18 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

comissão de Coordenador de Área III de Produção e Assen-
tamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administra-
ção do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 31 de dezembro de 2009.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 14388/GAB/PMJP/2010

Exonera Valdir Ferreira da Silva, do cargo em comissão de
Coordenador de Área III de Produção e Assentamento de
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município
de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação contida no Memorando nº 23/
SEMOSP/10,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica exonerado Valdir  Ferreira da Silva, do cargo em
comissão de Coordenador de Área III de Produção e Assen-
tamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administra-
ção do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 31 de dezembro de 2009.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 14389/GAB/PMJP/2010

Nomeia Ademir Faustino de Lima, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenador de Área III de Produção e Assentamen-
to de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação contida no Memorando nº 24/
SEMOSP/10,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeado Ademir  Faustino de Lima, para ocupar
o cargo em comissão de Coordenador de Área III de Produção
e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 14390/GAB/PMJP/2010

Nomeia Ederaldo Mota de Oliveira, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenador de Área III de Produção e Assentamen-
to de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação contida no Memorando nº 24/
SEMOSP/10,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado Ederaldo Mota de Oliveira, para ocupar
o cargo em comissão de Coordenador de Área III de Produção
e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

SEMOSP/10,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica exonerado Cristiano Oliveira de Andrade, do
cargo em comissão de Coordenador de Área III de Produção e
Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 31 de dezembro de 2009.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 14385/GAB/PMJP/2010

Exonera Denildo Pereira da Silva, do cargo em comissão de
Coordenador de Área III de Produção e Assentamento de
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município
de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação contida no Memorando nº 23/
SEMOSP/10,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica exonerado Denildo Pereira da Silva, do cargo em
comissão de Coordenador de Área III de Produção e Assen-
tamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administra-
ção do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 31 de dezembro de 2009.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 14386/GAB/PMJP/2010

Exonera Erivelto de Jesus Santos, do cargo em comissão de
Coordenador de Área III de Produção e Assentamento de
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município
de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação contida no Memorando nº 23/
SEMOSP/10,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica exonerado Erivelto de Jesus Santos, do cargo em
comissão de Coordenador de Área III de Produção e Assen-
tamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administra-
ção do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 31 de dezembro de 2009.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 14387/GAB/PMJP/2010

Exonera Edeval Fernandes Costa, do cargo em comissão de
Coordenador de Área III de Produção e Assentamento de
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município
de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação contida no Memorando nº 23/
SEMOSP/10,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica exonerado Edeval Fernandes Costa, do cargo em
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e nove mil, setecentos e vinte reais), para reforço das dotações
vigentes:

02 07 01 GABINETE DO SECRETARIO
DE AGRICULTURA

730 20.601.1010.1035.1036 Apoio Desenvol-
vimento da Produção Animal e Vegetal 69.720,00

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material
Permanente

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo 1º será
coberto com recursos do Superávit de balanço apurado em 31 de
dezembro de 2009 do Contrato de Repasse nº 278.834-45/08 do
Ministério do Desenvolvimento Agrário, para execução de ações
relativas ao PRONAT.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14401/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO,  Prefeito Municipal de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 1913,
de 01 de outubro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n.
4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

                  Ar t. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro
o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 107.250,00 (cento e
sete mil, duzentos e cinqüenta reais), para reforço das dotações
vigentes:

02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLIÇOS

732 15.451.1011.1045.1045 Constru-
ção Ampliação de Praças Parques e Jardins 107.250,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo 1º, será
coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação do
Contrato de Repasse nº 266.035-23/08/Ministério do Turismo/
CAIXA.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14402/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO,  Prefeito Municipal de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 1914,
de 01 de outubro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n.
4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

                  Ar t. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro
o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 243.750,00 (duzen-
tos e quarenta e três mil, setecentos e cinqüenta reais), para
reforço das dotações vigentes:

02 15 01 GABINETE DO SECRETARIO
DO ESPORTE

731 27.812.1022.1088.1088 Constru-
ção e Ampliação de Quadra Poliesportiva 243.750,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo 1º, será
coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação do
Contrato de Repasse nº 264.062-15/2008/ME/CAIXA.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Dias Valadão, matricula nº 12824, do quadro efetivo do
Município de Ji-Paraná, à APEFAIJIP – Associação Promocional
da Escola Família Agrícola Itapirema, até 31 de dezembro de
2010.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14398/GAB/PMJP/2010

Autoriza a cessão do servidor municipal Renato Eberson de Souza
Santos, à APEFAIJIP – Associação Promocional da Escola
Família Agrícola Itapirema.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de
Ji-Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação contida no Ofício nº 83/EFA/
09,

D E C R E T A

Art. 1º. Fica autorizada a cessão do servidor Renato Eberson de
Souza Santos, matricula nº 12920, do quadro efetivo do
Município de Ji-Paraná, à APEFAIJIP – Associação Promocional
da Escola Família Agrícola Itapirema, até 31 de dezembro de
2010.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14399/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO,  Prefeito Municipal de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 1908,
de 17 de setembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n.
4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

                  Ar t. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro
o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 18.874,10 (dezoito
mil, oitocentos e setenta e quatro reais e dez centavos), para
reforço das dotações vigentes:

02 07 01 GABINETE DO SECRETÁRIO
DE AGRICULTURA

729 20.605.1010.1033.1033 Aquisição
de Patrulha Rural 18.874,10

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material
Permanente

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo 1º será
coberto com recursos do Superávit de balanço apurado em
dezembro de 2009 do Contrato de Repasse nº 280.251-42/08 do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA,
para execução de ações de Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Agropecuário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14400/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO,  Prefeito Municipal de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 1909,
de 17 de setembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n.
4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

                  Ar t. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro
o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 69.720,00 (sessenta

DECRETO N. 14394/GAB/PMJP/2010

Nomeia Marcela Araújo Amorim, para ocupar o cargo em
comissão de Diretora de Enfermagem da Clínica Cirúrgica,
Hospital Municipal de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeada, Mar cela Araújo Amorim, para ocupar o
cargo em comissão de Diretora de Enfermagem da Clínica
Cirúrgica, do Hospital Municipal de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14395/GAB/PMJP/2010

Nomeia Janiete de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de
Controladora de Apoio Administrativo, da Secretaria Municipal de
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada Janiete de Oliveira, para ocupar o cargo
em comissão de Contr oladora de Apoio Administrativo, da
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e
Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14396/GAB/PMJP/2010

Nomeia Viviane Teixeira Rodrigues, para ocupar o cargo em
comissão de Diretora da Divisão de Estratégia de Saúde da Família
e Agentes, do Departamento de Atenção Básica da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeada, Viviane Teixeira Rodrigues, para
ocupar o cargo em comissão de Diretora da Divisão de
Estratégia de Saúde da Família e Agentes, do Departamento
de Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 14397/GAB/PMJP/2010

Autoriza a cessão do servidor municipal José de Arimatéia Dias
Valadão, à APEFAIJIP – Associação Promocional da Escola
Família Agrícola Itapirema.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de
Ji-Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação contida no Ofício nº 83/EFA/09,

D E C R E T A

Ar t. 1º. Fica autorizada a cessão do servidor José de Arimatéia
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                 Ar t. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 61.793,74 (sessenta e
um mil, setecentos e noventa e três reais e setenta e quatro
centavos), para reforço das dotações vigentes:

02 03 02 GERENCIA GERAL DE
ARRECADACAO

736 04.123.1002.1009.1009 SERVIÇOS
TECNICOS ESPECIALIZADOS61.793,74

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo 1º, será
coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação do
Contrato de Repasse nº 251.191-01/08/MC/CAIXA, referente à
Regularização Fundiária.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14409/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO,  Prefeito Municipal de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 1929,
de 06 de novembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal
n. 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

                  Ar t. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 400.000,00 (quatro-
centos mil reais), para reforço das dotações vigentes:

02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLIÇOS

737 17.512.1011.1043.1043 Retificação,
Canal. de Rios e Igarapés em Áreas de Risco400.000,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo 1º, será
coberto com recursos provenientes de Superávit financeiro de
balanço apurado em 31 de dezembro de 2009 referente ao
Convênio nº 300/PCN/08, referente à Urbanização do Igarapé 2
de Abril.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14410/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO,  Prefeito Municipal de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 1929,
de 06 de novembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal
n. 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

                  Ar t. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 400.000,00 (quatro-
centos mil reais), para reforço das dotações vigentes:

02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLIÇOS

737 17.512.1011.1043.1043 Retificação,
Canal. de Rios e Igarapés em Áreas de Risco400.000,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo 1º, será
coberto com recursos provenientes do Excesso de Arrecadação do
Convênio nº 300/PCN/08, referente à Urbanização do Igarapé 2
de Abril.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo 1º, será
coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação do
Contrato de Repasse nº 251.191-01/2008/MC/PAC/CAIXA.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14406/GAB/PMJP/2009

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO,  Prefeito Municipal de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 1922,
de 21 de outubro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n.
4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

                  Ar t. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro
o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 224.732,78 (duzen-
tos e vinte e quatro mil, setecentos e trinta e dois reais e setenta e
oito centavos), para reforço das dotações vigentes:

02 11 12 Fundo Mun.Saúde-Atenção de
MAC Ambulatorial e Hospitalar

744 10.302.1021.1128.1128 Conv. nº
097/PGE-RO Mat. Ortopédico, Pen 224.732,78

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo 1º, será
coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação
referente ao Convênio nº 097/PGE-RO/2008.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14407/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO,  Prefeito Municipal de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 1922,
de 21 de outubro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n.
4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

                  Ar t. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro
o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais), para reforço das dotações vigentes:

02 11 12 Fundo Mun.Saúde-Atenção de
MAC Ambulatorial e Hospitalar

744 10.302.1021.1128.1128 Conv. nº
097/PGE-RO Mat. Ortopédico, Pen 50.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo 1º, será
coberto com recursos provenientes de Superávit Financeiro de
balanço apurado em 31 de dezembro de 2009, referente ao
Convênio nº 097/PGE-RO/2008.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14408/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO,  Prefeito Municipal de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 1927,
de 06 de novembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal
n. 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

DECRETO N. 14403/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO,  Prefeito Municipal de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 1919,
de 21 de outubro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n.
4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

                  Ar t. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro
o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 195.000,00 (cento e
noventa e cinco mil reais), para reforço das dotações vigentes:

02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLIÇOS

733 15.451.1011.1045.1045 Constru-
ção Ampliação de Praças Parques e Jardins 195.000,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo 1º, será
coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação do
Contrato de Repasse nº 267.222-18/2008/Ministério do Turismo/
CAIXA.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14404/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO,  Prefeito Municipal de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 1920,
de 21 de outubro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n.
4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

                  Ar t. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro
o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 533.491,02 (qui-
nhentos e trinta e três mil, quatrocentos e noventa e um reais e
dois centavos), para reforço das dotações vigentes:

02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLIÇOS

735 17.512.1011.1126.1126 Constru-
ção de Módulos Sanitários 533.491,02

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo 1º, será
coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação do
Contrato de Repasse nº 251.191-01/2008/MC/PAC/CAIXA.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14405/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO,  Prefeito Municipal de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 1921,
de 21 de outubro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n.
4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

                  Ar t. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro
o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.340.806,79 (um
milhão, trezentos e quarenta mil, oitocentos e seis reais e setenta
e nove centavos), para reforço das dotações vigentes:

02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLIÇOS

734 26.782.1011.1041.1041 Constr. Pav.Dren.
Vias Urb.e Reforço Alargam.Ponte R 1.340.806,79

4.4.90.51.00 Obras e Instalações
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Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais), para reforço das dotações vigentes:

02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLIÇOS

742 26.782.1011.1041.1041 Constr.
Paviment. Dren.Vias Urb.e Reforço e Alarg. 1.000.000,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo 1º, será
coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação do
Convênio nº 188/PCN/08.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14417/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO,  Prefeito Municipal de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 1949,
de 25 de novembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal
n. 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

                  Ar t. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.437.500,00 (dois
milhões, quatrocentos e trinta e sete mil e quinhentos reais), para
reforço das dotações vigentes:

02 09 01 GABINETE DA SECRETARIA
MUNIC.DE GOVERNO

743 23.695.1020.1129.1129 Construção da
Arena do Parque de Exposições2.437.500,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo 1º, será
coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação do
Contrato de Repasse nº 267.884-23/08/MTUR/CAIXA.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.14418/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no
corrente Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 1974, de 24 de
Dezembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320,
de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 843.490,78 (oitocentos e
quarenta e três mil, quatrocentos e noventa reais e setenta e oito
centavos), para reforço das dotações vigentes:

02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLIÇOS

724 26.782.1011.1041.1041
Constr.Paviment.Drenagem  Vias Urb.e Reforço Alargam.Ponte R
843.490,78

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo 1º, será
coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação de
Receita do Contrato de Repasse nº 242.789-34/07/MC/CAIXA.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação do
Convênio nº 263/PCN/08.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14414/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO,  Prefeito Municipal de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 1945,
de 25 de novembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal
n. 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

                  Ar t. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 230.000,00 (duzentos
e trinta mil reais), para reforço das dotações vigentes:

02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLIÇOS

740 26.782.1011.1041.1041 Constr.
Paviment. Dren.Vias Urb.e Reforço e Alarg. 230.000,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo 1º, será
coberto com recursos provenientes de Superávit financeiro de
balanço apurado em 31 de dezembro de 2009 do Convênio nº 109/
PCN/08.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14415/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO,  Prefeito Municipal de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 1946,
de 25 de novembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal
n. 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

                  Ar t. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro
o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 350.000,00 (trezen-
tos e cinqüenta mil reais), para reforço das dotações vigentes:

02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLIÇOS

741 26.782.1011.1041.1041 Constr.
Paviment. Dren.Vias Urb.e Reforço e Alarg. 350.000,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo 1º, será
coberto com recursos provenientes de Superávit financeiro de
balanço apurado em 31 de dezembro de 2009 do Convênio nº 199/
PCN/08.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14416/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO,  Prefeito Municipal de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 1947,
de 25 de novembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal
n. 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

                  Ar t. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro

DECRETO N. 14411/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO,  Prefeito Municipal de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 1943,
de 25 de novembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal
n. 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

                  Ar t. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), para reforço das dotações vigentes:

02 07 01 GABINETE DO SECRETARIO
DE AGRICULTURA

738 20.601.1010.1035.1036 Apoio Desenvol-
vimento da Produção Animal e Vegetal 100.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo 1º, será
coberto com recursos provenientes de Superávit apurado em
balanço do Contrato de Repasse nº 282.939-83/08/MDA/CAIXA.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14412/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO,  Prefeito Municipal de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 1944,
de 25 de novembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal
n. 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

                  Ar t. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 700.000,00 (setecen-
tos mil reais), para reforço das dotações vigentes:

02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLIÇOS

739 26.782.1011.1041.1041 Constr.
Paviment. Dren.Vias Urb.e Reforço e Alarg. 700.000,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo 1º, será
coberto com recursos provenientes de Superávit financeiro de
balanço apurado em 31 de dezembro de 2009 do Convênio nº 263/
PCN/08.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14413/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO,  Prefeito Municipal de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 1944,
de 25 de novembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal
n. 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

                  Ar t. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais), para reforço das dotações vigentes:

02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLIÇOS

739 26.782.1011.1041.1041 Constr.
Paviment. Dren.Vias Urb.e Reforço e Alarg. 1.000.000,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo 1º, será
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LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 02 FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ficha: 363 08.242.1013.1050.1050

Integração à Vida Social da Pessoa Portad.Nec.Especiais1.939,90
3.3.70.41.00 Contribuições

Ficha: 387 08.243.1014.1056.1056 Atenção
Integral a Infância e Juventude8.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Ficha: 442 08.244.1015.1062.1062 Gestão de
Assistências Integral à Família10.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física

Ficha: 757 08.244.1016.1063.1063 Geração
de Ocupação e Renda5.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 03 FUNDO MUNICIPAL

DA CRIANCA E ADOLESCENTE
Ficha: 483 08.243.1014.2047.2047 Atenção

Integral a Infância e Juventude16.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 09 01 GABINETE DA SECRE-

TARIA MUNIC.DE GOVERNO
Ficha: 493 04.121.2010.2050.2050 Apoio

Administrativo da SEMG 50.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 494 04.121.2010.2050.2050 Apoio
Administrativo da SEMG 10.160,00

3.3.90.41.00 Contribuições

Ficha: 755 23.695.1020.1129.1129 Turismo
Jipa 125.130,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 13 01 GABINETE DA PROCU-

RADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Ficha: 639 04.122.2014.2081.2081 Apoio

Administrativo da P.G.M. 78.500,00
3.3.90.36.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Física

Ficha: 640 04.122.2014.2081.2081 Apoio
Administrativo da P.G.M. 240.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 15 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO DO ESPORTE
Ficha: 669 27.122.2016.2085.2085 Apoio

Administrativo da SEME 68.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 670 27.122.2016.2085.2085 Apoio
Administrativo da SEME 8.200,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e
Material Permanente

Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das
dotações vigentes:

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 02 01 GABINETE DO PREFEI-

T O
Ficha: 43 06.181.1024.2114.3314

Progr.Educação, Informação e Fiscalização do Trânsito Urbano-
9.500,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 03 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO MUN. DE FAZENDA
Ficha: 52 04.123.2003.2008.3308 Apoio

Administrativo da SEMFAZ -10.850,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 04 01 GABINETE SECRETA-

RIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

Administrativo da SEMAD 2.000,00
3.3.90.14.00 Diárias - Civil

Ficha: 73 04.122.2004.2011.3311 Apoio
Administrativo da SEMAD 2.160,45

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios
Anteriores

Ficha: 76 04.122.2004.2011.3311 Apoio
Administrativo da SEMAD 36.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Ficha: 82 04.122.2004.2012.3112 Apoio
Administrativo da SEMAD 3.000,00

3.1.90.94.00 Indenizações Restituições
Trabalhistas

Ficha: 83 04.122.2004.2012.3112 Apoio
Administrativo da SEMAD 130.000,00

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 06 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO MUN. DE OBRAS
Ficha: 249 15.122.2008.2034.3334 Apoio

Administrativo da SEMOSP 101.800,00
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 251 15.122.2008.2034.3334 Apoio
Administrativo da SEMOSP 18.200,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física

Ficha: 252 15.122.2008.2034.3334 Apoio
Administrativo da SEMOSP 617.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 06 02 DEPARTAMENTO DE

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
Ficha: 265 15.452.1011.1047.1047 Gestão da

Políticas Públicas em Obras e Serviços7.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 269 17.512.1011.1043.1043 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços80.000,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Ficha: 277 26.782.1011.1040.1040 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços78.009,66

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Ficha: 725 26.782.1011.1041.1041 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços539.642,22

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Ficha: 745 15.451.1011.1045.1045 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços17.643,43

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Ficha: 746 17.512.1011.1126.1126 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços26.990,34

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 07 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO DE AGRICULTURA
Ficha: 304 20.122.2007.2029.2029 Apoio

Administrativo da SEMAGRI 16.500,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 318 20.601.1010.1035.1035 Gestão
das Políticas Públicas na Agric. e Meio Ambiente
52.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 01 GABINETE DA SECRE-

TARIA MUNIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ficha: 340 08.122.2009.2042.2042 Apoio

Administrativo da SEMAS 58.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 342 08.122.2009.2042.2042 Apoio
Administrativo da SEMAS 3.000,00

3.3.90.93.00 Indenizações e Restitui-
ções

Ficha: 761 08.244.1015.1127.1127 Gestão de
Assistências Integral à Família2.049,40

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

DECRETO N.14419/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no
corrente Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 1974, de 24 de
Dezembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320,
de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), para reforço das dotações vigentes:

LOCAL: 20 FUNDO DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL - FPS

20 01 01 Serviços Administrativa -
FPS

Ficha: 709 09.122.2017.2088.2088
Programa Previdência do Servidor Municipal22.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações
Patronais

Ficha: 715 09.122.2017.2088.2088
Programa Previdência do Servidor Municipal8.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Física

Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das
dotações vigentes:

LOCAL: 20 FUNDO DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL - FPS

20 01 01 Serviços Administrativa -
FPS

Ficha: 710 09.122.2017.2088.2088
Programa Previdência do Servidor Municipal-22.000,00

3.1.91.13.00 Obrigações
Patronais

Ficha: 716 09.122.2017.2088.2088
Programa Previdência do Servidor Municipal-8.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.14420/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no
corrente Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 1974, de 24 de
Dezembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320,
de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 2.432.275,40 (dois
milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, duzentos e setenta e
cinco reais e quarenta centavos), para reforço das dotações
vigentes:

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 02 01 GABINETE DO PREFEI-

T O
Ficha: 45 06.181.1024.2114.3314

Progr.Educação, Informação e Fisc. do Trânsito Urbano9.500,00
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material

Permanente

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 03 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO MUN. DE FAZENDA
Ficha: 56 04.123.2003.2008.3308 Apoio

Administrativo da SEMFAZ 10.850,00
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material

Permanente

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 04 01 GABINETE SECRETA-

RIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
Ficha: 67 04.122.2004.2011.3311 Apoio
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Ficha: 650 28.846.0000.0004.0004 SERVI-
ÇOS DA DIVIDA INTERNA,JUROS E AMORT. -20.000,00

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais
Ficha: 651 28.846.0000.0004.0004 SERVI-

ÇOS DA DIVIDA INTERNA,JUROS E AMORT. -18.500,00
3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais

Ficha: 641 04.122.2014.2081.2081 Apoio
Administrativo da P.G.M. -40.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Ficha: 643 04.122.2014.2082.3182 Apoio
Administrativo da P.G.M. -240.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civil

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 15 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO DO ESPORTE
Ficha: 677 27.812.1022.1087.1087 Esporte

Direito de Todos -5.000,00
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo

Determinado

Ficha: 686 27.812.1022.1088.1088 Esporte
Direito de Todos -8.200,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Ficha: 687 27.812.1022.2087.2087 Esporte
Direito de Todos -20.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 667 27.122.2016.2085.2085 Apoio
Administrativo da SEME -3.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas
com Locomoção

Ficha: 670 27.122.2016.2085.2085 Apoio
Administrativo da SEME -5.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Ficha: 672 27.122.2016.2086.3186 Apoio
Administrativo da SEME -35.000,00

3.1.90.11.00 Venci-
mentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.14420/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no
corrente Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 1974, de 24 de
Dezembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320,
de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 2.432.275,40 (dois
milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, duzentos e setenta e
cinco reais e quarenta centavos), para reforço das dotações
vigentes:

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 02 01 GABINETE DO PREFEI-

T O
Ficha: 45 06.181.1024.2114.3314

Progr.Educação, Informação e Fisc. do Trânsito Urbano9.500,00
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material

Permanente

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 03 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO MUN. DE FAZENDA
Ficha: 56 04.123.2003.2008.3308 Apoio

Administrativo da SEMFAZ 10.850,00
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material

Permanente

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 04 01 GABINETE SECRETA-

RIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
Ficha: 67 04.122.2004.2011.3311 Apoio

Administrativo da SEMAD 2.000,00

Administrativo da SEMAGRI -1.500,00
3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios

Anteriores

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 01 GABINETE DA SECRE-

TARIA MUNIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ficha: 337 08.122.2009.2042.2042 Apoio

Administrativo da SEMAS -3.000,00
3.3.90.32.00 Material de Distribuição

Gratuita

Ficha: 338 08.122.2009.2042.2042 Apoio
Administrativo da SEMAS -2.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas
com Locomoção

Ficha: 345 08.122.2009.2043.3143 Apoio
Administrativo da SEMAS -35.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civil

Ficha: 347 08.122.2009.2043.3143 Apoio
Administrativo da SEMAS -3.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis
- Pessoal Civil

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 02 FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ficha: 384 08.243.1014.1056.1056 Atenção

Integral a Infância e Juventude-8.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 426 08.244.1015.1054.1054 Gestão de
Assistências Integral à Família-5.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo
Ficha: 429 08.244.1015.1054.1054 Gestão de

Assistências Integral à Família-5.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 430 08.244.1015.1054.1054 Gestão de
Assistências Integral à Família-5.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Ficha: 435 08.244.1015.1061.1061 Gestão de
Assistências Integral à Família-3.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Ficha: 444 08.244.1015.1062.1062 Gestão de
Assistências Integral à Família-10.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 452 08.244.1015.1064.1064 Gestão de
Assistências Integral à Família-8.989,30

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 03 FUNDO MUNICIPAL

DA CRIANCA E ADOLESCENTE
Ficha: 482 08.243.1014.2047.2047 Atenção

Integral a Infância e Juventude-10.000,00
3.3.90.33.00 Passagens e Despesas

com Locomoção

Ficha: 484 08.243.1014.2047.2047 Atenção
Integral a Infância e Juventude-6.000,00

4.4.90.52.00 Equipa-
mentos e Material Permanente

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 09 01 GABINETE DA SECRE-

TARIA MUNIC.DE GOVERNO
Ficha: 491 04.121.2010.2050.2050 Apoio

Administrativo da SEMG -6.160,00
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 492 04.121.2010.2050.2050 Apoio
Administrativo da SEMG -2.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas
com Locomoção

Ficha: 495 04.121.2010.2050.2050 Apoio
Administrativo da SEMG -2.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Ficha: 497 04.121.2010.2051.3151 Apoio
Administrativo da SEMG -175.130,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civil

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 13 01 GABINETE DA PROCU-

RADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Ficha: 72 04.122.2004.2011.3311 Apoio
Administrativo da SEMAD -38.160,45

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 75 04.122.2004.2011.3311 Apoio
Administrativo da SEMAD -2.000,00

3.3.90.95.00 Indenização pela
Execução de Trabalhos de Campo

Ficha: 77 04.122.2004.2012.3112 Apoio
Administrativo da SEMAD -2.000,00

3.1.90.08.00 Outros Benefícios
Assistenciais

Ficha: 78 04.122.2004.2012.3112 Apoio
Administrativo da SEMAD -130.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civil

Ficha: 81 04.122.2004.2012.3112 Apoio
Administrativo da SEMAD -1.000,00

3.1.90.34.00 Outras Despesas de
Pessoal decorrentes de Contratos de Terc

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 06 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO MUN. DE OBRAS
Ficha: 258 15.122.2008.2035.3135 Apoio

Administrativo da SEMOSP -620.000,00
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens

Fixas - Pessoal Civil

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 06 02 DEPARTAMENTO DE

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
Ficha: 264 15.451.1011.1045.1045 Gestão da

Políticas Públicas em Obras e Serviços-64.643,43
4.4.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 267 17.512.1011.1043.1043 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços-15.000,00

4.4.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 272 17.512.1011.1046.1046 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços-130.000,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Ficha: 273 17.512.1011.2041.2041 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços-21.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 280 26.782.1011.1041.1041 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços-168.642,22

4.4.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 282 26.782.1011.1044.1044 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços-10.000,00

3.3.90.41.00 Contribuições

Ficha: 286 26.782.1011.2037.2037 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços-317.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 292 26.782.1011.2039.2039 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços-70.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 293 26.782.1011.2039.2039 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços-70.000,00

3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 07 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO DE AGRICULTURA
Ficha: 296 18.541.1010.1036.1036 Gestão

das Polít. Públicas na Agric. e Meio Ambiente -45.000,00
3.3.90.36.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Física

Ficha: 315 20.304.1010.1074.1074 Gestão
das Polít. Públicas na Agric. e Meio Ambiente -2.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Ficha: 320 20.601.1010.1035.1035 Gestão
das Polít. Públicas na Agric. e Meio Ambiente -5.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física

Ficha: 324 20.605.1010.1039.1039 Gestão
das Polít. Públicas na Agric. e Meio Ambiente -15.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 305 20.122.2007.2029.2029 Apoio
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LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 04 01 GABINETE SECRETA-

RIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
Ficha: 72 04.122.2004.2011.3311 Apoio

Administrativo da SEMAD -38.160,45
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 75 04.122.2004.2011.3311 Apoio
Administrativo da SEMAD -2.000,00

3.3.90.95.00 Indenização pela
Execução de Trabalhos de Campo

Ficha: 77 04.122.2004.2012.3112 Apoio
Administrativo da SEMAD -2.000,00

3.1.90.08.00 Outros Benefícios
Assistenciais

Ficha: 78 04.122.2004.2012.3112 Apoio
Administrativo da SEMAD -130.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civil

Ficha: 81 04.122.2004.2012.3112 Apoio
Administrativo da SEMAD -1.000,00

3.1.90.34.00 Outras Despesas de
Pessoal decorrentes de Contratos de Terc

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 06 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO MUN. DE OBRAS
Ficha: 258 15.122.2008.2035.3135 Apoio

Administrativo da SEMOSP -620.000,00
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens

Fixas - Pessoal Civil

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 06 02 DEPARTAMENTO DE

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
Ficha: 264 15.451.1011.1045.1045 Gestão da

Políticas Públicas em Obras e Serviços-64.643,43
4.4.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 267 17.512.1011.1043.1043 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços-15.000,00

4.4.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 272 17.512.1011.1046.1046 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços-130.000,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Ficha: 273 17.512.1011.2041.2041 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços-21.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 280 26.782.1011.1041.1041 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços-168.642,22

4.4.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 282 26.782.1011.1044.1044 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços-10.000,00

3.3.90.41.00 Contribuições

Ficha: 286 26.782.1011.2037.2037 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços-317.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 292 26.782.1011.2039.2039 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços-70.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 293 26.782.1011.2039.2039 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços-70.000,00

3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 07 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO DE AGRICULTURA
Ficha: 296 18.541.1010.1036.1036 Gestão

das Polít. Públicas na Agric. e Meio Ambiente -45.000,00
3.3.90.36.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Física

Ficha: 315 20.304.1010.1074.1074 Gestão
das Polít. Públicas na Agric. e Meio Ambiente -2.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Ficha: 320 20.601.1010.1035.1035 Gestão
das Polít. Públicas na Agric. e Meio Ambiente -5.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física

Ficha: 324 20.605.1010.1039.1039 Gestão
das Polít. Públicas na Agric. e Meio Ambiente -15.000,00

Terceiros - Pessoa Jurídica

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 02 FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ficha: 363 08.242.1013.1050.1050

Integração à Vida Social da Pessoa Portad.Nec.Especiais1.939,90
3.3.70.41.00 Contribuições

Ficha: 387 08.243.1014.1056.1056 Atenção
Integral a Infância e Juventude8.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Ficha: 442 08.244.1015.1062.1062 Gestão de
Assistências Integral à Família10.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física

Ficha: 757 08.244.1016.1063.1063 Geração
de Ocupação e Renda5.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 03 FUNDO MUNICIPAL

DA CRIANCA E ADOLESCENTE
Ficha: 483 08.243.1014.2047.2047 Atenção

Integral a Infância e Juventude16.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 09 01 GABINETE DA SECRE-

TARIA MUNIC.DE GOVERNO
Ficha: 493 04.121.2010.2050.2050 Apoio

Administrativo da SEMG 50.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 494 04.121.2010.2050.2050 Apoio
Administrativo da SEMG 10.160,00

3.3.90.41.00 Contribuições

Ficha: 755 23.695.1020.1129.1129 Turismo
Jipa 125.130,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 13 01 GABINETE DA PROCU-

RADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Ficha: 639 04.122.2014.2081.2081 Apoio

Administrativo da P.G.M. 78.500,00
3.3.90.36.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Física

Ficha: 640 04.122.2014.2081.2081 Apoio
Administrativo da P.G.M. 240.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 15 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO DO ESPORTE
Ficha: 669 27.122.2016.2085.2085 Apoio

Administrativo da SEME 68.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 670 27.122.2016.2085.2085 Apoio
Administrativo da SEME 8.200,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e
Material Permanente

Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das
dotações vigentes:

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 02 01 GABINETE DO PREFEI-

T O
Ficha: 43 06.181.1024.2114.3314

Progr.Educação, Informação e Fiscalização do Trânsito Urbano-
9.500,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 03 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO MUN. DE FAZENDA
Ficha: 52 04.123.2003.2008.3308 Apoio

Administrativo da SEMFAZ -10.850,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.14.00 Diárias - Civil

Ficha: 73 04.122.2004.2011.3311 Apoio
Administrativo da SEMAD 2.160,45

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios
Anteriores

Ficha: 76 04.122.2004.2011.3311 Apoio
Administrativo da SEMAD 36.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Ficha: 82 04.122.2004.2012.3112 Apoio
Administrativo da SEMAD 3.000,00

3.1.90.94.00 Indenizações Restituições
Trabalhistas

Ficha: 83 04.122.2004.2012.3112 Apoio
Administrativo da SEMAD 130.000,00

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 06 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO MUN. DE OBRAS
Ficha: 249 15.122.2008.2034.3334 Apoio

Administrativo da SEMOSP 101.800,00
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 251 15.122.2008.2034.3334 Apoio
Administrativo da SEMOSP 18.200,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física

Ficha: 252 15.122.2008.2034.3334 Apoio
Administrativo da SEMOSP 617.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 06 02 DEPARTAMENTO DE

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
Ficha: 265 15.452.1011.1047.1047 Gestão da

Políticas Públicas em Obras e Serviços7.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 269 17.512.1011.1043.1043 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços80.000,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Ficha: 277 26.782.1011.1040.1040 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços78.009,66

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Ficha: 725 26.782.1011.1041.1041 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços539.642,22

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Ficha: 745 15.451.1011.1045.1045 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços17.643,43

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Ficha: 746 17.512.1011.1126.1126 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços26.990,34

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 07 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO DE AGRICULTURA
Ficha: 304 20.122.2007.2029.2029 Apoio

Administrativo da SEMAGRI 16.500,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 318 20.601.1010.1035.1035 Gestão
das Políticas Públicas na Agric. e Meio Ambiente
52.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 01 GABINETE DA SECRE-

TARIA MUNIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ficha: 340 08.122.2009.2042.2042 Apoio

Administrativo da SEMAS 58.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 342 08.122.2009.2042.2042 Apoio
Administrativo da SEMAS 3.000,00

3.3.90.93.00 Indenizações e Restitui-
ções

Ficha: 761 08.244.1015.1127.1127 Gestão de
Assistências Integral à Família2.049,40

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
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3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 02 MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL
Ficha: 139 12.365.1004.2022.2022 Gestão

das Políticas Públicas no Ensino Infantil 215.000,00
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 143 12.365.1004.2022.2022 Gestão
das Políticas Públicas no Ensino Infantil 377.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 147 12.365.1004.2022.2022 Gestão
das Políticas Públicas no Ensino Infantil 2.560,00

3.3.90.95.00 Indenização pela
Execução de Trabalhos de Campo

Ficha: 151 12.365.1004.2025.2025 Gestão
das Políticas Públicas no Ensino Infantil 30.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 03 MANUTENÇÃO E

DESENV. DO FUNDEB
Ficha: 196 12.361.1003.2110.2110 Gestão

das Políticas Públicas no Ensino Fundamental3.000,00
3.3.90.30.00 Material de Consumo

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 04 MANUTENÇÃO E

DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha: 212 12.361.1003.2019.2019 Gestão

das Políticas Públicas no Ensino Fundamental397.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 234 12.367.1008.2122.2122 Gestão

das Políticas Públicas no Ensino Especial 2.100,00
3.3.90.36.00 Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Física

Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das
dotações vigentes:

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO MUN. DE EDUCAÇÃO
Ficha: 129 12.364.1003.2112.2112 Gestão

das Políticas Públicas no Ensino Fundamental-40.000,00
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens

Fixas - Pessoal Civil

Ficha: 110 12.361.1006.1020.1020 De Volta
á Escola - Educação Jovens e Adultos -4.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física

Ficha: 91 12.122.2005.2028.2028 Apoio
Administrativos da SEMED -2.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 02 MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL
Ficha: 139 12.365.1004.2022.2022 Gestão

das Políticas Públicas no Ensino Infantil -70.000,00
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 145 12.365.1004.2022.2022 Gestão
das Políticas Públicas no Ensino Infantil -2.560,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios
Anteriores

Ficha: 149 12.365.1004.2025.2025 Gestão
das Políticas Públicas no Ensino Infantil -30.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 159 12.365.1009.1027.1027 Educação
Municipal On-Line -80.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 03 MANUTENÇÃO E

DESENV. DO FUNDEB
Ficha: 205 12.361.1003.2110.2110 Gestão

das Políticas Públicas no Ensino Fundamental-3.000,00
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material

Permanente

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 04 MANUTENÇÃO E

DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha: 208 12.361.1003.2019.2019 Gestão

das Políticas Públicas no Ensino Fundamental-47.000,00
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Administrativo da SEMG -175.130,00
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens

Fixas - Pessoal Civil

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 13 01 GABINETE DA PROCU-

RADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Ficha: 650 28.846.0000.0004.0004 SERVI-

ÇOS DA DIVIDA INTERNA,JUROS E AMORT. -20.000,00
3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais

Ficha: 651 28.846.0000.0004.0004 SERVI-
ÇOS DA DIVIDA INTERNA,JUROS E AMORT. -18.500,00

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais

Ficha: 641 04.122.2014.2081.2081 Apoio
Administrativo da P.G.M. -40.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Ficha: 643 04.122.2014.2082.3182 Apoio
Administrativo da P.G.M. -240.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civil

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 15 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO DO ESPORTE
Ficha: 677 27.812.1022.1087.1087 Esporte

Direito de Todos -5.000,00
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo

Determinado

Ficha: 686 27.812.1022.1088.1088 Esporte
Direito de Todos -8.200,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Ficha: 687 27.812.1022.2087.2087 Esporte
Direito de Todos -20.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 667 27.122.2016.2085.2085 Apoio
Administrativo da SEME -3.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas
com Locomoção

Ficha: 670 27.122.2016.2085.2085 Apoio
Administrativo da SEME -5.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Ficha: 672 27.122.2016.2086.3186 Apoio
Administrativo da SEME -35.000,00

3.1.90.11.00 Venci-
mentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.14421/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no
corrente Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 1974, de 24 de
Dezembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320,
de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 1.072.660,00 (um milhão,
setenta e dois mil, seiscentos e sessenta reais), para reforço das
dotações vigentes:

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO MUN. DE EDUCAÇÃO
Ficha: 95 12.122.2005.2028.2028 Apoio

Administrativos da SEMED 2.000,00
3.3.90.93.00 Indenizações e Restitui-

ções

Ficha: 103 12.361.1005.1016.0005 Alimen-
tação Escolar Saudável40.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 111 12.361.1006.1020.1020 De Volta
á Escola - Educação Jovens e Adultos 4.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 305 20.122.2007.2029.2029 Apoio
Administrativo da SEMAGRI -1.500,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios
Anteriores

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 01 GABINETE DA SECRE-

TARIA MUNIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ficha: 337 08.122.2009.2042.2042 Apoio

Administrativo da SEMAS -3.000,00
3.3.90.32.00 Material de Distribuição

Gratuita

Ficha: 338 08.122.2009.2042.2042 Apoio
Administrativo da SEMAS -2.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas
com Locomoção

Ficha: 345 08.122.2009.2043.3143 Apoio
Administrativo da SEMAS -35.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civil

Ficha: 347 08.122.2009.2043.3143 Apoio
Administrativo da SEMAS -3.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis
- Pessoal Civil

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 02 FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ficha: 384 08.243.1014.1056.1056 Atenção

Integral a Infância e Juventude-8.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 426 08.244.1015.1054.1054 Gestão de
Assistências Integral à Família-5.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo
Ficha: 429 08.244.1015.1054.1054 Gestão de

Assistências Integral à Família-5.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 430 08.244.1015.1054.1054 Gestão de
Assistências Integral à Família-5.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Ficha: 435 08.244.1015.1061.1061 Gestão de
Assistências Integral à Família-3.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Ficha: 444 08.244.1015.1062.1062 Gestão de
Assistências Integral à Família-10.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 452 08.244.1015.1064.1064 Gestão de
Assistências Integral à Família-8.989,30

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 03 FUNDO MUNICIPAL

DA CRIANCA E ADOLESCENTE
Ficha: 482 08.243.1014.2047.2047 Atenção

Integral a Infância e Juventude-10.000,00
3.3.90.33.00 Passagens e Despesas

com Locomoção

Ficha: 484 08.243.1014.2047.2047 Atenção
Integral a Infância e Juventude-6.000,00

4.4.90.52.00 Equipa-
mentos e Material Permanente

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 09 01 GABINETE DA SECRE-

TARIA MUNIC.DE GOVERNO
Ficha: 491 04.121.2010.2050.2050 Apoio

Administrativo da SEMG -6.160,00
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 492 04.121.2010.2050.2050 Apoio
Administrativo da SEMG -2.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas
com Locomoção

Ficha: 495 04.121.2010.2050.2050 Apoio
Administrativo da SEMG -2.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Ficha: 497 04.121.2010.2051.3151 Apoio
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3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 570 10.301.1021.2066.0100 Gestão
das Políticas Públicas em Saúde-5.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 11 12 Fundo Mun.Saúde-

Atenção de MAC Ambulatorial e Hospitalar
Ficha: 589 10.302.1021.2068.1010 Gestão

das Políticas Públicas em Saúde-2.860,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 11 13 Fundo Mun.Saúde-

Vigilância em Saúde
Ficha: 612 10.305.1021.2073.1001 Gestão

das Políticas Públicas em Saúde-4.000,00
3.3.90.30.00 Material

de Consumo

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Ficha: 212 12.361.1003.2019.2019 Gestão
das Políticas Públicas no Ensino Fundamental-260.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 220 12.361.1003.2021.2021 Gestão
das Políticas Públicas no Ensino Fundamental-60.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 225 12.361.1007.1014.1014 Trans-
porte Estudantil -347.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 232 12.367.1008.2122.2122 Gestão
das Políticas Públicas no Ensino Especial -2.100,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 228 12.361.1009.1026.1026 Educação
Municipal On-Line -125.000,00

4.4.90.52.00 Equipa-
mentos e Material Permanente

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.14422/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no
corrente Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 1974, de 24 de
Dezembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320,
de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 85.705,74 (oitenta e cinco
mil, setecentos e cinco reais e setenta e quatro centavos), para
reforço das dotações vigentes:

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 11 11 Fundo Mun. Saúde-

Atenção Básica
Ficha: 566 10.301.1021.2066.0100 Gestão

das Políticas Públicas em Saúde5.000,00
3.3.90.33.00 Passagens e Despesas

com Locomoção

Ficha: 568 10.301.1021.2066.0100 Gestão
das Políticas Públicas em Saúde45.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 11 12 Fundo Mun.Saúde-

Atenção de MAC Ambulatorial e Hospitalar
Ficha: 585 10.302.1021.2068.1010 Gestão

das Políticas Públicas em Saúde2.860,00
3.3.90.14.00 Diárias - Civil

Ficha: 723 10.302.1021.2068.1010 Gestão
das Políticas Públicas em Saúde28.845,74

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 11 13 Fundo Mun.Saúde-

Vigilância em Saúde
Ficha: 617 10.305.1021.2073.1001 Gestão

das Políticas Públicas em Saúde4.000,00
4.4.90.52.00 Equipamentos e

Material Permanente
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das
dotações vigentes:

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 11 01 GABINETE DO

SECRET.MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 530 10.122.2012.2060.3360 Apoio

Administrativo da SEMUSA -28.845,74
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 11 11 Fundo Mun. Saúde-

Atenção Básica
Ficha: 565 10.301.1021.2066.0100 Gestão

das Políticas Públicas em Saúde-45.000,00

PROCESSOS ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO

AO CONTRATO Nº 005/PG/CMJP/2009

Processo Administrativo nº001/2009

Contratante: Câmara Municipal de Ji-Paraná

Contratada: CAERD – Cia. De Águas e Esgoto do Estado de RO.

Objeto: Primeira prorrogação de todos os termos do Con-

trato nº 005/PG/CMJP/2009 – Contratação de prestação

de fornecimento de água tratada e/ou esgotamento sanitário.

Prazo:  12 meses  (01.01.2010 – 31.12.2010)

Valor R$ 20.342,64

Recursos Orçamentários:

01 Poder Legislativo

01 Câmara Municipal

01.31.2001.2001.2001– Manutenção de Serviços

   Administrativos Gerais

3.3.90.39.44 - Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

Ademar Kussler

Sub-Procurador da CMJP

   OAB/RO 1324

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO

AO CONTRATO Nº 08/PG/CMJP/2009

Processo Administrativo nº012/2009

Contratante: Câmara Municipal de Ji-Paraná

Contratada: Unicópias Comércio de Papel e Serviços Ltda

Objeto: Primeira prorrogação de todos os termos do Con-

trato nº 012/2009/PG/CMJP/2009 – Contratação     de

prestação de serviços de fotocópias e encadernações.

Prazo:  12 meses  (01.01.2010 – 31.12.2010)

Valor R$ 24.585,00

Recursos Orçamentários:

1. Poder Legislativo

1. Câmara Municipal

31.2001.2001.2001. – Manutenção de Serviços

   Administrativos Gerais

3.3.90.39.83- Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

Ademar Kussler

Sub-Procurador da CMJP

   OAB/RO 1324


